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INTRODUÇÃO AVANÇADA SOBRE O PODER LEGISLATIVO  

 

 

 

 

 

Na antiguidade grega, Aristóteles, em sua obra Política, identificou que o 

poder soberano exercia três distintas funções: administrar, legislar e julgar. 

A ideia de separação dos Poderes do Estado remonta a filósofos como 

Montesquieu, que em O Espírito das Leis (1748) advertiu que a concentração de 

funções estatais em uma só autoridade levaria ao despotismo: “tudo estaria 

perdido se o mesmo homem [...] exercesse os três poderes”, concluindo que 

“só o poder freia o poder”. Este postulado originou o moderno sistema de 

freios e contrapesos, no qual os Poderes do Estado limitam e equilibram 

mutuamente suas atuações.  

A Constituição Federal de 1988 (CF/88), inspirada por tal doutrina, 

consagrou já em seu art. 2º que “são Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

Assim, embora o Poder Legislativo possua suas funções típicas bem 

definidas, ele coexiste em cooperação e tensão constante com os demais 

Poderes, num arranjo institucional destinado a prevenir abusos e a garantir a 

liberdade. Importa notar, como ensina a doutrina brasileira, que o poder estatal 

em essência é uno e indivisível; a divisão em Poderes significa uma distribuição 

de funções exercidas por órgãos distintos, “independentes, mas harmônicos”, 

cada qual com autonomia e limites próprios. Em outras palavras, a CF/88 adota 
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a separação funcional dos Poderes, porém nenhum deles atua de forma 

absoluta – todos se submetem à Constituição e se controlam reciprocamente. 

 

Estrutura e Funções do Poder Legislativo na CF/88 

 

Pela Constituição de 1988, o Poder Legislativo federal é exercido pelo 

Congresso Nacional (órgão bicameral composto pela Câmara dos Deputados 

e pelo Senado Federal). Nos estados e no Distrito Federal, o poder legiferante 

cabe às Assembleias Legislativas e à Câmara Legislativa (CLDF), 

respectivamente, enquanto nos municípios é exercido pelas Câmaras de 

Vereadores. Cada Casa legislativa possui organização interna, com mesas 

diretoras, comissões temáticas (permanentes e temporárias) e plenário, 

além de prerrogativas institucionais que asseguram seu funcionamento 

autônomo (como regras de inviolabilidade parlamentar, imunidades, subsídios 

etc., previstos nos arts. 53 e 27, §1º da CF). 

As funções típicas do Poder Legislativo são tradicionalmente: (1) 

legislar, elaborando normas jurídicas gerais (leis ordinárias, complementares, 

emendas à Constituição, etc.), e (2) fiscalizar e controlar a administração 

pública, especialmente os atos do Poder Executivo. A CF/88 atribui ao 

Congresso, por exemplo, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e 

patrimonial da União (art. 70), auxiliado pelo Tribunal de Contas da União (TCU).  

Já no âmbito do DF, a CLDF fiscaliza o Executivo local com o auxílio do 

Tribunal de Contas do DF, espelhando essa mesma lógica. Além das funções 

típicas, o Legislativo desempenha funções atípicas: de natureza 

administrativa, ao gerir sua estrutura interna (organizar seus serviços, prover 

cargos, editar atos normativos internos, etc.), e até judiciária, ao proceder 

julgamentos político-institucionais. Exemplos clássicos dessa função julgadora 

são os processos de impeachment – no plano federal, o Senado Federal julga 

o Presidente da República e outras altas autoridades por crimes de 

responsabilidade (CF, art. 52, I e II), e na esfera distrital a CLDF pode julgar o 

Governador do DF nessas hipóteses, conforme a Lei Orgânica local. 

http://www.igepp.com.br/
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Doutrinadores sintetizam que as funções “atípicas do Poder Legislativo 

constituem-se em administrar e julgar”, abarcando tanto a autogestão interna 

quanto o processamento de autoridades nos crimes definidos em lei. Vale 

ressaltar que tais funções anômalas não subvertem a separação de poderes, 

mas decorrem dela – são mecanismos constitucionalmente previstos para que o 

Legislativo exerça autonomia administrativa e atue como instância de 

responsabilização política quando necessário. 

 

Freios, Contrapesos e Controles Recíprocos 

 

No desenho constitucional brasileiro, nenhum Poder atua isoladamente: 

existem diversos freios e contrapesos (checks and balances) entre 

Legislativo, Executivo e Judiciário, assegurando controle recíproco e 

colaboração harmônica. O Poder Legislativo, por exemplo, fiscaliza o 

Executivo de várias formas: pode sustar os atos normativos do Presidente que 

exorbitem do poder regulamentar (CF, art. 49, V), convocar Ministros de Estado 

ou tomar seus depoimentos (CF, art. 50), criar Comissões Parlamentares de 

Inquérito – CPIs (art. 58, §3º) para investigar fatos determinados, além de 

julgar anualmente as contas do Presidente (CF, art. 49, IX). Em contrapartida, 

o Executivo controla politicamente o Legislativo por meio do veto a 

projetos de lei (CF, art. 66 §1º) – embora o veto possa ser rejeitado pelo 

Congresso – e pela iniciativa privativa de leis em assuntos sensíveis (CF, art. 61 

§1º, reservando ao Presidente a iniciativa de leis orçamentárias, criação de 

cargos, estrutura administrativa, remuneração de servidores, etc.). O 

Judiciário, por sua vez, exerce controle de constitucionalidade sobre as leis 

produzidas pelo Legislativo e atos do Executivo, enquanto é contrabalançado 

pelo Congresso via, por exemplo, o processo de impeachment de ministros do 

STF (CF, art. 52, II) ou pela possibilidade de o Parlamento modular os efeitos 

de decisões judiciais via emenda constitucional (respeitados os limites das 

cláusulas pétreas). A CF/88 reforça explicitamente a necessidade de cada Poder 

zelar pelo seu espaço institucional: é competência exclusiva do Congresso 

http://www.igepp.com.br/
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Nacional “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 

da atribuição normativa dos outros Poderes” (CF, art. 49, XI), dispositivo 

que consagra o princípio da autocontenção e da defesa da esfera legislativa 

contra usurpações. Em suma, vigora um equilíbrio dinâmico: o Legislativo legisla 

e fiscaliza, mas tem sua atuação limitada pelas balizas constitucionais e pelos 

controles dos outros Poderes – e vice-versa. 

Um exemplo didático de freio recíproco está na exigência de iniciativa 

reservada: se um parlamentar propõe um projeto de lei sobre matéria de 

competência privativa do Executivo (como organização administrativa ou criação 

de cargos no Executivo), haverá um vício formal de iniciativa. O STF, guardião 

da Constituição, já firmou jurisprudência de que a mera sanção presidencial a 

tal projeto não convalida essa inconstitucionalidade. Em outras palavras, a 

concordância do Presidente (sanção) não supre o vício de origem na iniciativa 

legislativa indevida. Essa posição jurisprudencial reforça o respeito às funções 

típicas de cada Poder e já foi cobrada em provas de concurso: em certames 

para magistratura, por exemplo, o CESPE/CEBRASPE exigiu do candidato 

conhecer que a sanção presidencial não “cura” projeto de lei viciado por invasão 

da iniciativa parlamentar em tema reservado ao Chefe do Executivo – 

entendimento consolidado pelo Supremo. Nessa perspectiva, conhecer a letra 

da Constituição não basta; é preciso compreender a lógica subjacente dos freios 

e contrapesos e a interpretação que o STF confere a essas regras. 

 

Jurisprudência Constitucional Relevante 

 

Ao longo da CF/88, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem atuado 

ativamente para dirimir conflitos entre os Poderes e garantir a supremacia da 

Constituição. Diversos precedentes delineiam os limites e as prerrogativas do 

Legislativo. Destaca-se, por exemplo, o entendimento de que Assembleias 

Legislativas estaduais (e, por extensão, a CLDF no DF) podem sim sustar atos 

normativos do Poder Executivo local que exorbitem do poder 

regulamentar, sem que isso configure invasão de competência – trata-se de 
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aplicação natural do sistema de checks and balances na esfera subnacional. 

Ainda no campo do processo legislativo, o STF já decidiu que matéria sujeita 

à iniciativa exclusiva do Executivo não pode ser driblada via emenda à 

Constituição de origem parlamentar, pois isso violaria o princípio da 

separação dos poderes e a reserva de iniciativa prevista implicitamente como 

cláusula limitadora também ao poder de reforma. Igualmente, a Corte tem 

invalidado leis ou emendas que fragilizem atribuições típicas do Legislativo ou 

retirem do Parlamento seu poder de fiscalizar. Por exemplo, leis que pretendam 

subtrair do Congresso a análise de certos atos do Executivo enfrentam controle 

rigoroso – a CF/88 exige, por força do princípio republicano, ampla fiscalização 

legislativa, e qualquer tentativa de reduzi-la pode ser considerada 

inconstitucional. Decisões de grande repercussão, como as que envolvem 

medidas provisórias e o papel do Congresso, também merecem menção: a 

Emenda Constitucional 32/2001, que limitou a reedição indefinida de medidas 

provisórias, teve apoio do STF quanto à sua interpretação, afirmando-se que 

não cabe ao Presidente da República prolongar indefinidamente uma 

norma sem apreciação parlamentar. Da mesma forma, o STF referendou 

inovações regimentais do Congresso que garantiram maior autonomia do 

Legislativo frente à pauta imposta pelo Executivo – por exemplo, a 

possibilidade de continuar votações de emendas constitucionais e outras 

matérias mesmo com medidas provisórias pendentes (decisão validada pelo STF 

a partir de 2009). Tais julgados mostram um Supremo sensível ao equilíbrio 

inter-poderes, ora contendo excessos do Executivo, ora impondo ao 

Legislativo seus deveres (como nos casos de omissão inconstitucional, que 

discutiremos a seguir). 

Outro ramo importante da jurisprudência relaciona-se à atuação do 

Judiciário diante de lacunas deixadas pelo Legislativo – fenômeno da 

judicialização da política. Diante de omissões legislativas 

inconstitucionais (quando o Congresso não edita leis necessárias para efetivar 

comandos constitucionais), o STF tem sido provocado via mandados de 

injunção e ações diretas de inconstitucionalidade por omissão (ADO). 

http://www.igepp.com.br/
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Nesses casos, a Corte já adotou posturas de maior protagonismo: por vezes 

determinou a aplicação provisória de normas existentes para suprir direitos 

(v.g., no Mandado de Injunção n° 708, o STF assegurou o direito de greve dos 

servidores públicos aplicando a lei de greve da iniciativa privada enquanto não 

sobrevenha lei específica), ou então declarou mora legislativa, pressionando 

o Parlamento a agir. Essa tendência à atuação expansiva do Judiciário é 

frequentemente chamada de ativismo judicial. Apesar de controvertido, há 

casos emblemáticos em que o STF preencheu espaços normativos deixados pelo 

Congresso, como na equiparação da homofobia ao crime de racismo (ADO 26/DF 

e MI 4733, julgado em 2019) ou na autorização da união civil entre pessoas do 

mesmo sexo (ADI 4277/DF e ADPF 132, em 2011), sob o argumento de efetivar 

princípios constitucionais frente à inércia legislativa.  

Os críticos desse ativismo alegam afronta à separação de poderes, 

acusando o Judiciário de invadir a seara típica do Legislativo e criar normas 

gerais e abstratas sem legitimidade democrática direta. Já os defensores 

replicam que, em situações de paralisia ou omissão do Legislativo por 

conveniências políticas, é papel da jurisdição constitucional dar efetividade aos 

direitos previstos na Carta Magna. O próprio STF procura dosar sua atuação: em 

decisão recente, por exemplo, a Corte reconheceu que o excesso do poder 

regulamentar do Executivo (ao editar decretos ou portarias extrapolando leis) 

pode e deve ser sustado pelo Legislativo, e que cabe aos Estados-

membros (e ao DF) disciplinar o processo de impeachment de seus 

governadores, reafirmando espaços que são do Legislativo. Em suma, a 

jurisprudência do Supremo ora robustece a posição do Parlamento (como 

guardião primeiro da legalidade e da alocação orçamentária), ora supre a sua 

ausência, numa dialética constante. É fundamental que o candidato conheça 

esses precedentes, as razões de cada decisão e como o STF equilibra princípios 

como a separação dos poderes, a supremacia constitucional e a efetividade dos 

direitos fundamentais. 

Desafios Atuais e Tendências do Poder Legislativo 
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A dinâmica política dos últimos anos trouxe novos desafios e debates 

sobre o papel do Poder Legislativo brasileiro, muitos dos quais têm sido objeto 

de provas de alto nível. A seguir, destacamos alguns temas contemporâneos 

fundamentais para uma compreensão aprofundada: 

 

• Orçamento Impositivo e Emendas do Relator (RP-9): 

Tradicionalmente, o Orçamento público no Brasil tinha natureza 

meramente autorizativa – o Executivo não era obrigado a executar 

integralmente as programações aprovadas pelo Legislativo. Entretanto, 

em busca de maior efetividade do planejamento legislativo e equilíbrio de 

forças, emendas à Constituição inauguraram o chamado orçamento 

impositivo (EC 86/2015, EC 100/2019, entre outras), tornando de 

execução obrigatória as emendas individuais dos parlamentares e, 

posteriormente, as emendas de bancada. Paralelamente, ganhou vulto a 

figura das emendas do relator-geral (classificadas como RP-9 na Lei 

Orçamentária), pelas quais o relator do orçamento distribui recursos a 

projetos indicados por parlamentares. Tais emendas RP-9, apelidadas de 

“orçamento secreto” pela dificuldade inicial de se identificar seus 

beneficiários, suscitaram intenso debate sobre transparência e 

equilíbrio institucional. Em 2021-2022, questionamentos no STF 

culminaram em decisões impondo maior publicidade e critérios objetivos 

na execução dessas emendas. Em dezembro de 2022, o Supremo, por 

margem apertada (6 a 5), considerou inconstitucional o modelo então 

vigente das RP-9, restringindo seu uso à mera recomposição técnica do 

orçamento e vedando o desvirtuamento clientelista verificado nos anos 

anteriores. Essa intervenção judicial – embora vista por muitos como 

necessária para aprimorar a moralidade administrativa – reacendeu o 

debate sobre limites da atuação do STF em tema orçamentário, tradicional 

campo de atuação legislativa. O fato é que, pós-decisão, o Congresso 

ajustou seus procedimentos, aumentando a transparência e redistribuindo 

esses recursos via emendas tradicionais. Do ponto de vista do concurso, 

http://www.igepp.com.br/
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o candidato deve atentar para os seguintes pontos: (a) a natureza das 

emendas parlamentares (individual, de bancada, de comissão e de relator) 

e sua disciplina constitucional e legal; (b) as implicações do orçamento 

impositivo – que reforça o poder do Legislativo sobre a alocação de 

recursos, porém também traz a responsabilidade pelo uso adequado 

desses recursos; (c) o teor das decisões do STF, como na ADPF 854, que 

exigiram publicidade na distribuição das RP-9, colocando freios na 

interferência política indevida no ciclo orçamentário. Esse tema 

relaciona-se diretamente à separação dos poderes, pois reflete o jogo de 

forças entre Legislativo (que deseja controlar a destinação de 

verbas) e Executivo (que historicamente concentrava a chave do 

cofre). 

• Judicialização da Política e Ativismo Judicial: Vivemos um período 

em que questões tipicamente políticas acabam decididas nos tribunais – 

seja por omissão legislativa, seja por conflitos entre maioria e minorias 

parlamentares. A chamada judicialização da política é fenômeno global, 

mas no Brasil tem se mostrado particularmente forte desde a CF/88, que 

expandiu o rol de direitos e os mecanismos de controle de 

constitucionalidade. Quando o STF determina políticas públicas ou impõe 

comportamentos ao Legislativo, surge a polêmica do ativismo judicial. 

No contexto atual, pode-se citar situações em que o Judiciário assumiu 

papel de destaque frente a uma inércia legislativa: a regulamentação 

do aborto de fetos anencéfalos, a definição das uniões homoafetivas e da 

criminalização da homofobia, entre outros, ocorreram por decisões do STF 

em virtude de o Congresso não ter chegado a um consenso legislativo. 

Outro exemplo marcante foi a determinação, em 2021, para instalação da 

CPI da Pandemia no Senado: diante da resistência inicial da maioria 

governista em instaurar a comissão parlamentar de inquérito, o STF 

interveio para garantir o direito da minoria e a investigação de fatos 

determinados sobre a resposta governamental à Covid-19. Esse episódio 

ilustra tanto a judicialização (uma questão interna do Legislativo levada 

http://www.igepp.com.br/
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ao Judiciário) quanto o ativismo necessário para assegurar freios (a Corte 

impondo ao Senado o cumprimento de seu dever fiscalizador). Para o 

candidato, o importante é compreender que o STF não atua de ofício na 

maior parte dessas questões – ele é provocado via instrumentos 

processuais (mandados de segurança, ADPFs, etc.) – e fundamenta suas 

decisões na Constituição (por exemplo, no caso da CPI, o art. 58 §3º da 

CF assegura que CPIs “serão criadas” se requisitos atendidos, não 

cabendo juízo político de oportunidade. Nas provas, espera-se do 

concursando uma análise crítica: reconhecer os limites do ativismo (até 

onde o Judiciário pode ir sem usurpar a função legiferante) e as situações 

que o justificam. Decisões e frases de ministros acerca da separação dos 

poderes são fontes potenciais de questões. Por exemplo, já foi cobrado em 

prova o entendimento de que “a atuação jurisdicional para suprir 

omissão do legislador não fere a separação dos poderes quando 

visa dar efetividade a preceitos constitucionais”, posicionamento 

esse defendido em alguns votos no STF. Em contrapartida, espera-se 

também conhecer posições contrárias, como a do Min. Celso de Mello em 

casos de ativismo, realçando que ao Judiciário não cabe “governar nem 

legislar”, sob pena de inversão antidemocrática das funções 

constitucionalmente estabelecidas. Portanto, o equilíbrio entre 

supremacia judicial e autocontenção do STF é temática candente e de 

alta sofisticação nas provas atuais. 

• Fortalecimento das Comissões Temáticas: Um ponto de reforma e 

aprimoramento do processo legislativo diz respeito às comissões 

parlamentares (especialmente as permanentes) das Casas Legislativas. 

Desde a Constituinte de 1987-88 discutiu-se dar maior protagonismo 

às comissões, visando agilizar os trabalhos e aproveitar a especialização 

temática dos parlamentares. Houve, assim, apoio à ideia de que as 

comissões tivessem novas funções e poderes – incluindo a possibilidade 

de apreciação conclusiva de projetos, ou seja, deliberar de forma 

terminativa sobre determinadas proposições sem necessidade de votação 
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pelo plenário, salvo se houver recurso. De fato, o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do Senado preveem hipóteses em que projetos 

(geralmente os de menor relevância ou considerados de consenso) são 

aprovados definitivamente nas comissões, liberando a pauta do plenário 

para temas mais complexos. Esse fortalecimento das comissões 

técnicas contribui para a desobstrução dos trabalhos legislativos e 

permite debates mais aprofundados em âmbito especializado. Além disso, 

comissões exercem papel crucial na fiscalização: podem convocar 

autoridades, realizar audiências públicas e têm sido palco de discussões 

avançadas (muitas vezes com transmissão ao vivo, aumentando a 

transparência). Atualmente, discute-se aprimorar ainda mais o 

funcionamento das comissões – por exemplo, garantindo-lhes suporte 

técnico robusto, ampliando a interação com a sociedade civil e órgãos de 

assessoria (como consultorias legislativas) e evitando a centralização 

excessiva de poder nos líderes partidários em detrimento do 

colegiado técnico. Nos concursos, o tema pode aparecer cobrando 

conhecimento do candidato sobre o processo legislativo: já se viram 

questões perguntando quais projetos podem ter tramitação conclusiva 

em comissão, qual o quórum para aprovar determinado parecer, ou 

ainda sobre o papel das comissões mistas no exame de medidas 

provisórias. Um candidato bem preparado deve saber que “cada Casa do 

Congresso Nacional contará com comissões permanentes e 

temporárias” (CF, art. 58) e que estas têm poder de realizar 

diligências, convocar ministros e tomar depoimentos (CF, art. 58, 

§2º) – elementos que podem aparecer em itens de certo/errado. Mais 

profundamente, uma prova discursiva poderia questionar os benefícios e 

riscos da apreciação conclusiva: se, por um lado, agiliza a produção 

legislativa e valoriza especialistas, por outro, pode reduzir a visibilidade 

de debates importantes ao tirá-los do plenário principal. Saber citar um 

exemplo real – como a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) 
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aprovando terminativamente uma lei relevante – demonstra domínio 

prático do assunto. 

• Protagonismo do Legislativo vs. Predominância do Executivo: 

Tradicionalmente, analistas políticos caracterizam o sistema brasileiro 

como um “presidencialismo de coalizão”, em que o Presidente da 

República detém considerável agenda-setting power (poder de pautar 

agendas) e distribui cargos e emendas para manter maioria no 

Parlamento. Isso historicamente resultou num Executivo muito forte 

(hiper-presidencialismo), com o Congresso frequentemente reativo. No 

entanto, a última década testemunhou movimentos de fortalecimento 

institucional do Legislativo frente ao Executivo. Reformas como a já 

citada EC 32/2001 (que restringiu medidas provisórias), alterações 

regimentais que facilitaram a análise de vetos presidenciais e o próprio 

orçamento impositivo empoderaram o Parlamento. Hoje se fala até em um 

esboço de “semipresidencialismo branco”, dado que o Congresso tem 

influenciado decisivamente políticas públicas e a alocação de recursos. 

Observa-se que o Congresso Nacional assumiu maior protagonismo 

nas principais decisões nacionais, seja propondo leis de grande 

impacto (muitas vezes oriundas de sugestões de parlamentares, e não 

mais apenas projetos do Executivo) seja modulando ou até 

contrariando a agenda presidencial. Um indicativo desse 

protagonismo é o aumento de leis de iniciativa parlamentar e a frequência 

com que vetos do Presidente são derrubados ou negociados. Por outro 

lado, essa expansão da influência legislativa também gerou tensões: 

governos recentes enfrentaram agendas “bombas” vindas do Congresso 

(como pautas de aumento de despesas ou limitação de poderes do 

Executivo), e episódios extremos como o impeachment presidencial 

(2016) demonstraram a força derradeira do Parlamento em destituir o 

Chefe do Executivo em caso de perda de suporte político. Em concurso, 

espera-se que o candidato entenda quais instrumentos o Legislativo 

possui para assumir esse protagonismo (além dos já citados: 
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comissões, CPIs, emendas à Constituição limitando o Executivo, etc.) e 

também as limitações: por exemplo, apesar de todo poder político, o 

Legislativo não pode executar diretamente políticas – depende do 

Executivo para implementar o orçamento que elabora – o que exige 

cooperação. Pode aparecer em provas afirmativas do tipo: “No Brasil, o 

Poder Legislativo exerce supremacia absoluta sobre o Executivo, podendo 

controlar a administração direta e executar o orçamento sem 

interferência” – item claramente errado, pois embora o Legislativo 

autorize e fiscalize, a execução cabe ao Executivo, mantendo-se o 

princípio da separação funcional. Outro tópico é o balanceamento 

federativo: o Senado Federal atua como contrapeso regional no 

Congresso (representando os estados), enquanto a Câmara representa o 

povo proporcionalmente – essa bicameralidade é um ponto clássico de 

cobrança para diferenciar do modelo unicameral do DF (a CLDF concentra 

a função legislativa local, não havendo uma câmara alta distrital). Em 

resumo, o concursando deve estar apto a analisar criticamente como o 

Legislativo vem se posicionando no cenário atual: mais forte e 

autônomo do que nas primeiras décadas pós-1988, porém ainda 

dependente de negociações com o Executivo e sujeito à intervenção 

moderadora do Judiciário quando há extrapolação de limites. 

• Interferência Política e Fiscalização: Por fim, um tema transversal é a 

influência da política (no mau sentido, de interesses particulares ou 

corporativos) sobre as funções de legislar e fiscalizar. A CF/88 imaginou 

um Legislativo comprometido com o interesse público, mas na prática 

desafios existem: coalizões governistas muito coesas podem atuar como 

“rolos compressores” que aprovam projetos do Executivo sem devida 

crítica, enquanto eventuais acordos políticos podem esvaziar o ímpeto 

fiscalizador (por exemplo, com base em troca de favores orçamentários, 

a base aliada pode evitar convocar ministros ou instalar CPIs que 

desgastem o governo). O caso das emendas RP-9 citado acima ilustra 

como a distribuição de verbas sem transparência pode cooptar 
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parlamentares, reduzindo a independência da fiscalização. Outra faceta 

são as Comissões Parlamentares de Inquérito: embora sejam 

instrumentos poderosos de investigação, sua abertura e condução 

frequentemente são atravessadas por interesses políticos – a minoria 

parlamentar luta pelo direito de apurar, enquanto a maioria, quando 

alinhada ao governo, tenta impedir ou controlar os rumos da investigação. 

O STF, como vimos, precisou garantir a instalação da CPI da Covid em 

2021, reconhecendo que segurar a CPI feria o direito da minoria e os 

preceitos constitucionais de freios e contrapesos. Essa interação tensa 

mostra que, em última análise, o equilíbrio constitucional depende 

também de fatores extra-jurídicos, como maturidade institucional, 

pressão da opinião pública e atuação responsável dos agentes 

políticos. Para concursos, além de conhecer os dispositivos (ex: 

requisitos de criação de CPI, quórum de maioria absoluta para sustar ato 

normativo do Executivo, etc.), é interessante demonstrar uma 

compreensão crítica desses mecanismos. Em provas discursivas ou orais 

de nível avançado, pode-se questionar, por exemplo: “Na sua opinião, a 

quem compete o controle efetivo da atividade governamental: ao 

Parlamento, pelos instrumentos clássicos, ou ao Judiciário, pela via da 

judicialização? Explique à luz da Constituição e da prática atual.” Uma 

resposta de excelência abordaria a competência primária do Legislativo 

na fiscalização política (comissões, pedidos de informação, CPIs, 

julgamento de contas), mas mencionaria as deficiências que levam o 

Judiciário a intervir (controle judicial quando há ilegalidades ou omissões, 

ações do Ministério Público, etc.), ponderando sobre os riscos de 

politização excessiva ou leniência. Em suma, a interferência política 

indevida é um risco interno a ser combatido, e a saída apontada por 

muitos especialistas é fortalecer a institucionalidade: partidos 

programáticos, transparência nos processos legislativos, 

profissionalização das assessorias técnicas e ampliação da participação 
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social – todos elementos que blindam o Legislativo contra desvios e o 

capacitam a exercer plenamente seu papel constitucional. 

 

O Poder Legislativo nos Concursos: Abordagem e Exemplos 

 

Dada a complexidade e centralidade do tema, concursos de alto nível têm 

cobrado o Poder Legislativo de forma abrangente e sofisticada. Os candidatos à 

Câmara dos Deputados, Senado Federal e especialmente à CLDF devem estar 

preparados para questões que vão além da mera decoreba de artigos da 

Constituição, exigindo a compreensão das nuances institucionais e 

jurisprudenciais. É comum aparecerem itens de Certo/Errado (CESPE) ou 

múltipla escolha que misturam dispositivos constitucionais com entendimentos 

do STF e aspectos práticos. Vejamos alguns exemplos reais de questões já 

aplicadas, com breve análise: 

 

• CLDF (CESPE – 2005) – Julgue o item: “Compete, privativamente, à 

Câmara Legislativa do DF sustar os atos normativos do Poder Executivo 

local que exorbitem do poder regulamentar, configurando crime de 

responsabilidade a sua reedição.” Comentário: O item foi considerado 

Certo. A assertiva reflete norma da Lei Orgânica do DF alinhada ao art. 

49, V da CF/88, e o STF entende que não há inconstitucionalidade nisso, 

pois se trata de expressão do sistema de freios e contrapesos no âmbito 

distrital. Além disso, a segunda parte – tipificar a reedição do ato sustado 

como crime de responsabilidade – está em consonância com a 

competência dos estados/DF de definirem o processo de impeachment do 

governador. A banca esperava que o candidato reconhecesse o paralelo 

entre as competências do Congresso Nacional e da CLDF, bem como o 

respaldo jurisprudencial para tal prerrogativa fiscalizatória do Legislativo 

local. 

• TJ/TO – Juiz de Direito (CESPE – 2008) – Questão de múltipla escolha 

versando sobre processo legislativo: uma das alternativas afirmava que “a 
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sanção do Presidente da República a projeto de lei de iniciativa 

parlamentar em matéria de competência privativa do Executivo supre o 

vício de iniciativa, convalidando o processo legislativo”. Comentário: A 

alternativa estava incorreta. A jurisprudência do STF é firme no sentido de 

que sanção presidencial não convalida vício de iniciativa em projetos de 

lei que deveriam ser de iniciativa reservada do Presidente. Ou seja, se a 

Câmara dos Deputados ou o Senado iniciarem um projeto sobre, por 

exemplo, criação de cargos no Executivo ou aumento salarial de servidores 

públicos (matéria de iniciativa privativa do Presidente – CF, art. 61, §1º, 

II), tal projeto será inconstitucional na origem, e o fato de o Presidente 

eventualmente sancioná-lo não retira o vício. Esse entendimento já foi 

cobrado em diversas provas, tanto objetivas quanto em questões orais, e 

o candidato deve citá-lo com propriedade, inclusive mencionando 

precedentes (como ADI 2.131/DF, ADI 700/RJ, entre outras, onde se 

firmou esse princípio). 

• CLDF (FCC – 2018) – Em uma prova da Fundação Carlos Chagas, foi 

exigido do candidato distinguir as competências dos Poderes no âmbito 

distrital. Uma questão perguntava se “o Poder Legislativo do DF é exercido 

conjuntamente pela CLDF e pelo governador do DF”. Comentário: A 

resposta correta era Errado. Aqui, o examinador explorou uma pegadinha: 

embora o DF acumule as competências legislativas de estado e município, 

somente a CLDF exerce o Poder Legislativo local. O governador do DF 

integra o Poder Executivo; ele pode ter iniciativa de leis e sancionar ou 

vetar projetos (funções que participam do processo legislativo), mas não 

exerce função legiferante em conjunto com a Câmara. Esse item avaliou 

se o candidato sabia aplicar a separação dos poderes na estrutura peculiar 

do DF. Questões assim reforçam a importância de dominar tanto a 

literalidade constitucional (no caso, saber que a CLDF é o órgão legislativo 

exclusivo do DF) quanto o entendimento conceitual de que chefes do 

Executivo não “compartilham” o poder de legislar, salvo nas hipóteses 

excepcionais e controladas, como medidas provisórias no plano federal. 
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Esses exemplos ilustram o nível de aprofundamento requerido: o 

candidato deve relacionar o texto constitucional, a doutrina e a jurisprudência. 

Notem que as bancas – CESPE/CEBRASPE, FCC, entre outras – frequentemente 

inserem expressões como “conforme o STF” ou abordam detalhes institucionais 

para distinguir candidatos bem preparados. Portanto, estudar o Poder Legislativo 

para concursos não se resume a decorar artigos 44 a 75 da CF, mas sim a 

entender por que as regras são assim, como elas funcionam na prática e como 

o STF as interpreta. 

 

Conclusão 

 

Iniciamos esta introdução enfatizando que o Poder Legislativo, além de ser 

um dos três pilares da República delineados pela CF/88, é um organismo vivo, 

cuja atuação reflete a história, a teoria política e os desafios do presente. Vimos 

que a separação dos poderes não significa isolamento, mas sim um diálogo 

permanente – ora cooperativo, ora conflituoso – entre Legislativo, Executivo e 

Judiciário. O Legislativo carrega a representação democrática direta e, com ela, 

a responsabilidade de produzir leis justas e fiscalizar os governantes, ao mesmo 

tempo em que é submetido a freios institucionais para prevenir abusos. 

Exploramos aspectos teóricos (fundamentos históricos e funções 

típicas/atípicas), a estrutura constitucional do Parlamento brasileiro e 

analisamos tópicos atuais como orçamento impositivo, ativismo judicial, 

fortalecimento de comissões, protagonismo parlamentar e interferências 

políticas, sempre conectando-os à realidade dos concursos públicos. A 

mensagem central é clara: o nível de exigência das provas sobre Poder 

Legislativo está à altura da importância desse Poder na engrenagem 

constitucional. É preciso estudar com profundidade, citar a Constituição com 

precisão, lembrar as lições dos clássicos (Montesquieu permanece atual!) e estar 

por dentro da jurisprudência do STF, que a cada ano agrega novos capítulos a 

essa construção. Com essa preparação, o candidato não apenas acumulará 

conhecimento para acertar questões, mas também desenvolverá uma 
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compreensão crítica – quase um olhar de constitucionalista – sobre o papel do 

Legislativo no Brasil contemporâneo. Esse diferencial de qualidade certamente 

encantará os examinadores e, mais importante, formará servidores públicos 

conscientes da elevada missão que o Poder Legislativo desempenha na defesa 

da democracia e do Estado de Direito no país. 

O Poder Legislativo cumpre papel de fundamental relevo para o País, pois 

desempenha três atribuições primordiais para a consolidação da democracia: 

representar o povo brasileiro, legislar sobre os assuntos de interesse nacional, 

regional ou local e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos.   

Como os entes federativos são todos autônomos, cada unidade federativa 

tem a sua representação de Legislativo. A União, o Congresso Nacional; os 

Estados-membros, as Assembleias Legislativas; o Distrito Federal, a Câmara 

Legislativa; os Municípios, a Câmara de Vereadores. 

As normas gerais de organização do Legislativo da União estão contidas 

na Constituição Federal. Estados, Distrito Federal e Municípios organizam o 

próprio Legislativo, ora guardando simetria com a Constituição Federal, ora 

agindo com autonomia, como se verá adiante. 

O Estudo do Poder Legislativo será feito em duas partes: 1. organização, 

estrutura, atribuições, garantias e vedações; 2. processo legislativo. 

Iniciemos. 
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2. COMPOSIÇÃO 

 

No âmbito da União, o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. A 

Câmara dos Deputados é composta de representantes do povo. Senado Federal 

representa os Estados e o Distrito Federal. Esse bicameralismo resulta do 

modelo federativo de Estado adotado pelo Brasil, que requer um órgão 

atuante como representante das unidades autônomas, para que participem do 

processo de formação da vontade nacional. 

No Brasil, a representatividade de Estados e do Distrito Federal no Senado 

é igualitária, uma vez que cada ente elege três senadores, independentemente 

de sua população. Note que não obstante sejam entes federativos autônomos, 

os municípios não têm representatividade nacional, razão pela qual são 

chamados entes anômalos (ou atípicos). 

República e democracia exigem a representatividade popular, 

papel exercido pela Câmara dos Deputados, no âmbito da União; pela 

Assembleia Legislativa, no âmbito dos Estados; pela Câmara de Vereadores, nos 

municípios e pela Câmara Legislativa, no Distrito Federal. 

Perceba que o Legislativo da União é bicameral, em razão do modelo 

federativo de Estado. Os demais entes federativos têm Legislativo unicameral, 

porque não há razão para falar em bicameralismo, uma vez que um ente 

federativo não tem qualquer ingerência sobre outro, isto é, um estado não 

participa do processo legislativo de outro, tampouco os municípios participam 

do processo legislativo dos estados. 

As Casas do Congresso Nacional atuam, normalmente, em separado, 

conforme o regimento interno de cada uma, sem nenhuma interferência de uma 

sobre a outra. Entretanto, há situações em que o trabalho se dá em sessão 

conjunta, nos termos do artigo 57 da Constituição Federal. 
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O Congresso Nacional, a Câmara e o Senado têm competências distintas 

e cada órgão tem a sua própria organização interna, nos termos do Regimento 

Comum, do Regimento Interno da Câmara e do Regimento do Senado. 

Entretanto, o processo legislativo federal é bicameral, de modo que a 

criação de uma lei depende da manifestação das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

As deliberações de cada Casa e de suas Comissões devem, em regra, ser 

tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros 

(artigo 47 da CRFB/88). Nota-se a regra dos quóruns é a de maioria 

relativa. O quórum somente será outro quando a Constituição Federal 

expressamente assim dispuser. É o que acontece, por exemplo, com emendas 

constitucionais, que exigem quórum de três quintos (art. 60); lei complementar, 

que requer maioria absoluta (art. 69); dois terços para que a Câmara dos 

Deputados autorize processo contra o Presidente da República. 

Diz-se legislatura o período de atuação do Poder Legislativo. No Brasil, a 

legislatura é de quatro anos. Assim, o mandato de um deputado dura uma 

legislatura e o do senador dura duas legislaturas. 

Os deputados, representantes do povo, são eleitos pelo sistema 

proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. No 

sistema proporcional, regulamentado pelo Código Eleitoral, não 

necessariamente o candidato mais votado será o candidato eleito. 

No sistema proporcional, o resultado final da eleição depende da aplicação dos 

chamados quocientes eleitoral (QE) e partidário (QP). O quociente eleitoral é 

definido pela soma do número de votos válidos, dividida pelo número de cadeiras 

em disputa. Apenas os partidos que atingem o quociente eleitoral têm direito a 

alguma vaga. Em seguida, será calculado o quociente partidário, que é o 

resultado do número de votos válidos obtidos pelo partido, dividido pelo 

quociente eleitoral. O resultado dessa conta corresponde ao número de cadeiras 

a serem ocupadas. 
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Havendo sobra de vagas, divide-se o número de votos válidos do partido pelo 

número de lugares obtidos mais um. Quem alcançar o maior resultado assume 

a cadeira restante. Somente depois de tudo isso, são encontrados os mais 

votados dentro de cada partido e esses são os eleitos. 

A dificuldade do sistema proporcional foi o que levou a Justiça Eleitoral e 

o Supremo Tribunal Federal a entenderem que, quando a eleição é proporcional, 

o mandato é do partido, de modo que por infidelidade partidária, o deputado 

poderá perder o seu mandato. Na mesma linha, a Lei 9.096/1995 (Lei dos 

Partidos Políticos) e a Resolução 22.610/2007 do Tribunal Superior 

Eleitoral  estabelecem que deputados e vereadores podem mudar de legenda, 

sem perda de mandato, nas seguintes hipóteses: a) incorporação ou fusão do 

partido; b) criação de novo partido; c) desvio no programa partidário ou grave 

discriminação pessoal. A Lei 13.165/2015 acrescentou outra possibilidade: troca 

de legenda nos 30 dias anteriores ao último dia do prazo para a filiação 

partidária, que ocorre seis meses antes do pleito.  

Atualmente, nos termos da Lei complementar 78/1993, o número total de 

deputados federais é o de 513. É de se notar que esse número não é 

estabelecido pela Constituição Federal, mas por lei complementar, de modo a 

tratar-se de número fixo, mas que pode ser aumentado ou diminuído sem a 

necessidade de emendar a Constituição Federal. 

A Lei Maior preceitua no artigo 45, § 1º, que o número total de Deputados 

e a representação por Estado e pelo Distrito Federal devem ser definidos por 

lei complementar. No cálculo do número de deputados federais por Estado e 

pelo Distrito Federal, é preciso respeitar a proporcionalidade da população 

de cada um, respeitados o limite mínimo de oito deputados e máximo 

de setenta. Território também elege deputados federais, mas a quantidade é 

fixa, independente da população. Cada Território elege quatro deputados. 

Com efeito, Estados mais populosos elegerão mais deputados e os menos 

populosos, proporcionalmente, menos deputados, já que estes representam o 

povo. Por exemplo: o Estado de São Paulo, nas eleições de 2018, elegeu 70 

deputados (limite máximo). O Distrito Federal, por sua vez, elegeu o limite 
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mínimo, qual seja, o de oito deputados. Por outro lado, Território, 

independentemente do número de habitantes, elege quatro deputados. 

No ano que antecede as eleições, cabe ao Congresso Nacional proceder 

aos ajustes necessários, para que nenhuma unidade da Federação tenha menos 

de oito ou mais de setenta Deputados e se respeite a proporcionalidade exigida 

pela Constituição. Se constatado que houve crescimento populacional em um 

Estado e redução em outro, os ajustes deverão ser feitos, por lei 

complementar. 

Convém esclarecer que o Tribunal Superior Eleitoral, no ano de 2013, 

editou a Resolução 23.389, para redistribuir a quantidade de deputados por 

Estado, em razão dos novos índices apresentados pelo IBGE. A Resolução, 

entretanto, foi alvo de ação direta de inconstitucionalidade, porque a matéria é 

reservada à lei complementar. Na ocasião, ao julgar a ação procedente (ADI 

4.963), o Supremo Tribunal Federal esclareceu que o artigo da LC 78/1993 que 

autoriza o TSE a tratar do assunto, não se compatibiliza com a Constituição, pois 

compete ao legislador complementar definir, dentre as possibilidades existentes, 

o critério de distribuição do número de deputados dos Estados e do Distrito 

Federal, proporcionalmente à população, observados os demais parâmetros 

constitucionais. Assim, é inviável transferir a escolha de tal critério ao Judiciário, 

porque envolve juízo de valor. 

 

Cuidado! 

A Câmara dos Deputados aprovou, em 6 de maio de 2025, o Projeto de 

Lei Complementar (PLP) 177/2023, que aumenta o número de 

deputados federais de 513 para 531 a partir da legislatura de 2027, como 

forma de ajustar a representação parlamentar ao crescimento populacional 

identificado no Censo de 2022. 

 

   Principais pontos da proposta: 

• Total de deputados passa de 513 para 531; 
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• O texto aprovado é um substitutivo do deputado Damião Feliciano 

(União-PB) ao projeto da deputada Dani Cunha (União-RJ); 

• A proposta foi aprovada em regime de urgência no Plenário da Câmara 

e ainda será analisada pelo Senado Federal. 

 

 

A mudança no número de deputados federais atende à decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF), proferida em agosto de 2023, que acolheu ação 

do governo do Estado do Pará apontando omissão do Congresso Nacional em 

atualizar a distribuição das cadeiras na Câmara dos Deputados com base nas 

variações populacionais apuradas no Censo Demográfico de 2022. O STF 

determinou que, caso o Congresso não aprovasse uma nova lei até 30 de junho 

de 2025, caberia ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) promover a redistribuição 

das vagas com base na antiga Lei Complementar nº 78/1993 e nos dados 

atualizados do IBGE. 

A proposta aprovada pela Câmara dos Deputados, no entanto, revoga a 

LC 78/93 e opta por aumentar o número total de deputados para 531, em vez 

de redistribuir os atuais 513. Essa solução foi construída justamente para evitar 

que determinados estados perdessem representação. Dessa forma, estados 

como o Rio de Janeiro (que perderia quatro cadeiras), a Paraíba, a Bahia, o Piauí 

e o Rio Grande do Sul (que perderiam duas cada), além de Pernambuco e 

Alagoas (que perderiam uma), manterão suas respectivas bancadas. 

Segundo estimativa da Diretoria-Geral da Câmara, a criação das novas 

vagas trará um impacto orçamentário da ordem de R$ 64,8 milhões por ano, a 

partir de 2027, quando terá início a nova legislatura. Esse valor considera tanto 

os custos administrativos quanto os valores referentes às emendas 

parlamentares individuais que os novos deputados passarão a ter direito de 

propor no Orçamento da União. 

Além disso, conforme determina o artigo 27 da Constituição Federal, o 

aumento no número de deputados federais implicará também em alterações nas 

Assembleias Legislativas dos estados e na Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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(CLDF). A regra constitucional estabelece que o número de deputados estaduais 

será o triplo do número de deputados federais eleitos por aquele estado, até o 

limite de 36. Ultrapassado esse patamar, acrescenta-se um deputado estadual 

para cada deputado federal que exceder o total de 12. Assim, por exemplo, um 

estado que aumente sua representação de 8 para 10 deputados federais terá 

sua Assembleia Legislativa ampliada de 24 para 30 deputados estaduais. 

Deputados têm mandato de quatro anos. Como o mandato coincide com 

a periodicidade das eleições, a renovação das vagas também se dá a quatro 

anos, 100% delas, isto é, a cada quatro anos, são renovadas as 513 cadeiras na 

Câmara dos Deputados. 

A idade mínima para ser deputado é a de 21 anos.  

Suplente de deputado é o candidato que não atingiu o número de votos 

necessários para ser eleito, mas figura, na ordem decrescente dos votos 

recebidos, na lista de suplência do partido e aguarda ser convocado para 

substituir o titular, temporariamente, nos seus afastamentos e licenças, ou, 

definitivamente, nas hipóteses de morte, renúncia ou perda do mandato. 

Senador representa os Estados e do Distrito Federal e são eleitos 

segundo o princípio majoritário (o candidato mais votado é o candidato 

eleito). Diferentemente do que se aplica aos deputados, que têm eleição 

proporcional, "a perda do mandato em razão da mudança de partido não se 

aplica aos candidatos eleitos pelo sistema majoritário, sob pena de violação da 

soberania popular e das escolhas feitas pelo eleitor." Esse é o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal firmado na ADI 5081. 

Cada Estado e o Distrito Federal elegem três Senadores, 

independentemente de sua população. Note que em razão de o senador não 

representar o povo, mas sim os Estados e o Distrito Federal, a Constituição 

assegura o equilíbrio federativo ao fixar a mesma quantidade de senadores para 

cada ente federativo. 

Como o mandato do senador é de oito anos (duas legislaturas), a 

representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em 

quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. Assim, a cada quatro anos, 
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Estados e DF elegem cada qual ora dois senadores, ora um. Em 2018, foram 

eleitos por Estado dois senadores, de modo que em 2022, foi eleito um; em 

2026, serão eleitos dois e assim sucessivamente. 

Cada Senador é eleito com dois suplentes. Observe que 

diferentemente dos suplentes de deputado, os suplentes de senador têm o 

registro de suas candidaturas junto com o titular. Por exemplo: O candidato João 

é o titular; a Maria, a 1ª suplente; o José, o 2º suplente. 

 

3. REUNIÕES 

 

O Congresso Nacional é composto de Câmara dos Deputados e Senado Federal 

e atua, em regra, por meio da manifestação separada de cada uma de suas 

Casas, sem nenhuma relação de dependência ou de subordinação entre elas. 

Entretanto, há situações em que a atuação das Casas se dá em sessão 

conjunta, isto é, deputados e senadores se reúnem num mesmo espaço 

geográfico, para uma finalidade comum.  

O § 3º do artigo 57 da Constituição Federal enumera algumas hipóteses 

exemplificativas em que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal reúnem-

se em sessão conjunta. São elas:  

✓ inaugurar a sessão legislativa; 

✓ elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às 

duas Casas; 

✓ receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

✓ conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

 

Cuidado! Sessão conjunta não é sinônima de sessão unicameral. 

 

Na sessão conjunta, a atuação do Congresso Nacional é bicameral 

(separada), embora as discussões e as votações ocorram no mesmo ambiente. 

Por exemplo: é da competência do Congresso Nacional, em sessão conjunta, 
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decidir sobre os vetos do Presidente da República a projetos de lei. No caso, a 

análise é feita pelas Casas em conjunto, mas a votação é separada, de maneira 

que será preciso que 257 deputados e 41senadores votem pela derrubada do 

veto, já que o quórum exigido é o de maioria absoluta. 

Por outro lado, na sessão unicameral, deputados e senadores passam a 

ser considerados apenas parlamentares, sem distinção, de maneira que as 

decisões serão tomadas pelos 594 parlamentares, em conjunto (votação 

conjunta). Assim, na sessão unicameral, o quórum de maioria absoluta 

considera a manifestação favorável de 298 parlamentares, independentemente 

de ser deputado ou senador. 

A sessão conjunta é comum e compatível com o modelo de bicameralismo 

brasileiro, mas a sessão unicameral á atípica e só constou do artigo 3º do ADCT 

(revisão simplificada da Constituição), norma já exaurida, e do artigo 81 da 

Constituição, que prevê que o Congresso Nacional eleja Presidente e Vice-

Presidente da República, quando os cargos ficam vagos nos dois últimos anos 

do mandato. Evidentemente, a sessão unicameral fragiliza o Senado, já que a 

quantidade de deputados e muito maior do que a de senadores. Assim, a sessão 

unicameral é excepcional. 

Nos termos do artigo 57 da Constituição Federal, o Congresso Nacional 

realiza o seu trabalho em Sessões Legislativas Ordinárias, Sessões 

Legislativas Extraordinárias e Sessões Preparatórias. 

Os trabalhos legislativos são desenvolvidos em encontros no âmbito dos 

respectivos órgãos: Câmara dos Deputados e Senado Federal. Os encontros no 

Plenário são chamados sessões. 

A Sessão Legislativa Ordinária (SLO) corresponde ao período habitual 

e anual de trabalho do Congresso Nacional, que compreende o período de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.  As reuniões 

marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 

subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados (§ 1º do 

artigo 57 da CF). 
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Note: a  SLO vai do dia 02/02 ao dia 22/12, com um recesso em julho. 

Cada Sessão Legislativa Ordinária é composta de dois períodos (02/02 a 

17/07 e 1º/08 a 22/12). O intervalo entre os períodos legislativos é chamado de 

recesso parlamentar.           

A Constituição Federal proíbe a interrupção da Sessão Legislativa 

sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias (57, § 

2º). Assim, até o dia 17/07, deve o Congresso Nacional ter apreciado e aprovado 

o projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO) enviado pelo Presidente da 

República, porque do contrário, os trabalhos deverão ser prorrogados até que 

ocorra a aprovação e envio do projeto à sanção presidencial. Frise-se: se não 

for aprovado o projeto da LDO, não haverá recesso, pois a SLO será 

automaticamente prorrogada. 

Se houver a necessidade de o Congresso Nacional atuar nos períodos de 

recesso parlamentar, poderá ser convocado extraordinariamente e o trabalho 

desenvolvido nesse período integrará a chamada Sessão Legislativa 

Extraordinária (SLE). 

A depender do assunto, a convocação extraordinária poderá ser feita pelo 

Presidente da República, Presidente da Câmara, Presidente do Senado 

e pela maioria dos membros de ambas as Casas.  

Em caso de decretação de estado de defesa ou de intervenção federal, de 

pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o compromisso 

e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República, a convocação 

extraordinária será feita pelo Presidente do Senado. Nesses casos, os 

parlamentares não poderão recusar a convocação extraordinária. 

Em caso de urgência ou interesse público relevante, a convocação 

extraordinária poderá ser feita pelo Presidente da República, pelos Presidentes 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria 

dos membros de ambas as Casas, mas o atendimento da convocação será 

feito pela maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional. 
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Independentemente do motivo da Sessão Legislativa Extraordinária, o 

Congresso Nacional somente poderá deliberar sobre o assunto que gerou 

a sua convocação, exceto as medidas provisórias que estiverem em vigor 

na data da convocação extraordinária, que deverão ser automaticamente 

incluídas na pauta. 

Na sessão legislativa extraordinária, é vedado o pagamento de parcela 

indenizatória aos parlamentares, em razão da convocação. O Supremo 

Tribunal Federal, na ADI 4.587, entendeu que essa vedação é norma de 

reprodução obrigatória pelos Estados, de forma que as Assembleias Legislativas 

não poderão fazer o pagamento de indenizações (jetons) aos seus 

parlamentares em decorrência de convocação extraordinária. 

Antes da abertura da Sessão Legislativa Ordinária, para dar posse aos 

parlamentares e para eleição dos membros da Mesa Diretora da Câmara e da 

Mesa Diretora do Senado, acontece a Sessão Preparatória.  

O § 4º do artigo 57 da Constituição Federal determina que cada uma das 

Casas do Congresso Nacional se reúna em sessões preparatórias, a partir de 

1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura. Como os membros das 

Mesas têm mandato de dois anos, na prática, durante a legislatura, ocorrem 

duas sessões preparatórias, uma no primeiro ano da legislatura e outra no 

terceiro ano, já que é necessário eleger novos membros para as Mesas. 

 

Sessão Preparatória SLO SLE 

A partir de 1º/02 do 

primeiro ano da legislatura; 

Finalidades: posse de 

parlamentares; eleição da 

Mesa. 

 

02/02 a 17/07 

recesso 

1º/08 a 22/12 

Finalidade: período de 
trabalho do Congresso 

Nacional. 

Acontece nos recessos 

Finalidades: 

1. assuntos de urgência e 
de interesse público 

relevante; 

2. dar posse e receber o 
compromisso do PR; estado 

de defesa; estado de sítio; 

intervenção federal. 
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3. ÓRGÃOS 

 

As Casas do Congresso Nacional, para o exercício de suas atribuições, 

organizam-se em órgãos colegiados. Os principais são o Plenário, a Mesa 

Diretora e as Comissões, dentre outros criados pelos seus respectivos 

regimentos internos. 

O Plenário é instância máxima de deliberação e é composto de todos os 

parlamentares da Casa. Nele, os parlamentares, reunidos em sua totalidade, 

discutem e votam soberanamente as proposições em tramitação, no 

cumprimento da função constitucional conferida ao Poder Legislativo de 

elaboração do ordenamento jurídico e de fiscalização financeira e orçamentária. 

As Mesas Diretoras dirigem os trabalhos legislativos e os serviços 

administrativos das Casas. Cabe à Câmara e ao Senado, por meio do Regimento 

Interno, definir a composição desses órgãos colegiados. Atualmente, cada Mesa 

é integrada por Presidente, 1º Vice-presidente; 2º Vice-presidente e quatro 

secretários. Esses membros são eleitos em sessão preparatória, para mandato 

de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subsequente. 

Perceba: o mandato é de dois anos e é vedada a recondução para o mesmo 

cargo. Não há impedimento de que alguém seja eleito 1º Secretário da Mesa da 

Câmara e na eleição subsequente seja eleito 2º Vice-presidente, por exemplo. 

Outro ponto que merece destaque é o de que a vedação de recondução 

para o mesmo cargo alcança apenas a legislatura. Assim, é possível que uma 
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pessoa tenha dois mandatos consecutivos de Presidente do Senado, desde que 

em legislaturas diferentes. Exemplifiquemos: 

 

 

 

 

Em legislaturas diferentes, pode ocorrer de uma pessoa ter dois mandatos 

iguais e consecutivos na Mesa Diretora: 

 

Cuidado! O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na ADI 6.524, em 

dezembro de 2020, consolidou o entendimento de que membros da Mesa 

Diretora da Câmara e do Senado não poderão ser reeleitos ao mesmo cargo na 

mesma legislatura. Em decorrência desse entendimento, o Tribunal, em 

sede de medida cautelar concedida nos autos da ADI 6674 (Relator 

Alexandre de Moraes) e da ADI 6721 Relator Roberto Barroso), declarou 

a inconstitucionalidade de dispositivos de Constituição estadual que 

permitiam a reeleição de membros da Mesa Diretora da Assembleia 

Legislativa. Assim, ao que parece, restou superado o posicionamento 

anterior da Corte, de modo que as normas estaduais deverão guardar 

simetria com a Constituição Federal, isto é, deverão impedir a reeleição 

de membros da Mesa Diretora dentro da mesma sessão legislativa. 

 

56ª Legislatura 

Fevereiro/2019 2020 2021 Janeiro/2023 
✓  

João: 3º 
secretário 

João: 3º 
secretário 

João: 1º 
secretário 

João: 1º 
secretário 

João: Presidente João: Presidente João: Presidente João: Presidente X 

56ª Legislatura 57ª Legislatura 
✓  

2021 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 2024 

João: Presidente João: Presidente João: Presidente João: Presidente 
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📌 Cuidado clássico de prova: recondução para a Mesa Diretora 

Um dos pontos mais cobrados quando se estuda o funcionamento das 

Casas Legislativas é a possibilidade de reeleição para cargos da Mesa 

Diretora, como a presidência da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. 

É comum que os candidatos confundam mandato parlamentar com 

legislatura, o que pode levar ao erro. 

📖 O que diz a Constituição Federal? 

Art. 57, § 4º – “Cada uma das Casas reunir-se-á, em sessões 

preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para 

posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, vedada a recondução 

para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente dentro da mesma 

legislatura.” 

📌 Ou seja: 

• A vedação é à recondução dentro da mesma legislatura; 

• A legislatura dura 4 anos, e é comum para ambas as Casas (art. 44, 

parágrafo único); 

• O mandato de senador é de 8 anos, o que não altera a contagem da 

legislatura; 

• Não há impedimento à recondução em legislaturas diferentes. 

🧠 Exemplo prático e atual: o caso Arthur Lira 

O deputado federal Arthur Lira (PP-AL) foi eleito presidente da Câmara 

dos Deputados em 1º de fevereiro de 2021, no início da 56ª legislatura. Ao 

fim de seu mandato de dois anos como presidente da Casa, foi novamente eleito 

para o mesmo cargo em 1º de fevereiro de 2023, já no início da 57ª 

legislatura. 

🔎 Isso é permitido? 

Sim. Como a reeleição se deu em legislaturas diferentes, não há violação 

ao art. 57, § 4º da Constituição Federal, nem à jurisprudência do STF, que 

consolidou esse entendimento no julgamento da ADI 6.524. 
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Na constituição das Mesas, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 

que participam da respectiva Casa. 

Uma vez feita a eleição dos membros das Mesas da Câmara e do Senado, 

automaticamente, far-se-á a composição da Mesa do Congresso Nacional, 

porque nos termos do § 5º do artigo 57 da Constituição Federal, a Mesa do 

Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, 

e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Ilustremos: 

 

 

Note: a) o Presidente do Senado é o Presidente do Congresso; b) o Presidente 

da Câmara não integra a Mesa do Congresso; c) o 1º Vice-Presidente da Câmara 

é o 1º Vice-Presidente do Congresso; o 2º Vice-Presidente do Senado é o 2º 

Vice-Presidente do Congresso e assim segue. 

Por último, tratemos das Comissões. O artigo 58 da Constituição Federal 

dispõe que o Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes 

e temporárias. Comissões são órgãos colegiados da Câmara, do Senado ou do 

Congresso Nacional, compostos de um pequeno número de membros, para o 

exercício das atribuições definidas pela Constituição Federal e por regimentos 

internos. 

Mesa da Câmara  Mesa do Congresso  Mesa do Senado 

Rodrigo  Davi  Davi 

Marcos  Marcos  Antônio 

Luciano  Lasier  Lasier 

Soraya  Soraya  Sérgio 

Mário  Eduardo  Eduardo 

Fábio  Fábio  Flavio 

André  Luís Carlos  Luís Carlos 
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Na composição de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 

que participam da respectiva Casa. 

As comissões permanentes são criadas pelo regimento interno, 

possuem caráter técnico e são destinadas, dentre outras coisas, a apreciar as 

proposições, emitir parecer e fiscalizar a ações governamentais. São exemplos 

de comissões permanentes da Câmara dos Deputados: Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania e Comissão de Direitos Humanos e Minorias. 

Nos termos do § 2º do artigo 58 da Constituição Federal, as comissões 

permanentes, em razão da matéria de sua competência, têm as seguintes 

atribuições: 

✓ discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos 

membros da Casa; 

✓ realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

✓ convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 

✓ receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 

pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

✓ solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

✓ apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

As comissões temporárias são criadas para uma finalidade específica, por 

ato próprio, por prazo determinado, e são extintas após a conclusão de seus 

trabalhos. São espécies de comissões temporárias: A Comissão Parlamentar de 

Inquérito e a Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional. A respeito 

da primeira, dadas as suas peculiaridades, trataremos em tópico específico. 

Quanto à segunda (Comissão Mista Representativa do Congresso 

Nacional), nos termos § 4º do artigo 58 da Constituição Federal, suas 

atribuições serão definidas no regimento comum, para atuação durante os 

recessos parlamentares. A eleição dos membros dessas comissões deve 
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ocorrer na última sessão ordinária do período legislativo, em cada Casa 

Legislativa. 

Tanto as Comissões permanentes quanto as temporárias podem convocar 

Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, 

pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado. 

Note: as Comissões fazem requisição e não convite. Sendo assim, o não 

comparecimento sem justificativa plausível importa crime de responsabilidade. 

No mesmo sentido, as Mesas Diretoras poderão encaminhar aos Ministros de 

Estado e aos titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência pedidos 

escritos de informação. Caso haja recusa, inobservância do prazo de 30 dias ou 

prestação de informações falsas, a autoridade responderá por crime de 

responsabilidade. 

Vale dizer que os Ministros de Estado poderão comparecer a qualquer das 

Casas do Congresso Nacional, ou a qualquer de suas Comissões, por iniciativa 

própria e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto 

de relevância de seu Ministério. 

Dois aspectos devem ser observados a respeito da possibilidade de convocação 

de Ministro de Estado e de titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República: 

1. O direito de requerer informações foi conferido pela Constituição às Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, às Casas e às Comissões, e não a 

parlamentares individualmente. Dessa forma, parlamentar individualmente não 

possui legitimidade para impetrar mandado de segurança para defender 

prerrogativa concernente à Casa Legislativa à qual pertence (STF. RMS 28.251). 

2. É inconstitucional dispositivo de Constituição Estadual que permite a 

Assembleia Legislativa convocar o presidente do Tribunal de Justiça para prestar, 

pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado (ADI 

2.911). 
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4. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) é órgão temporário da 

Câmara, do Senado ou do Congresso Nacional (CPMI), destinado a investigar 

fato determinado e de interesse público. 

A investigação feita pela CPI tem natureza político-administrativa e 

reflete função típica do Poder Legislativo: fiscalizar. 

 

Criação 

Nos termos do § 3º do artigo 58 da Constituição Federal, a criação de Comissão 

Parlamentar de Inquérito requer a observância de três requisitos: a) 

requerimento de, pelo menos, um terço dos membros da Casa (Princípio da 

Formalidade); b) o objeto da investigação deve ser fato determinado; c) prazo 

certo para conclusão da investigação e apresentação de um relatório. Essa 

norma constitucional é de observância obrigatória nos Estados e nos 

Municípios (ADI 3.619), isto é, os estados e os municípios não podem definir 

outros requisitos para instauração de CPI, além dos que foram previstos na 

Constituição Federal. 

Em atendimento ao Princípio da Formalidade, a instauração de CPI, na 

Câmara, depende de requerimento de 171 deputados (1/3); no Senado, de 27 

senadores (1/3). Se a Comissão for mista, o requerimento deve ser de um terço 

dos membros de cada uma das Casas. 

Vale dizer que, em tese, é possível a criação simultânea de CPI na Câmara 

e no Senado, para investigar um mesmo assunto, em razão da autonomia das 

Casas Legislativas. 

A CPI não pode ser instaurada para investigar fato genérico, impreciso, abstrato. 

O fato deve ser previamente determinado, para que o trabalho de 

investigação obtenha êxito e possa ser apresentado um relatório conclusivo. 

Acrescente-se, ainda, que uma CPI genérica prejudicaria a pessoa 

eventualmente investigada, que não poderia ser constrangida a ter que prestar 
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depoimento a respeito de assunto incerto, situação que poderia gerar 

autoincriminação. 

Fato determinado não significa fato único. É possível que uma CPI trate de 

mais de um fato, desde que sejam todos determinados. É possível também que 

uma CPI tenha sido instaurada para a investigação de um fato e que, ao longo 

da investigação, outros fatos interligados ao primeiro tenham surgido. Nesse 

caso, basta aditar o objeto inicial da Comissão. 

Não é da alçada da CPI investigar assunto de interesse exclusivamente 

privado, para tão simplesmente atender a algum tipo de curiosidade. É preciso 

haver interesse público, existir algum nexo causal com a gestão da coisa pública. 

Outro ponto a ser observado é o de que se respeite a separação de Poderes, 

quando da atuação da CPI. Dessa feita, não poderia a Comissão ter por objeto, 

por exemplo, os fundamentos de uma sentença judicial. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito Federais devem tratar de 

assuntos de interesse público geral ou de interesse da União. Caso o fato 

seja de interesse público vinculado exclusivamente às atribuições dos Estados 

ou dos Municípios, em respeito ao princípio federativo, a atribuição investigativa 

será da respectiva Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal. Por outro 

lado, se houver interesse comum, o Legislativo da União poderá atuar 

concomitantemente ao Legislativo Estadual/Municipal. 

Cabe ressaltar que o trabalho de uma CPI não obsta a atuação da Polícia, 

dos Tribunais de Contas e nem do Ministério Público. De igual sorte, a 

instauração de uma CPI não impede a atuação do Judiciário, quando provocado 

a tratar do mesmo fato apurado pela Comissão. 

Por ser comissão temporária, em atendimento ao Princípio da 

Transitoriedade, a CPI deve ter prazo certo para a conclusão da 

investigação e apresentação de um relatório. Tal prazo não está fixado na 

Constituição, de modo que cabe a cada Casa do Congresso defini-lo, admitindo-

se, inclusive, prorrogações, desde que não ultrapasse a legislatura. 

Com efeito, atendidos aos requisitos (requerimento de um terço, fato 

determinado e prazo certo), nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal 
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Federal, por ser uma prerrogativa das minorias, a criação de CPI deve ocorrer 

no ato de apresentação do requerimento ao Presidente da Casa, 

independentemente de deliberação plenária (MS 24.831). Dito de outra 

forma, caso atendidos aos requisitos, deve a casa instaurar a CPI, ainda que a 

maioria absoluta delibere em sentido contrário. Não cabe ao Presidente da Casa 

(e nem ao Plenário) fazer a apreciação de mérito acerca do objeto de 

investigação; cabe a ele apenas determinar que o requerimento seja numerado 

e publicado. 

Em abril de 2021, o Supremo Tribunal Federal reafirmou esse entendimento ao 

analisar o caso da CPI da Pandemia, proposta no Senado Federal para apurar 

condutas e omissões do Governo Federal durante a crise sanitária da Covid-19. 

Apesar de cumpridos os requisitos constitucionais — fato determinado, prazo 

certo e assinatura de um terço dos senadores —, o Presidente do Senado resistiu 

à instalação da comissão. 

No Mandado de Segurança 37.760, de relatoria do Ministro Luís Roberto 

Barroso, o STF decidiu que, uma vez atendidos os requisitos do art. 58, §3º 

da Constituição Federal, a instalação da CPI é ato vinculado e não pode 

ser obstruída pela maioria ou pela Presidência da Casa. 

“A CPI é instrumento de fiscalização das minorias parlamentares. Seu 

indeferimento, apesar do preenchimento dos requisitos constitucionais, 

representa lesão ao direito líquido e certo dos impetrantes.” 

(STF, MS 37.760, Pleno, j. 08/04/2021) 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal entendeu que não contraria o 

texto constitucional dispositivo de Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (artigo 35, § 4º), que limita em cinco a criação simultânea 

de CPIs (ADI 1.635/DF), uma vez tratar-se de ato interna corporis destinado à 

organização do trabalho das Casas Legislativas. 

 

Poderes 
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As Comissões Parlamentares de Inquérito, nos termos do § 3º do artigo 58 da 

Constituição Federal, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, têm Poderes de investigação próprios das autoridades judiciais. 

A CPI não substitui o Judiciário e nem pode fazer tudo que o Poder Judiciário 

faz. As Comissões Parlamentares de Inquérito têm poderes instrutórios e 

investigativos, mas não possuem poder geral de cautela. Assim, embora 

bastante amplos, esses poderes não são ilimitados, de forma que as medidas 

coercitivas protegidas por reserva de jurisdição estão fora do alcance 

dessas Comissões. 

A eficácia das deliberações de uma CPI, notadamente daquelas relacionadas à 

restrição de direitos, em atendimento ao disposto no artigo 47 da Constituição 

Federal, deve ser pautada pelo Princípio da Colegialidade. Assim, apenas por 

decisão da maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros da CPI, 

poderá o órgão aplicar medidas restritivas de direitos a pessoas investigadas, 

como por exemplo, a quebra de sigilo de dados. 

O Princípio da Motivação rege as atividades de uma CPI, de forma que todas 

as suas decisões, à semelhança do que ocorre com as decisões judiciais, devem 

ser devidamente motivadas, sob risco de ineficácia. 

Com efeito, convém enumerar o que pode e o que não pode ser praticado por 

uma Comissão Parlamentar de Inquérito, sempre à luz da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. Vejamos: 

 

1. Pode a CPI intimar particulares e autoridades públicas a prestarem 

depoimento na condição de testemunhas ou de investigados? Sim. 

A intimação de investigados e de testemunhas deve seguir o regramento contido 

na legislação penal, de maneira que o privilégio assegurado a determinadas 

autoridades de, no processo penal, marcarem dia e hora para serem 

ouvidas deve ser respeitado pela CPI (HC 80.1536). 

Autoridades públicas federais, estaduais e municipais, incluídos os Ministros de 

Estado, os membros do Ministério Público e os do Poder Judiciário, podem, 
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observados os pressupostos legais, ser intimadas a prestarem depoimentos 

perante CPI. 

 

Cuidado! O fato de os poderes de investigação de uma CPI federal não 

alcançarem os assuntos de interesse estritamente estadual ou municipal não 

impede a convocação de autoridades estaduais ou municipais, desde que, 

evidentemente, para tratar de tema de interesse nacional ou da União. 

 

Quanto a magistrados é preciso também ficar atento. Essas autoridades 

poderão ser intimadas a depor perante CPI a respeito de atos de natureza 

administrativa, aqueles praticados na gestão da coisa pública, mas nunca 

sobre atos de natureza jurisdicional (sobre as sentenças por eles 

proferidas), pois é vedado o controle externo da atividade jurisdicional (STF. HC 

80.539). Essa mesma ressalva se aplica aos membros do Ministério Publico, 

que não podem ser convocados a depor sobre atos relativos à sua atuação 

institucional típica (STF. MS 35.354). Na mesma linha, em obediência ao 

princípios da separação de Poderes e da autonomia dos entes federativos, os 

chefes do Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos) não podem 

ser convocados por CPI, nem como investigados e nem como testemunhas (STF. 

MS 31574). É cabível apenas o convite, de maneira que poderá ser ou não 

atendido. 

Segundo posicionamento do Supremo Tribunal Federal (HC 80.240), para que a 

CPI possa ouvir alguém da comunidade indígena, deverá respeitar aos 

seguintes requisitos: 1) o depoimento deverá ser prestado em área indígena 

(não pode ser no Congresso Nacional, por exemplo); 2) o dia e o horário do 

depoimento deverão ser combinados com a comunidade indígena; 3) um 

representante da FUNAI (Fundação Nacional do Índio) e um antropólogo devem 

acompanhar o depoimento. 

É preciso deixar claro que a Comissão Parlamentar de Inquérito deve respeitar 

os direitos dos depoentes, sob risco de nulidade de seus atos. Dessa sorte, é 
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garantido ao depoente o direito ao silêncio, o direito de não responder 

àquelas perguntas capazes de gerar a autoincriminação (HC 150.411), 

independentemente de estar na condição de investigado ou de testemunha.  

Frise-se: o direito de permanecer calado também é extensível à 

testemunha, uma vez que ninguém pode ser obrigado a produzir contra 

si prova (HC 79.589/DF). Por certo que em relação aos fatos que não sejam 

relacionados à autoincriminação, persiste o dever de prestar informações, sob 

compromisso de dizer a verdade, sob pena de falso testemunho. 

Os detentores do direito de sigilo profissional (advogado, médico, jornalista, 

dentre outros) não estão desobrigados de comparecer perante CPI, quando 

convocados. Apenas estão dispensados de responder aos questionamentos que 

ferem o sigilo profissional. 

O depoente tem o direito de estar acompanhado de advogado, mesmo quando 

se tratar de reunião secreta, na condição de investigado ou de testemunha. 

Ressalte-se: o advogado não pode ser impedido de se comunicar com o cliente 

durante os depoimentos. 

Agora, é preciso ficar claro que a natureza da investigação parlamentar é 

meramente inquisitória, anterior a uma acusação formal, razão pela qual o 

depoente não possui direito de ao contraditório, embora lhe seja 

assegurado o conhecimento dos documentos que instruíram a investigação, 

ainda que sigilosos. 

 

Os investigados, em uma CPI, têm direito: 

✓ de permanecerem calados ou de não responderem a perguntas 

autoincriminadoras ou que possam quebrar o sigilo profissional; 

✓ de não assinarem  termo de compromisso como testemunhas; 

✓ de serem assistidos por advogado; 

✓ de acesso a documentos que instruíram o inquérito parlamentar. 
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2. Pode a CPI promover, diretamente, sem a intervenção do Judiciário, 

a condução coercitiva do depoente que injustificadamente não 

comparecer para prestar esclarecimentos? Não, em regra. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADPFs 395 e 444, declarou a não 

recepção do artigo 260 do Código de Processo Penal, segundo o qual cabe a 

condução coercitiva de acusado que não atende à intimação para o 

interrogatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não possa 

ser realizado. Assim, em garantia da não culpabilidade e da liberdade de 

locomoção, o investigado não pode ser levado à força para prestar 

esclarecimentos, até porque se não é obrigado a falar, não faz sentido ser 

obrigado a comparecer à sessão. 

Agora, questão controversa é a condução coercitiva de testemunha. A Lei 

1.579/62, que trata do funcionamento de CPI, prescreve que a intimação de 

testemunha, em caso de não comparecimento injustificado, será solicitada ao 

juiz criminal da localidade em que resida ou onde se encontre. Tal dispositivo 

legal embasa o argumento daqueles que dizem ser necessária a atuação do 

Judiciário, para intimação e condução da testemunha, por oficial de justiça. Esse 

tem sido o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (Pet. 3556/MG; MS 

23.454/DF; HC 99.893) 

Por outro lado, tem-se posicionamento doutrinário contrário, segundo o qual o 

dispositivo da Lei 1.579/62 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 

1988, uma vez que a atual Carta deu à Comissão Parlamentar de Inquérito 

poderes próprios das autoridades judiciais (Alexandre de Moraes, 2017, página 

463. Pedro Lenza, 2017, página 607). 

Como deve, pois, o candidato se posicionar nos certames públicos? 

 

Orientamos assim: 1) Investigados não podem ser conduzidos coercitivamente 

para prestarem depoimento perante CPI; 2) Embora não haja consenso 

doutrinário a respeito da matéria, a condução forçada de testemunha que, 

injustificadamente, se recusa a comparecer perante CPI, deve ser objeto de 
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requisição ao Poder Judiciário, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei 1.579/52 e 

do artigo 218 do Código de Processo Penal.  

 

 

3. Pode a CPI determinar a quebra de dos sigilos bancário, fiscal e 

telefônico da pessoa investigada? Sim, desde que devidamente 

fundamentada, limitada por tempo e decidida pela maioria absoluta de 

seus membros. 

A Constituição Federal assegura a inviolabilidade do sigilo de dados (artigo 5º, 

inciso XII). Entretanto, tal proteção não é absoluta e poderá ser relativizada, 

desde que haja a motivação necessária, por ordem judicial ou por determinação 

de Comissão Parlamentar de Inquérito. 

É preciso ficar atento para não confundir a possibilidade de quebra de sigilo de 

telefônico (registro telefônico) com a quebra de sigilo da comunicação telefônica 

(conversa). O sigilo telefônico diz respeito aos registros das comunicações já 

registrados e armazenados, tais como dia, horário e duração das chamadas, 

número do telefone para o qual se destinou a chamada. Por outro lado, a quebra 

de sigilo das comunicações telefônicas afeta o conteúdo da conversa, no 

momento em que ocorre. A primeira garantia constitucional (sigilo de dados 

telefônicos) pode ser quebrada por determinação de CPI, a segunda, não (sigilo 

da comunicação telefônica), porque tem reserva de jurisdição. 

Os dados obtidos, embora possam ser utilizados pela CPI em seu relatório final 

e enviados ao Ministério Público, não podem, durante a investigação, segundo 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal, ser revelados a terceiros 

destituídos de interesse jurídico quanto ao seu teor (MS 23.452/RJ). 

 

4. Pode a CPI determinar a prisão de alguém? Em regra, não. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito não tem poderes para decretar a prisão 

de ninguém, ressalvada a prisão em flagrante, que pode ser determinada por 

qualquer do povo.  
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5. A CPI tem poderes para aplicar medidas cautelares de ordem penal 

ou civil? Não. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito não tem poderes para aplicar medidas 

cautelares, de que são exemplos a indisponibilidade de bens, o arresto, o 

sequestro, o recolhimento de passaporte e a proibição de se ausentar do País, 

pois tudo isso depende de ordem judicial. Entretanto, a Comissão poderá 

solicitar ao Juízo criminal competente a medida cautelar necessária para garantir 

a investigação. 

 

6. Pode a CPI determinar busca e apreensão? Domiciliar, não.  

Em razão da garantia constitucional de inviolabilidade da casa (artigo 5º, inciso 

XI), a CPI não pode determinar a busca e apreensão domiciliar. Por outro lado, 

poderá promover a busca e apreensão não domiciliar de documentos 

indispensáveis à investigação, bem como requisitar informações e documentos 

de órgãos públicos  e autarquias. 

Tem ainda a CPI a prerrogativa para fazer a busca e apreensão pessoal, quando, 

por exemplo, tiver razões para acreditar que alguém está portando 

indevidamente arma de fogo. 

 

7. A CPI pode promover investigação ou realizar audiência em qualquer 

ponto do território nacional? Sim. 

 

8. A CPI tem poderes para pedir perícia, exames e vistorias? Sim, bem 

como requisitar servidores de qualquer Poder para ajudar nas investigações, 

inclusive policiais. 

 

9. Pode a CPI determinar a quebra de sigilo judicial? Não, o segredo de 

justiça só pode ser retirado por determinação judicial. 

 

10. Pode a CPI acusar, processar, julgar ou punir alguém? Não. 
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As Comissões Parlamentares de Inquérito apenas têm poderes instrutórios e 

investigatórios. Não possuem a prerrogativa de acusar, processar e julgar, pois 

não substituem o Poder Judiciário e nem assumem as atribuições do Ministério 

Público e nem do Tribunal de Contas da União. 

Uma vez tendo concluído a investigação, cabe à CPI elaborar um relatório final 

com as conclusões acerca do Trabalho e enviá-lo à Casa Legislativa. 

Havendo indícios de crime ou de ilícito civil, a CPI enviará o relatório ao Ministério 

Público, à Advocacia Pública, à Receita Federal, ou ao Tribunal de Contas da 

União, conforme a circunstância, para que promova, se for o caso, a acusação 

e/ou a responsabilização da pessoa investigada. 

Aqueles que, de alguma forma, se sentirem prejudicados pelas ações de uma 

CPI poderão buscar socorro junto ao Judiciário, uma vez que legalidade e devido 

processo legal também permeiam as ações da Comissão Parlamentar de 

Inquérito. 

Compete ao Supremo Tribunal Federal (MS 23.452/RJ) processar e julgar, 

originariamente, mandado de segurança e habeas corpus impetrados contra 

CPI federal, porque a Comissão Parlamentar de Inquérito é a projeção orgânica 

do Poder Legislativo da União (Congresso Nacional, Câmara ou Senado). 

As ações de habeas corpus e mandado de segurança contra CPI são prejudicadas 

quando a Comissão conclui o seu trabalho de investigação e apresenta um 

relatório, independentemente de sua aprovação. Assim, encerrados os trabalhos 

de CPI, extingue-se, sem julgamento de mérito, o processo de mandado de 

segurança ou de habeas corpus. 

 

CPI estadual, CPI distrital e CPI municipal 

 

A função fiscalizatória exercida pelo Poder Legislativo não se dá apenas no 

âmbito da União, mas também dos Estados, Distrito Federal e Municípios, motivo 

pelo qual há Comissão Parlamentar de Inquérito estadual, distrital e municipal. 
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A criação de CPI estadual, distrital ou municipal deve seguir o mesmo 

regramento já apontado para a CPI federal: requerimento de 1/3 da Casa, fato 

determinado e prazo certo. 

As CPIs estaduais e distritais também têm poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais e podem, inclusive, promover a quebra de sigilo bancário, 

fiscal e telefônico de seus investigados, nos exatos termos já apontados para a 

CPI federal. 

Compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar mandado de segurança e 

habeas corpus contra ato dessas comissões. 

No âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), as Comissões 

Parlamentares de Inquérito estão disciplinadas nos artigos 72 a 74 do Regimento 

Interno, com redação atualizada pela Resolução nº 353/2024. Conforme o art. 

72, a CPI será criada mediante requerimento de um terço dos deputados 

distritais, para apuração de fato determinado e por prazo certo, dispondo de 

poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 

outras prerrogativas regimentais e legais. 

O §1º do mesmo artigo define “fato determinado” como o acontecimento de 

relevante interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, 

econômica ou social do Distrito Federal, desde que caracterizado no 

requerimento. O §2º estabelece que, atendidos os requisitos formais, o 

presidente da Casa deverá determinar a publicação do requerimento, sem 

análise de mérito. Já o §5º limita o funcionamento simultâneo de no máximo 

duas CPIs, salvo deliberação por maioria absoluta. 

Nos termos do art. 73, a CPI distrital pode requisitar servidores de qualquer 

Poder, determinar diligências, inquirir testemunhas, requisitar documentos e 

realizar audiências públicas. Além disso, o §2º prevê aplicação subsidiária das 

normas do Código de Processo Penal, alinhando a atuação da CPI a garantias 

processuais formais. 

Finalizados os trabalhos, o art. 74 determina a apresentação de relatório 

circunstanciado, que pode ser remetido, conforme o caso, ao Ministério Público, 

ao Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, à Polícia Civil ou 
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a outros órgãos com competência fiscalizatória ou sancionatória, conforme a 

natureza das conclusões. 

 

    Caso emblemático: a CPI dos Atos Antidemocráticos (2023) 

A atuação da CLDF em matéria de investigação parlamentar ganhou destaque 

nacional com a instalação da CPI dos Atos Antidemocráticos, em 2023. 

Criada com base no art. 72 do Regimento Interno, a comissão teve como 

objetivo investigar eventuais omissões de autoridades distritais durante os 

episódios de invasão e vandalismo ocorridos em 8 de janeiro de 2023, em 

Brasília. 

Com funcionamento garantido por requerimento subscrito por um terço dos 

membros da Casa, a CPI exerceu plenamente os poderes instrutórios 

reconhecidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal às 

comissões estaduais, promovendo quebra de sigilos bancários, fiscais e 

de dados telefônicos, inquirições e envio de relatório final ao Ministério Público 

e à Polícia Civil do Distrito Federal, conforme previsão expressa no art. 74 do 

Regimento Interno da CLDF. 

O caso reforça o entendimento de que as CPIs distritais possuem os mesmos 

poderes das comissões parlamentares de inquérito estaduais, inclusive 

quanto à instrução probatória, nos termos do art. 58, §3º da Constituição 

Federal e por simetria com o modelo federal. 

Por outro lado, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, a CPI municipal 

não pode agir à semelhança do Poder Judiciário, porque município não 

possuiu Poder Judiciário, de modo que não pode a Comissão promover a 

quebra do sigilo bancário, por exemplo. 

Com efeito, a CPI municipal não possui poderes instrutórios, mas apenas 

investigatórios (ACO 730). 

A competência para processar e julgar mandado de segurança e habeas corpus 

contra CPI municipal é do Juízo de primeiro grau. 
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5. ATRIBUIÇÕES 

 

6. 1 – Congresso Nacional  

A Constituição Federal elencou as atribuições do Congresso Nacional em 

dois artigos distintos: 48 e 49. É indispensável que se faça a diferenciação dos 

dois dispositivos. 

As competências listadas no artigo 48 são exercidas pelo Congresso 

Nacional mediante lei ordinária ou complementar, a depender da matéria. 

Essa é a conclusão lógica a respeito do caput do dispositivo, que assim dispõe: 

"cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República (...) 

dispor sobre todas as matérias de competência da União." Ora, as espécies 

normativas que se sujeitam à sanção presidencial são as leis complementares e 

as leis ordinárias. 

Noutro giro, o artigo 49 trata das competências exclusivas do Congresso 

Nacional, exercidas sem a sanção presidencial, isto é, por decreto legislativo.  

Note: a finalidade de dividir as competências do Legislativo da União em dois 

artigos foi a de evidenciar aquilo que depende de lei e o que pode ser disciplinado 

por decreto legislativo, isto é, feito apenas pelo Congresso Nacional, sem 

interferência do Executivo.  

Perceba algumas peculiaridades: 

 

Compete ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da República 

(art. 48) 

Lei 

Compete ao Congresso Nacional, sem 
a sanção do Presidente da República 

(art. 49) 

Decreto Legislativo 

✓ Transferência temporária da sede do 
Governo Federal; 

✓ Mudança temporária de sua sede 

✓ Fixação do subsídio dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal 

✓ Fixação de subsídio de Deputados 
Federais, Senadores, Presidente e 

Vice-Presidente da República e 

Ministros de Estado. 
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✓ Dispor sobre radiodifusão ✓ Apreciar os atos de concessão e 
renovação de concessão de 

emissoras de rádio e televisão; 

 

Nos termos do artigo 48 da Constituição Federal, cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, de forma que 

o rol contido no artigo é apenas exemplificativo. São competências do 

Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre: 

 

"I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do espaço aéreo efetivo das Forças 

Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 

Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembleias 

Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;   

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária 

e do Ministério Público do Distrito Federal;              

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;             

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública;               

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras 

e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 

2º, I." 

 

De acordo com o artigo 49 da Constituição Federal, é da competência 

exclusiva do Congresso Nacional: 

 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

Compete privativamente ao Presidente da República celebrar tratados, 

convenções e atos internacionais (artigo 84, VIII). Cabe ao Congresso Nacional 

referendá-los, por decreto legislativo, para que sejam incorporados ao 

ordenamento jurídico brasileiro com força de lei. Se o tratado for sobre direitos 

humanos e for aprovado pelo Legislativo da União em dois turnos em cada Casa, 

com quórum de 3/5 do total de membros, terá o valor de emenda constitucional 

(artigo 5º, parágrafo 3º). 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 

permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 

complementar; 

Para que o Presidente da República declare guerra, no caso de agressão 

estrangeira, deverá ser autorizado pelo Congresso Nacional. Entretanto, se a 

agressão estrangeira ocorrer durante o intervalo das sessões legislativas, poderá 

o Presidente declarar a guerra, sujeitando o seu ato ao referendo do Congresso 

Nacional. Nas mesmas condições, compete ao Presidente da República decretar, 

total ou parcialmente, a mobilização nacional (XIX) e celebrar a paz (XX). 
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Nos casos previstos em lei complementar, o Presidente da República pode 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 

permaneçam temporariamente, sem a necessidade de autorização do Congresso 

Nacional. 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

Para que o Presidente se ausente do País, não há a necessidade de autorização 

do Congresso Nacional, exceto quando o afastamento for maior do que 15 dias. 

O Supremo Tribunal Federal, na ADI 738, entendeu afrontar “os princípios 

constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes e da liberdade de 

locomoção norma estadual que exige prévia licença da assembleia legislativa 

para que o governador e o vice-governador possam ausentar-se do País por 

qualquer prazo.” No caso, é preciso guardar simetria com a Constituição Federal. 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

Nos termos do artigo 84, incisos IX e X, da Constituição Federal, compete ao 

Presidente da República decretar o estado de defesa, o estado de sítio e a 

intervenção federal. 

A decretação de estado de sítio depende da autorização do Congresso Nacional, 

por maioria absoluta. Já a decretação do estado de defesa e da intervenção 

federal não depende de autorização do Legislativo, mas apenas de sua 

aprovação, para ter continuidade. A primeira medida é aprovada por maioria 

absoluta (estado de defesa) e a segunda por maioria simples (intervenção 

federal). 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

 

Nos termos do artigo 84, IV, da Constituição, compete ao Presidente da 

República expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis. Esses 
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decretos regulamentares são espécies normativas infralegais e não podem, 

portanto, inovar o ordenamento jurídico criando direitos e/ou obrigações.  

Caso o Presidente da República ultrapasse o poder regulamentar ao editar um 

decreto, para a garantia da legalidade e da separação de Poderes, poderá o 

Congresso Nacional sustar (e não declarar a inconstitucionalidade!), por decreto 

legislativo, o ato do Executivo. 

Na mesma linha, nos termos do artigo 68 da Constituição Federal, o Presidente 

da República poderá receber do Congresso Nacional delegação de competência 

para legislar sobre um determinado assunto (lei delegada). Se ultrapassar os 

limites dessa delegação, o Legislativo sustará a aplicação da lei delegada. 

Nos dois casos, o decreto legislativo opera efeitos "ex nunc". 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I;              

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;            

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

 

O Presidente da República deve prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 

dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas 

referentes ao exercício anterior (artigo, XXIV, da CRFB/88). 

Cabe ao Tribunal de Contas da União apreciar as contas prestadas anualmente 

pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 

em sessenta dias a contar de seu recebimento (artigo 71, I, da CRFB/88). 

Se o Presidente da República perder o prazo de 60 dias contado da abertura da 

sessão legislativa para enviar as suas contas ao Congresso Nacional, a Câmara 

dos Deputados procederá a tomada de contas (artigo 51, II, da CRFB/88). 
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Compete ao Congresso Nacional julgar as contas do Chefe do Executivo. 

Cuidado! O STF não admite que dispositivo de Constituição Estadual 

aumente a competência da Câmara Municipal para julgar, além das 

contas do Prefeito, também as contas do Presidente da Câmara de 

Vereadores (ADI 1.964). 

 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos 

do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

 

 

 

 

 

Nos termos do artigo 223 da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo 

outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

O Congresso Nacional deve apreciar o ato no prazo do regime de urgência (45 

dias para cada Casa, a contar do recebimento da mensagem). 

A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

O Tribunal de Contas da União, nos termos do artigo 73 da Constituição Federal, 

é  composto por nove Ministros, um terço escolhido  pelo Presidente da 

República, com aprovação do Senado Federal e dois terços pelo Congresso 

Nacional. 
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional 

previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G da Constituição. 

 

A competência para decretar o estado de calamidade pública foi acrescentada 

pela EC 109/2021. Fique atento: Cabe ao Presidente da República solicitar e ao 

Congresso Nacional decretar o estado de calamidade pública. 

 

6. 2 – Câmara dos Deputados 

O artigo 51 da Constituição Federal elencou as competências privativas da 

Câmara dos Deputados, exercidas sem a sanção do Presidente da República. 

Como a atribuição é da Casa e sem a participação do Executivo, conclui-se que 

são exercidas por meio de Resoluções, com exceção do disposto no inciso IV, 

que depende de lei de iniciativa da Casa. São elas: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra 

o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

 

A instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República 

depende de autorização da Câmara dos Deputados, por 2/3 de seus membros, 

tanto no crime comum, da competência de julgamento do Supremo Tribunal 

Federal, quanto no crime de responsabilidade, da competência do Senado 

Federal. 

Por outro lado, embora não esteja explícita no texto constitucional, a 

competência da Câmara para autorizar processo contra Ministro de Estado só se 
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dá no caso de crime de responsabilidade conexo com o do Presidente da 

República (QCRQO 427/DF), hipótese em que o Senado é competente para 

julgar. 

Compete ao Supremo Tribunal Federal, sem a necessidade de autorização da 

Câmara dos Deputados, processar e julgar os Ministros de Estado por crime 

comum e por crime de responsabilidade não conexo com o do Presidente da 

República. 

O Supremo Tribunal Federal, na ADI 4.362, entendeu que a Constituição 

estadual não pode condicionar a instauração de processo judicial por 

crime comum contra governador à licença prévia da Assembleia 

Legislativa. 

 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa; 

 

 

A Câmara promove a tomada de contas do Presidente da República, quando este 

não o faz ao Congresso Nacional dentro de 60 dias da abertura da sessão 

legislativa. Entretanto, quem julga as contas do Presidente é o Congresso 

Nacional. 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 

a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;               

A Câmara dos Deputados não pode sozinha, por resolução, desde a Emenda à 

Constituição 19/1998, fixar a remuneração dos cargos, empregos e funções de 

seus serviços; antes, depende de lei (votada e aprovada pelas duas Casas 
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Legislativas e sancionada pelo Presidente da República. Entretanto, sobre o 

assunto, o projeto de lei é de sua inciativa privativa. 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

 

No Conselho da República, seis vagas são preenchidas por cidadãos brasileiros 

natos, com mais de 35 anos de idade. Dois deles são eleitos pela Câmara, dois 

pelo Senado e dois escolhidos pelo Presidente da República, todos para mandato 

de três anos, vedada a recondução. 

 

6. 3 – Senado Federal 

O artigo 52 enumera as competências do Senado Federal, que são 

exercidas sem a sanção presidencial e sem a participação da Câmara, isto é, por 

resolução do Senado, exceto, assim como já dito em relação à Câmara dos 

Deputados, o disposto no inciso XIII (remuneração de seus cargos, empregos e 

funções), que depende de lei de iniciativa da Casa. 

Vejamos as competências privativas do Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes 

de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos 

com aqueles;        

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o 

Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 

responsabilidade;      

        

Para que o Senado possa processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado nos 

crimes de responsabilidade conexos com os do Presidente da República, é 

necessário que a Câmara dos Deputados autorize por 2/3 de seus membros. 
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Cabe dizer que a autorização da Câmara não vinculará o Senado, isto é, 

não obrigará o Senado a formalizar o processo contra tais autoridades, uma vez 

que a Casa Legislativa também tem a prerrogativa de analisar os fatos e decidir 

por fazer ou não a pronúncia que, se for caso, culminará em julgamento da 

acusação. 

Note que não há exigência de autorização da Câmara para que o Senado 

possa julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos 

crimes de responsabilidade conexos com os do Presidente da República. De igual 

monta, não se fala de autorização para julgar os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União 

nos crimes de responsabilidade. 

Todas essas autoridades, quando julgadas pelo Senado, estão sujeitas ao 

chamado processo de impeachment, inclusive os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, em que pese o fato de serem vitalícios. 

No processo por crime de responsabilidade dessas autoridades, a presidência 

dos trabalhos no Senado Federal será assumida pelo Presidente do 

Supremo Tribunal Federal. Note: quem preside o processo de impeachment 

não é o Presidente do Senado, mas sim o Presidente do STF, que não possui, 

todavia, poder decisório. Cabe ao Presidente da Corte fazer cumprir o devido 

processo legal, mas não cabe a ele votar. 

A competência para julgar é do Senado e depende de decisão de 2/3 de seus 

membros (pelo menos 54 votos) para haver condenação de qualquer das 

autoridades citadas. 

Os condenados, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis, sofrerão a 

perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 

pública. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição pública, a 

escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
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b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

Compete ao Presidente da República nomear, após aprovação pelo Senado 

Federal, por voto secreto, após arguição pública, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o 

Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do banco central e 

outros servidores, quando determinado em lei; 

Como já dito, dos nove Ministros do TCU, três são nomeados pelo Presidente da 

República, após a aprovação do Senado, por voto secreto, após arguição pública. 

Atenção! A arguição é pública e o voto é secreto.  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

Atenção para não confundir com o dispositivo anterior! Compete ao Senado 

aprovar previamente a escolha de chefes de missão diplomática de caráter 

permanente, após arguição em sessão secreta, por voto secreto. 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União 

em operações de crédito externo e interno; 
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 3406 e a ADI 3470, trouxe para o 

artigo 52, X, da Constituição Federal, nova interpretação (mutação 

constitucional), segundo a qual suas decisões, tanto no controle incidental 

quanto no controle abstrato, têm eficácia contra todos e efeito 

vinculante, independentemente de resolução do Senado Federal. 

Com efeito, uma vez declarada a inconstitucionalidade de lei, no controle 

incidental, pelo Supremo Tribunal Federal, a Corte comunicará sua decisão ao 

Senado, para que a Casa Legislativa apenas intensifique a publicidade da 

decisão ao fazer a resolução. 

Perceba: a partir desse posicionamento do STF, a resolução do Senado, caso 

feita, apenas divulgará a decisão do STF, que já possui eficácia vinculante desde 

a decisão do Tribunal. 

Com efeito, o STF passou a adotar a “teoria da abstrativização do controle 

difuso de constitucionalidade”, de modo que não mais é necessário aguardar 

a resolução do Senado Federal para que a decisão produza efeitos vinculante 

e erga omnes, tal como ocorre no controle concentrado e abstrato de 

constitucionalidade. 

Maiores detalhes a respeito do assunto podem ser acessados na aula sobre 

controle de constitucionalidade. 

 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, 

do Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

 

O Procurador-Geral da República é nomeado pelo Presidente da República dentre 

integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu 
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nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 

dois anos, permitida a recondução (artigo 128, § 1º, da CF). 

Antes do término de seu mandato, a destituição do Procurador-Geral da 

República, por iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de 

autorização da maioria absoluta do Senado Federal, por voto secreto. 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 

a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

Duas vagas de cidadãos que nesta qualidade integram o Conselho da República 

são preenchidas por eleição do Senado, dentre brasileiros natos maiores de 35 

anos. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações 

tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios.               

 

 

 

 

6. DEPUTADOS E SENADORES 

 

O Poder Legislativo exerce as suas atividades com independência. Para 

assegurar a livre atuação do Legislativo e de seus membros, a Constituição 

Federal estabeleceu algumas prerrogativas, garantias e vedações aos 
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parlamentares. Esse regramento constitucional é denominado "Estatuto dos 

Congressistas". 

Os parlamentares têm liberdade para exercer o mandato eletivo, para 

defender ideologias, propostas e programas de ação, sem que por isso venham 

a sofrer perseguição política, uma vez que atuam como representantes do povo 

e o poder é do povo. 

Com efeito, as prerrogativas constitucionais dos parlamentares não podem 

ser vistas como privilégios pessoais, mas como garantias de exercício da 

democracia, para que haja a representatividade popular. As imunidades e 

garantias são próprias do cargo e não da pessoa, são de ordem pública e por 

tal motivo indisponíveis, irrenunciáveis. 

Nessa toada, as imunidades parlamentares objetivam a proteção da 

liberdade de consciência, de convicção ideológica e política e de manifestação 

do pensamento. Tudo em defesa da soberania popular, que é exercida 

essencialmente por meio de sufrágio universal. 

O foro por prerrogativa de função busca impedir constrangimentos, 

inibições para o exercício do mandato eletivo. 

7. 1 – Imunidade material 

Nos termos do artigo 53 da Constituição Federal, Deputados e Senadores 

são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 

votos.  

A inviolabilidade por opiniões, palavras e votos, evidentemente, não é 

absoluta e não contempla qualquer opinião ou qualquer palavra, não obstante o 

texto constitucional tenha utilizado a expressão "quaisquer". Como a imunidade 

é prerrogativa que objetiva o exercício do mandato eletivo, as opiniões e as 

palavras precisam ter relação com o mandato. Evidentemente, se um 

parlamentar proferir palavras ofensivas direcionadas a um vizinho, amigo, 

familiar, ou prestador de serviço, por exemplo, nas situações corriqueiras do dia, 

não estará acobertado por imunidade. 
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A imunidade material exclui a natureza delituosa do fato, protege o 

parlamentar da incriminação civil, penal e disciplinar em relação aos chamados 

crimes de opinião (ou de palavra). Assim, nas hipóteses em que a palavra dita 

ou a opinião proferida puderem gerar para a pessoa comum o dever de indenizar 

e a responsabilização penal, para o parlamentar, no exercício do mandato, não 

representará nenhum ilícito civil e nem crime. 

Perceba que a imunidade não objetiva fazer com que o parlamentar não 

venha a responder por suas palavras durante o mandato. O que se tem, na 

verdade, é a exclusão da ação repressiva ou condenatória, mesmo após o fim 

do mandato. 

Para o Supremo Tribunal Federal, a incidência da imunidade parlamentar 

material, por tornar inviável o ajuizamento da ação penal de conhecimento e da 

ação de indenização civil, afeta a possibilidade jurídica de formulação da 

medida cautelar da interpelação judicial, dada a sua natureza meramente 

acessória (AC 3.883 AgR). 

A garantia constitucional não está adstrita ao recinto das Casas 

Legislativas, de maneira que poderá o parlamentar estar em qualquer 

ponto do território nacional e ser acobertado pela imunidade material, desde 

que esteja agindo na qualidade de deputado ou de senador. Destarte se 

um deputado federal eleito por São Paulo estiver, por exemplo, em Minas Gerais, 

no curso de uma investigação de uma CPI, e der à imprensa local entrevista, 

para explanar a respeito da investigação, e acabar ofendendo a alguma 

autoridade alvo do inquérito, não haverá qualquer responsabilização civil, penal 

ou administrativa, uma vez que estará sob o manto da imunidade material. 

Nessa toada, o STF entende ser aplicável a cláusula de inviolabilidade 

constitucional às entrevistas jornalísticas, à transmissão, para a 

imprensa, do conteúdo de pronunciamentos ou de relatórios produzidos 

nas Casas Legislativas e as declarações feitas aos meios de comunicação 

social, porque tais manifestações, desde que vinculadas ao desempenho do 

mandato, qualificam-se como natural projeção do exercício das atividades 

parlamentares (Inquérito 2.332 AgR). 
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Agora, é preciso ter cuidado, pois é possível que o parlamentar seja 

também jornalista e que venha a ser questionado pela manifestação de suas 

opiniões. No caso, será preciso considerar se as palavras foram ditas na condição 

exclusiva de jornalista ou se como parlamentar, pois no primeiro caso, não se 

fala de imunidade (Inquérito 2.134).  

Por outro lado, para a Corte Constitucional, como a inviolabilidade não 

está limitada territorialmente, a divulgação, em informativo eletrônico 

gerado em gabinete de deputado federal, na Câmara dos Deputados, de 

fatos que, em tese, configuram crimes contra a Administração Pública, não pode 

ser tida como desvinculada do exercício parlamentar, principalmente quando tais 

fatos ocorrem no Estado que o parlamentar representa no Congresso Nacional 

(Inquérito 2.130). 

Palavra ofensiva em entrevistas a meios de comunicação de massa 

e em postagens na rede social WhatsApp vinculada com o desempenho do 

mandato (debate de ideias, fiscalização de outros Poderes e elaboração de leis) 

também está abarcada pela imunidade material (AO 2.002). 

Conquanto a prerrogativa constitucional da inviolabilidade civil e penal 

contemple expressão não protocolar, manifestações ácidas, jocosas, ou até 

impiedosas, não permite o direito de empregar expediente fraudulento, 

artificioso ou ardiloso, voltado a alterar a verdade da informação, com 

o fim de desqualificar ou imputar fato desonroso à reputação de 

terceiros. Esse entendimento foi aplicado pelo STF, na Petição 5.705, quando 

um parlamentar foi acusado de ter publicado no Facebook, trecho cortado de um 

discurso do querelante, para conferir-lhe conotação racista. A frase cortada foi: 

“uma pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa”. Na verdade, a frase 

completa seria: “há um imaginário impregnado, sobretudo nos agentes das 

forças de segurança, de que uma pessoa negra e pobre é potencialmente 

perigosa”. 

A imunidade material não se estende ao congressista, quando, na 

condição de candidato a qualquer cargo eletivo, vem a ofender, 

moralmente, a honra de terceira pessoa, inclusive a de outros candidatos, em 
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pronunciamento motivado por finalidade exclusivamente eleitoral, que não 

guarda qualquer conexão com o exercício das funções congressuais (inquérito 

1.400 QO). 

Acrescente-se que a imunidade material, como está vinculada ao 

exercício do mandato, não pode ser estendida a suplentes e nem a 

terceiros não detentores de mandatos letivos. 

Deputados estaduais e distritais também têm imunidade material, nos 

mesmos termos dos deputados federais (artigo 27, parágrafo 1º, da CF). 

Entretanto, os vereadores só possuem imunidade material dentro de 

seus respectivos municípios e agindo, evidentemente, no exercício do 

mandato (artigo 29, VIII, da CF). 

7.2 – Imunidade Formal e foro por prerrogativa de função  

A imunidade formal tem duas finalidades: 1) proteger o mandato do 

parlamentar contra medidas que possam restringir a sua liberdade de locomoção 

e, consequentemente, impedi-lo de exercer a função para a qual foi eleito e 2) 

impedir o prosseguimento de processos judiciais criminais eventualmente 

motivados por perseguição política.  

Prisão 

O § 2º do artigo 53 da Constituição Federal dispõe que desde a expedição do 

diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo 

em flagrante de crime inafiançável.  

A proteção constitucional alcança o parlamentar antes mesmo de sua posse 

(momento em que o parlamentar é investido do mandato), sendo suficiente que 

a Justiça Eleitoral já tenha expedido o diploma (documento que atesta a eleição). 

Deputados e senadores (suplentes não têm imunidade) não se submetem, 

em regra, a prisões cautelares. A única hipótese permitida de prisão, diferente 

daquela que é fruto de uma sanção (aplicada após a condenação), é a prisão em 

flagrante de crime inafiançável. 

Com efeito, as prisões temporária, preventiva e flagrante de crime 

afiançável não alcançam os parlamentares, independentemente de o crime 
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ter sido praticado antes ou após a expedição do diploma. Por exemplo: 

João respondia a processo criminal antes de concorrer e vencer as eleições. Se 

após a expedição do diploma ocorrer fato que poderia gerar a prisão preventiva, 

diferente do que se aplica a pessoa comum, João não poderia ser preso, dada a 

imunidade formal. 

Note que a Constituição Federal assegura que os membros do Congresso 

Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, de 

modo que fica afastada a possibilidade de prisão civil por dívida decorrente 

de inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia. 

No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, 

pelo voto da maioria de seus membros (maioria absoluta), resolva sobre 

a prisão.  

É de se concluir então que até mesmo na hipótese de prisão em flagrante 

de crime inafiançável, a continuidade da medida privativa de liberdade depende 

de formação de culpa pela Casa legislativa (se deputado preso, Câmara; se 

senador, Senado), que poderá, pelo voto da maioria absoluta (maioria de seus 

membros), em votação aberta, decidir pela liberdade do congressista, 

independentemente da gravidade de sua conduta. 

É preciso deixar claro que a imunidade formal não exclui a ilicitude da 

conduta do parlamentar, mas apenas assegura o direito de exercer o mandato 

para o qual foi eleito. Assim, se o congressista praticar crime, ainda que não 

possa ser submetido à prisão cautelar ou que venha a ser posto em liberdade 

pela Casa Legislativa, poderá, normalmente, responder a processo criminal e vir 

a ser condenado durante o mandato. 

Em decorrência da imunidade formal relativa à prisão, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu que, na hipótese de aplicação, pelo Judiciário, de medidas 

cautelares diversas da prisão (listadas no artigo 319 do CPP) capazes 

de limitar, direta ou indiretamente, o pleno e regular exercício do 

mandato parlamentar, a decisão judicial de imposição das medidas 

deverá ser remetida à Casa Legislativa, em até vinte e quatro horas, 
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para que pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a 

aplicação da medida cautelar (ADI 5.526). 

Com efeito, do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, é possível 

chegar a duas conclusões:  

1) o Poder Judiciário dispõe de competência para impor aos parlamentares, por 

autoridade própria, as medidas cautelares a que se refere o artigo 319 do 

Código de Processo Penal, seja em substituição de prisão em flagrante delito por 

crime inafiançável, por constituírem medidas individuais e específicas menos 

gravosas; seja autonomamente, em circunstâncias de excepcional gravidade.  

2) se a medida cautelar aplicada puder impossibilitar, direta ou 

indiretamente, o pleno e regular exercício do mandato parlamentar e de 

suas funções legislativas, os autos da prisão em flagrante delito por crime 

inafiançável ou a decisão judicial de imposição de medidas cautelares serão 

remetidos dentro de 24 horas a Casa respectiva, nos termos do § 2º do artigo 

53 da Constituição Federal, para que, pelo voto nominal e aberto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão ou a medida cautelar. 

Por força do artigo 27, parágrafo 1º, da Constituição Federal, deputados 

estaduais e distritais, de igual forma, desde a expedição do diploma, 

estão amparados pela imunidade formal. De outra sorte, vereadores não 

possuem imunidade formal, razão pela qual poderão ser presos nas mesmas 

hipóteses em que a privação da liberdade de locomoção puder alcançar o cidadão 

comum. 

✓ A imunidade formal relativa à prisão é adquirida após a expedição do 

diploma, portanto, antes da posse. 

✓ O congressista não se submete à prisão civil por dívida e nem à prisão 

cautelar, exceto em flagrante de crime inafiançável. 

✓ Ainda que preso em flagrante de crime inafiançável, poderá ser posto em 

liberdade por decisão da Casa, tomada por maioria absoluta, em votação 

aberta. 
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✓ O Poder Judiciário tem autoridade para aplicar medida cautelar diversa à 

prisão, mas deverá remeter a decisão à Casa legislativa para análise, 

quando puder restringir o exercício do mandato parlamentar. 

✓ Deputados estaduais e distritais também têm imunidade formal relativa à 

prisão, nos mesmos termos dos deputados federais. Por outro lado, 

vereador não faz jus a tal prerrogativa. 

 

Foro por prerrogativa de função 

Nos termos do § 1º do artigo 53 da Constituição Federal, deputados e 

senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 

perante o Supremo Tribunal Federal. Na mesma linha, o artigo 102, I, "b", dispõe 

que compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar originariamente, 

nas infrações penais comuns, os membros do Congresso Nacional. 

A competência do STF descrita na Constituição alcança todas as infrações 

penais, mesmo que contravenções penais, crimes eleitorais ou mesmo crimes 

dolosos contra a vida, mas não contempla ações de natureza cível intentadas 

contra parlamentar (improbidade administrativa, ação popular, ação civil 

pública, dentre outras). Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na Ação 

Penal 937 QO, em 2018, trouxe nova interpretação ao dispositivo, para 

limitar o foro privilegiado apenas para os casos que guardarem relação 

com o mandato. 

Com efeito, o foro por prerrogativa de função, na interpretação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal até o julgamento da questão de ordem na Ação 

Penal 937, alcançava todos os crimes de que são acusados os parlamentares, 

inclusive os praticados antes da investidura no cargo e os que não guardavam 

qualquer relação com o seu exercício. No entanto, o Tribunal, para garantir uma 

efetividade mínima ao sistema penal, a moralidade administrativa e a probidade, 

alterou a sua linha de entendimento para restringir o foro privilegiado aos 

crimes praticados no cargo e em razão do cargo. 
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Se a prerrogativa de foro objetiva garantir o livre exercício das funções 

parlamentares, deve ter relação de causalidade entre o crime imputado e o 

exercício do cargo. Nota-se que o Tribunal, ao restringir o foro privilegiado, 

adequou as suas competências constitucionais às suas finalidades. Assim, 

quando o crime de que foi acusado o parlamentar não tiver relação com o 

mandato, o Ministro Relator determinará a baixa da ação penal ao Juízo 

competente (estadual, federal ou eleitoral). 

A prerrogativa de foro impõe que os inquéritos policiais contra 

congressistas sejam instaurados após análise do Supremo Tribunal, que 

definirá se o fato tem ou não relação com o mandato, a fim de que se 

defina o foro. Na hipótese de a competência ser do próprio Tribunal, o STF 

ordenará as providências necessárias à demonstração da alegada prática 

delituosa, mas se a competência for de Juízo de primeira instância da Justiça 

Comum ou Especializada, o Relator apontará a quem cabe a condução da 

investigação. 

A partir do novo posicionamento do Supremo Tribunal Federal, uma vez 

reconhecido o foro privilegiado e encerrada a instrução processual, ainda 

que o mandato termine ou que o parlamentar o renuncie, a competência 

do Tribunal não será afetada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

✓ Deputados e senadores, por crime comum, só serão julgados pelo 

Supremo Tribunal Federal se atendidos cumulativamente os seguintes 

requisitos: 1) crime praticado durante o mandato (após a expedição do 
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diploma); 2) crime praticado em razão do cargo, relacionado às funções 

desempenhadas. Nas demais hipóteses, serão processados pela primeira 

instância da Justiça. 

✓ Cabe ao Ministro Relator do Supremo Tribunal Federal analisar os fatos e 

decidir de quem é a competência, se do STF ou de Juízo singular.  

✓ Uma vez reconhecida a competência do STF, após o final da instrução 

processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação 

de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais 

não será mais afetada em razão de o congressista vir a ocupar cargo ou 

deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo.  

 

Processo 

 

Desde a Emenda Constitucional 35/2001, a instauração de processo 

criminal contra deputados e senadores não depende de prévia autorização 

legislativa, de modo que uma vez oferecida a denúncia ou a queixa, caberá ao 

órgão do Judiciário competente, após análise dos pressupostos processuais, 

admitir ou não a formalização do processo. 

A imunidade formal relativa ao processo apenas autoriza a 

sustação do andamento da ação penal pela Casa Legislativa, quando o 

crime é praticado após a expedição do diploma, e não mais prevê 

autorização do Legislativo para instauração (ou continuidade) de 

processo contra parlamentar. 

Nos termos do § 3ºdo artigo 53 da Constituição Federal, uma vez recebida 

a denúncia contra o senador ou deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, 

por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de 

seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. 

A competência para sustar o andamento da ação é do Plenário da Câmara 

ou do Senado, conforme o réu seja deputado ou senador. Sustar a ação não é 
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arquivar a ação e nem implica em absolvição. A sustação apenas impede o 

prosseguimento do feito, enquanto durar o mandato do parlamentar. Uma vez 

encerrado o mandato, por qualquer motivo, a ação será retomada do ponto em 

que parou. 

O pedido de sustação só poderá ser feito por partido político naquela Casa 

representado. Perceba: o pedido não pode ser feito por qualquer partido político, 

mas somente por aquele que tem representação na Casa. O partido político não 

precisa ser aquele ao qual está filiado o réu. 

Importa saber que o pedido de sustação do processo poderá ser feito a 

qualquer tempo, desde que não tenha ainda havido o julgamento (até a 

decisão final). Entretanto, uma vez formulado, deverá ser apreciado pela Casa 

respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu 

recebimento pela Mesa Diretora.                

A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato (artigo 53, § 5º, da CF).               

A ação penal contra parlamentar, em resumo, tem os seguintes passos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Análise e recebimento de denúncia ou queixa, sem a necessidade de 

autorização da Casa. 

2. Se o crime tiver sido praticado após a expedição do diploma, o STF 

comunicará a Casa Legislativa da existência da ação penal e, em seguida, dará 
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continuidade ao feito. Note: não fica o Tribunal à espera de qualquer 

manifestação da Casa para dar prosseguimento à ação penal. Se o crime tiver 

sido praticado antes da expedição do diploma, não haverá comunicação à Casa. 

3. O Plenário da Casa, se o crime for praticado após a expedição do diploma, 

para atender a pedido de partido político nela representado, no prazo de 45 dias 

do recebimento do pedido, por decisão da maioria dos membros, poderá sustar 

o andamento da ação, hipótese em que a prescrição ficará também suspensa. 

4. Se o parlamentar for julgado e condenado, poderá ser preso (prisão sanção). 

5. A condenação não gera perda automática do mandato. Se a pena aplicada for 

privativa de liberdade, superior a 120 dias, cumprida inicialmente em regime 

fechado, a perda do mandato será certa, cabendo à Mesa Diretora apenas fazer 

a sua declaração. Nas demais hipóteses, a perda de mandato dependerá de 

decisão da Casa, tomada por maioria absoluta (maiores considerações no tópico 

5 desta aula). 

6. O parlamentar condenado pode exercer o mandato e cumprir 

concomitantemente a sua pena, ainda que privativa de liberdade, obedecido ao 

regramento anterior. 

 

Deputados estaduais e distritais também têm a garantia de imunidade 

formal relativa ao processo. Vereadores apenas têm imunidade material 

e com limitação territorial. 

 

 

 

 

 

7.3 - Imunidade Probatória, testemunhal e outras garantias 

A Constituição Federal assegurou aos deputados e senadores a 

imunidade probatória ao garantir que não serão obrigados a testemunhar 

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
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mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 

informações (artigo 53, § 6º). 

Caso queiram, os congressistas poderão, a fim de contribuir com alguma 

investigação, revelar informações obtidas em razão do mandato eletivo, mas 

não poderão ser obrigados a fazê-lo. Perceba que a proteção constitucional diz 

respeito a informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 

mandato, motivo pelo qual noutras hipóteses poderão ser compelidos a 

testemunhar, como funciona com qualquer cidadão comum. 

Ressalte-se que os parlamentares, nos termos do artigo 221 do CPP, têm 

prerrogativa testemunhal, de maneira que ajustarão com a autoridade 

competente local, dia e hora para serem inqueridos. 

O § 7º do artigo 53 da Constituição Federal dispõe que a incorporação 

às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda que 

em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

Com o objetivo de resguardar a livre atuação do Poder Legislativo e o 

exercício do mandato parlamentar, a Lei Maior garantiu a deputados e senadores 

as suas prerrogativas, mesmo diante da aplicação da medida excepcionalíssima 

de estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços 

dos membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto 

do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da 

medida (artigo 53, § 8º).          

 

 

 

 

 

7. 4 – Vedações 

O artigo 54 da Constituição Federal, com o propósito de primar pela 

moralidade administrativa, pela impessoalidade e pelo interesse público, trouxe 

uma série de vedações a deputados e senadores, algumas aplicadas desde a 
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expedição do diploma e outras desde a posse. Tais vedações, entretanto, 

conforme já analisado pelo Supremo Tribunal Federal, não se estendem aos 

suplentes, de forma que a eleição e o mandato de prefeito não geram 

automaticamente a perda da condição de suplente de parlamentar. Entretanto, 

caso convocado a substituir o titular, deverá renunciar ao mandato eletivo 

municipal (STF. MS 21.266). 

Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, não 

poderão: 

✓ firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 

cláusulas uniformes; 

 

✓ aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 

os de que sejam demissíveis "ad nutum" (livre nomeação e livre 

exoneração), com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 

serviço público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os Deputados e Senadores, desde a posse, não poderão: 

http://www.igepp.com.br/


 

74 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)  

www.igepp.com.br 

 |📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

✓ ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela 

exercer função remunerada; 

 

✓ ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", bem 

como patrocinar causa em que seja interessada, pessoa jurídica de 

direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 

empresa concessionária de serviço público; 

 

✓ ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

 

 

O parlamentar que infringir qualquer das proibições acima enumeradas 

perderá o mandato, por decisão da maioria absoluta dos membros da Casa 

Legislativa (Câmara ou Senado), mediante provocação da respectiva Mesa ou 

de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada, 

evidentemente, a ampla defesa.   

Perceba que a perda do mandato não se dá automaticamente, pois 

depende de análise de natureza política do Plenário da Casa Legislativa.              

 

7.5 – Perda de mandato 

Além de perder o mandato em decorrência de descumprimento das 

proibições enumeradas no artigo 54 da Constituição, o artigo 55 ainda define 

outras cinco hipóteses. 

A perda de mandato, conforme a circunstância, poderá ocorrer por duas 

formas diferentes: a) decisão da Casa, tomada por maioria absoluta e b) 

declaração da Mesa Diretora. No primeiro caso, a perda de mandato não é certa, 

porque depende de decisão política da Casa. No segundo caso, a perda é certa. 

Em qualquer delas, fica assegurada a ampla defesa. 
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Vale dizer que a renúncia de parlamentar submetido a processo que vise 

ou possa levar à perda do mandato, nos termos do § 4º do artigo 55 da 

Constituição Federal, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais. 

Assim, se o parlamentar renunciar ao mandato antes do início do processo, o 

ato de renúncia será válido e o processo não chegará a ser instaurado, mas se 

a renúncia ocorrer depois, ficará suspensa, até as deliberações finais da Casa. 

 

Passemos a enumerar os casos de perda de mandato: 

 

1. Por decisão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, por maioria 

absoluta, em votação aberta, em decorrência de provocação da respectiva 

Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional. 

 

A. Procedimento declarado incompatível com o decoro parlamentar. 

O decoro parlamentar é o que rege a conduta dos deputados e senadores, é o 

que configura princípios éticos e as regras básicas de decoro que devem orientar 

a conduta dos que estejam no exercício do cargo de deputado ou de senador.  

O § 1º do artigo 55 da Constituição Federal dispõe que é incompatível com o 

decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o abuso das 

prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de 

vantagens indevidas. 

Segundo posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o membro do Congresso 

Nacional que se licencia do mandato para investir-se no cargo de ministro 

de Estado não perde os laços que o unem, organicamente, ao Parlamento, 

razão pela qual permanece sujeito às normas definidoras de decoro parlamentar 

(MS 25.579 MC). 

B. Condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

Segundo posicionamento do Supremo Tribunal Federal (AP 694/MT), se a 

condenação resultar em pena privativa de liberdade, em regime fechado, 

superior a 120 dias, o parlamentar perderá o mandato, por mera declaração da 
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Mesa, porque não comparecerá, na sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias, nos termos do artigo 55, § 3º, da Constituição Federal. 

Agora se pena não for privativa de liberdade, ou se for cumprida em regime 

inicial aberto ou semiaberto, a perda do mandato não será automática e 

dependerá de decisão da maioria absoluta da Casa. 

 

2. Por declaração da Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político representado 

no Congresso Nacional. 

 

A. Não comparecimento, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por 

esta autorizada. 

B. Perda ou suspensão dos direitos políticos. 

C. Decreto da Justiça Eleitoral; 

 

O artigo 56 da Constituição Federal assegura que o parlamentar investido 

no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, 

do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital (Cuidado! Não é 

prefeitura de qualquer município, mas de Capital) ou chefe de missão 

diplomática temporária (Atenção! Não é chefe de missão diplomática 

permanente e sim temporária) não perderá o mandato o Deputado ou Senador. 

Em qualquer dessas hipóteses, o parlamentar poderá optar pela 

remuneração. 

De igual sorte, o parlamentar que estiver licenciado pela respectiva Casa 

por motivo de doença (por qualquer prazo), ou para tratar, sem remuneração, 

de interesse particular, por até cento e vinte dias, por sessão legislativa, não 

perderá o mandato. 

Nos casos de vaga, ou de investidura em qualquer das funções acima 

citadas, ou de licença superior a cento e vinte dias, será convocado o suplente. 
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Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-

la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato (artigo 

56, § 2º, da CF). 

 

 

7. FISCALIZAÇÃO CONTÁBEIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

 

8. 1 – Tribunal de Contas da União 

O Poder Legislativo exerce duas funções precípuas: legislar e fiscalizar.  

No âmbito da União, cabe ao Congresso Nacional atuar como 

legislador federal (criar leis aplicáveis à União), nacional (criar leis aplicáveis 

a todos os entes federativos) e constituinte derivado (criar emendas à 

Constituição).  

No exercício da função fiscalizadora, compete ao Congresso Nacional 

exercer o controle externo de legalidade, legitimidade, economicidade, 

aplicação das subvenções e renúncia de receitas da União e das entidades 

da administração direta e indireta. O controle interno é exercido por cada um 

dos Poderes. 

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, da responsabilidade 

do Congresso Nacional, é exercida com o auxílio do Tribunal de Contas da 

União. 

Qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que por 

alguma razão utiliza, arrecada, guarda, gerencia ou administra dinheiros, bens 

e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 

assuma obrigações de natureza pecuniária está sujeita ao controle externo e 

deve prestar contas. 

Note que o que legitima a ação fiscalizadora do Congresso Nacional, com 

o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), não é o enquadramento do 
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ente, da entidade ou da pessoa jurídica (da União, dos Estados, dos 

Municípios?), mas sim a origem dos recursos públicos. Dito de outra forma, se 

os bens, valores e dinheiros pertencerem à União ou a qualquer de suas 

entidades da Administração direta e indireta, a ação fiscalizadora do 

TCU alcançará pessoas físicas e jurídicas, Estados, Municípios, particulares e 

autoridades públicas. 

O Tribunal de Contas da União auxilia o Congresso Nacional a promover o 

controle externo, mas não se subordina ao Congresso Nacional, de modo 

que não pode ser classificado como desmembramento do Legislativo da União, 

nem como órgão delegatário e nem como mero auxiliar técnico. 

Não há qualquer relação de subordinação, dependência ou hierarquia entre 

o TCU e o Congresso Nacional. O Tribunal de Contas tem a garantia 

constitucional de autonomia, de autogoverno, de predicados e garantias 

de seus membros, como é a vitaliciedade de seus Ministros, por exemplo. 

O Tribunal de Contas da União tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional (artigo 73, 

caput, da CF). A utilização da expressão "jurisdição" causa grandes divergências 

doutrinárias. Para alguns, as decisões da Corte de Contas têm natureza 

jurisdicional, para outros, só administrativa. 

Para os adeptos da corrente defensora da função jurisdicional, a revisão 

das decisões do TCU por parte do Judiciário somente alcançaria os pressupostos 

extrínsecos do ato e a verificação de sua conformidade, ou não, com a lei. Para 

a segunda, a revisão poderia, inclusive, adentrar no mérito do ato deliberativo 

da Corte. 

O certo é que o Tribunal de Contas não integra o Poder Judiciário, não 

obstante seja denominado “tribunal”. Entretanto, faz a dicção do direito a ser 

aplicado aos casos por ele analisados e não pode ser considerado “a primeira 

instância do Judiciário”. 

Com efeito, o Tribunal de Contas não julga pessoas e sim contas. As suas 

decisões não fazem coisa julgada, pois são de cunho administrativo e 

podem ser revistas pelo Judiciário, mas tem prevalecido a corrente segundo 
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a qual a análise do Judiciário diz respeito à lesão ou ameaça a direito e não 

propriamente acerca da regularidade ou da irregularidade das contas. Assim, o 

julgamento das contas, por parte do TCU, quanto ao mérito, é soberano, 

privativo e definitivo. 

No exercício de sua autonomia, compete ao Tribunal de Contas elaborar 

o seu regimento interno; organizar as suas secretarias e serviços; prover, por 

concurso público os cargos necessários ao exercício de suas atribuições 

(servidores públicos do Tribunal  e não os seus Ministros); conceder licença, 

férias e outros afastamentos a seus membros e servidores; propor ao Poder 

Legislativo a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços. 

O Tribunal de Contas da União é composto por nove Ministros, sendo 

seis (dois terços) escolhidos pelo Congresso Nacional e três (um terço) 

escolhidos pelo Presidente da República, com a aprovação do Senado, por 

maioria simples. 

 

Os Ministros do TCU serão escolhidos dentre brasileiros que satisfaçam 

os seguintes requisitos: 

✓ mais de 35 e menos de 65 anos de idade; 

✓ idoneidade moral e reputação ilibada; 

✓ notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou 

de administração pública; 

✓ mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 

profissional que exija os conhecimentos mencionados anteriormente 

Dentre os três Ministros que são escolhidos pelo Presidente da República, dois 

são definidos alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público 

junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios 

de antiguidade e merecimento.  

Perceba que o TCU elabora lista tríplice para indicar tanto auditores quanto 

membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, independentemente 
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de o critério ser antiguidade ou merecimento (há lista tríplice mesmo quando o 

critério é antiguidade). Dentre os integrantes da lista, o Presidente escolhe um. 

Note ainda que o Presidente da República apenas tem liberdade para escolher 

um dos Ministros, porque os outros dois constam cada qual de lista tríplice 

elaborada pelo Tribunal. De qualquer forma, todos eles são aprovados pelo 

Senado. 

 

Ministro Ministro Ministro Ministro Ministro Ministro Ministro 

(Auditor) 

Ministro 

(MP-TC) 

Ministro 

(Livre) 

Escolhidos pelo Congresso Nacional, dentre os brasileiros que preencham 

os requisitos acima citados. 

Escolhidos pelo Presidente da 

República, com a aprovação do 

Senado, por voto secreto, após 

arguição pública. 

Todos devem preencher os requisitos 

acima citados. 

 

O Tribunal possui ainda três auditores, nomeados após aprovação em 

concurso público de provas e títulos, para fazer a substituição dos Ministros em 

seus afastamentos, impedimentos e hipóteses de vacância. Esses auditores, nos 

termos do § 4º do artigo 73 da Constituição Federal, quando em substituição 

a Ministro, possuem as mesmas garantias e impedimentos do titular e, 

quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de 

Tribunal Regional Federal. 

O § 3° do artigo 73 da Constituição Federal dispõe que os Ministros do 

Tribunal de Contas da União, embora não integrantes do Poder Judiciário, têm 

as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 

dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas definidoras do regime próprio de previdência 

social dos servidores titulares de cargos efetivos constantes do artigo 40 da Lei 

Maior. 

As garantias da magistratura aplicáveis aos Ministros do TCU são: 

inamovibilidade, vitaliciedade (adquirida na posse) e irredutibilidade de subsídio.  
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As vedações são: o exercício da advocacia; o acúmulo de cargos públicos, 

salvo uma função de magistério; exercício de atividade político-partidária; 

receber a qualquer título ou pretexto custas e participação no processo, auxílios 

e contribuições. 

O subsídio corresponde a 95% do valor pago aos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. Por crime comum e de responsabilidade são processados e 

julgados pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Competências 

O Controle externo, da responsabilidade do Congresso Nacional, é exercido com 

o auxílio do Tribunal de Contas da União. O controle interno é exercido por cada 

Poder. Entretanto, Executivo, Legislativo e Judiciário devem apoiar o controle 

externo no exercício de sua missão institucional. 

Nos termos do artigo 74 da Constituição Federal, os Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário devem manter, de forma integrada, sistema de controle 

interno para: 

  

1. avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União;  

2. comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado;  

3. exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União. 

 

Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, deverão dar ciência ao Tribunal de Contas da 

União, sob pena de responsabilidade solidária. 
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Cabe ao Tribunal de Contas da União encaminhar ao Congresso Nacional, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante 

o Tribunal de Contas da União, mas o Tribunal também age de ofício. 

As competências do Tribunal de Contas da União podem ser divididas em 

fiscalizadora, judicante, sancionatória, consultiva, informativa e 

corretiva. 

A competência consultiva está contida no artigo 71, I, da Constituição 

Federal, e consiste na apreciação das contas prestadas anualmente pelo 

Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 

em sessenta dias a contar de seu recebimento. 

O parecer tem o objetivo de fornecer informações para que o Congresso Nacional 

possa julgar as contas do Presidente da República. 

 

Note: Cabe ao Congresso Nacional julgar as contas do Presidente da 

República. O TCU tão somente aprecia as contas e emite relatório. 

 

Em sentido diverso, a competência judicante contida no inciso II do artigo 71 

da Lei Maior autoriza o Tribunal de Contas a julgar das contas dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 

ao erário público. 

A fiscalização do Tribunal de Contas alcança as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista, independentemente de os seus empregados 

estarem submetidos ao regime celetista ou de a sociedade de economia mista 

não ter sido criada por lei. 
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A competência fiscalizadora diz respeito à realização de auditorias e 

inspeções em órgãos e entidades da Administração Pública da União e das 

entidades de direito privado que recebem recursos de origem pública. Em caso 

de identificação de irregularidades ou de abusos, compete ao Tribunal fazer a 

devida representação ao Poder competente. 

 

Com efeito, compete ao TCU: 

✓ apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 

pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

concessório; (artigo 71, III, da CF); 

 

A respeito da competência para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 

atos de concessão inicial de aposentadorias, reformas ou pensões, o Supremo 

Tribunal Federal, ao editar a Súmula Vinculante 03, excepcionou o exercício de 

contraditório e de ampla defesa nos processos perante o Tribunal de Contas da 

União. Veja: 

 

"Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-

se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder 

resultar anulação ou revogação de ato administrativo que 

beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do 

ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão." 

 

Observe que quando o Tribunal de Contas aprecia a legalidade de um ato 

concessivo de pensão, aposentadoria ou reforma, ele não precisa ouvir a parte 

diretamente interessada, porque a relação jurídica travada, nesse momento, é 
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entre o Tribunal de Contas e a Administração Pública, uma vez que, nos termos 

da jurisprudência do STF, o ato de concessão de aposentadoria é complexo, 

aperfeiçoando-se somente após a sua apreciação pela Corte de Contas. Num 

segundo momento, porém, concedida a aposentadoria, reconhecido o direito à 

pensão ou à reforma, passa a existir o ato jurídico presumido válido, até que se 

prove o contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 636.553, em fevereiro de 2020, 

reformulou a sua jurisprudência, invocando a princípio da segurança jurídica, e 

passou a aplicar aos processos que tramitam no Tribunal de Contas relativos aos 

atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão o prazo de cinco anos 

contido na Lei 9.784/99, para que a Administração Pública anule atos 

administrativos dos quais resulte efeitos favoráveis aos destinatários. 

Dito de outra forma, o STF, em importante decisão, passou a fixar um prazo de 

cinco anos para que o TCU exerça o seu papel fiscalizatório, de maneira que 

ultrapassado o prazo, não haverá mais a possibilidade de mudança do ato. Para o 

caso, foi formulada a seguinte tese: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança 

legítima, o TCU está sujeito ao prazo de cinco anos para o 

julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma ou pensão a contar da chegada do 

processo a aquela Corte.” 

 

 

✓ realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 

unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

e das entidades da Administração Pública; (artigo 71, IV, da CF); 
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✓ fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 

constitutivo; (artigo 71, V, da CF); 

✓ fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a 

Estado, ao Distrito Federal ou a Município; (artigo 71, VI, da CF). 

A competência informativa é exercida quando o Tribunal presta 

informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 

auditorias e inspeções realizadas (artigo 71, VII, da CF). 

A competência sancionatória é a que permite a aplicação das sanções 

previstas em lei aos responsáveis pela prática de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas. Dentre outras cominações admitidas por lei, o Tribunal 

poderá aplicar multa proporcional ao dano causado ao erário público (artigo 71, 

VIII). 

 

As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa 

têm eficácia de título executivo. Entretanto, a Corte de Contas não 

possui competência para promover a execução judicial do devedor, 

cabendo à Advocacia-Geral da União fazê-lo. 

Note: quem executa o devedor judicialmente é o credor, no caso, o ente 

federativo: a União. 

 

Por fim, a competência corretiva é exercida quando é detectada 

irregularidade na formação de um ato e autoriza o Tribunal a tomar duas 

providências: 

a) Em caso de ilegalidade, compete ao Tribunal de Contas fixar prazo para que 

o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei; 
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b) Na hipótese de o órgão ou entidade não cumprir o prazo dado pelo Tribunal 

para o cumprimento das exigências legais, caberá ao TCU sustar a execução 

do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao 

Senado Federal. 

No caso de contrato, o ato de sustação não será praticado pelo TCU, 

mas pelo Congresso Nacional diretamente, que solicitará, de imediato, ao Poder 

Executivo as medidas cabíveis. Entretanto, se o Congresso Nacional ou o Poder 

Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar tais, o Tribunal decidirá a 

respeito. 

 

Cuidado! O TCU susta ato. 

O TCU não susta contrato, salvo quando o Congresso Nacional ou o 

Executivo não o faz, no prazo de 90 dias. 

 

No caso de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma 

de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, cabe à 

Comissão Mista Permanente (Comissão composta por deputados e senadores 

destinada a participar do processo legislativo da lei orçamentária) solicitar à 

autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 

esclarecimentos necessários. 

Se os esclarecimentos não forem prestados ou se forem insuficientes, a 

Comissão solicitará ao Tribunal de Contas da União pronunciamento conclusivo 

sobre a matéria, no prazo de trinta dias. Se o Tribunal apontar irregularidade 

na despesa, a Comissão proporá ao Congresso Nacional sua sustação, se julgar 

que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública. 

 

Perceba: no caso de despesa não autorizada, compete ao Congresso 

Nacional promover a sustação do ato. O Tribunal de Contas apenas se 

pronuncia a respeito e a Comissão Mista é que propõe ao Legislativo a 

adoção de providências. 
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Segundo posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal de 

Contas possui atribuições implícitas outorgadas pela Constituição Federal, sendo 

uma delas o poder geral de cautela (MS 33.092/DF). Assim, as competências 

do TCU enumeradas no artigo 71 da Constituição Federal não são taxativas, uma 

vez que, com vistas ao atingimento das funções fiscalizatórias contidas na Lei 

Maior, medidas cautelares poderão ser aplicadas pelo Tribunal, quando 

indispensáveis à neutralização imediata de situações de lesividade ao interesse 

público. 

Na mesma linha, embora não possua a Corte de Contas poderes para 

promover a quebra de sigilo de dados, o Supremo Tribunal Federal admite que 

o Tribunal obtenha dados bancários, sem ordem judicial, quando as 

operações envolverem recursos públicos. O acesso é a dados bancários de 

ente público, mas por extensão, chegará a dados de particulares. No caso, 

segundo o STF, a operação não está abrangida por sigilo, já que envolve 

recursos públicos (RHC 133.118/CE), razão pela qual não há que falar em quebra 

de sigilo. 

Vale ressaltar que, conquanto a Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal 

estabeleça que "o Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode 

apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público," o Ministro 

Alexandre de Moraes, em decisão monocrática proferida no MS 35.410, em 

fevereiro de 2018, entendeu que a Súmula 347, editada em 1963, ficou 

comprometida após a promulgação da Constituição de 1988, de maneira que 

órgãos administrativos não têm jurisdição e não podem declarar 

inconstitucionalidade de lei. Esse posicionamento já vinha sendo defendido pelo 

Ministro Gilmar Mendes também (MS 25.888). 

Por outro lado, em tese defendida pela Ministra Cármem Lúcia na Petição 

4.656 e acatada pelo Tribunal, deixar de aplicar uma norma por entendê-la 

inconstitucional é diferente de declará-la inconstitucional, de forma que órgãos 

administrativos autônomos (CNJ, TCU e MPU) podem decretar a invalidade de 
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ato administrativo pela inaplicabilidade do texto legal no qual se baseia, por 

contrariar a Constituição Federal. 

 

8.2 – Tribunais de Contas Estaduais, Distrital e Municipais 

 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 75 que as normas 

estabelecidas pela própria Constituição ao Tribunal de Contas da União 

também se aplica, no que couber, à organização, composição e 

fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 

bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

O controle externo, nos Estados, é exercido pela Assembleia Legislativa, 

com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. No Distrito Federal, exercido pela 

Câmara Legislativa, com o auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal. Nos 

Municípios, pela Câmara de Vereadores, com o auxílio do Tribunal de Contas dos 

Municípios, se houver, ou do Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de 

Contas do Município. 

Cabe às Constituições estaduais dispor sobre os Tribunais de Contas 

respectivos. Entretanto, a Constituição Federal definiu que são sete os seus 

Conselheiros e estes devem ser escolhidos por meio de modelo semelhante ao 

que se aplica ao TCU, ou seja, um terço escolhidos pelo Governador e dois terços 

pela Assembleia Legislativa. 

Ocorre que como o número total de membros não é divisível por três, o 

STF firmou entendimento de que quatro Conselheiros devem ser escolhidos 

pelo Legislativo e três pelo Executivo, sendo um de sua livre escolha, um 

juiz auditor e um membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (STF. 

Súmula 653). 

Nos termos do artigo 31, parágrafo 4º, da Constituição Federal, Municípios 

não podem criar Tribunal de Contas. No entanto, os Municípios que já tinham 

Tribunal de Contas à data de promulgação da Constituição de 1988 (Rio de 

Janeiro e São Paulo), mantiveram os órgãos. 
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Os Estados, se quiserem, poderão criar Tribunal de Contas dos Municípios 

(órgão estadual, que auxilia a Câmara de Vereadores a fazer o controle externo). 

Caso não queiram e o Município não tenha Tribunal de Contas, caberá ao 

Tribunal de Contas do Estado auxiliar a Câmara de vereadores a exercer o 

controle externo. 

Perceba que estamos falando de três órgãos distintos: 1) Tribunal de 

Contas do Estado; 2) Tribunal de Contas dos Municípios (órgão estadual) e 3) 

Tribunal de Contas do Município (órgão municipal). 

Como a Constituição Federal não exige a criação de Tribunal de Contas dos 

Municípios, o Supremo Tribunal Federal admite que o órgão venha a ser extinto 

por emenda à Constituição estadual (ADI 5.763/CE). 

Diferentemente do que ocorre com as contas dos Governadores e do 

Presidente da República, o parecer emitido pelo órgão competente sobre as 

contas do Prefeito só poderá ser rejeitado por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara de Vereadores. Note que o parecer não é vinculativo. 

Perceba também que cabe ao Legislativo julgar as contas do Prefeito. 

REVISÃO POR QUESTÕES COMENTADAS  

Questão 1 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: TRT - 13ª Região (PB) Prova: 

FGV - 2022 - TRT - 13ª Região (PB) - Analista Judiciário - Área 

Administrativa 

Maria estava concorrendo ao mandato eletivo de Deputada Federal. Por ser muito 

íntegra, além de profissional qualificada na área de informática, consultou o seu 

advogado a respeito da existência, ou não, de alguma vedação a que tivesse 

contratos com uma autarquia federal. O questionamento decorria do fato de 

Maria possuir um contrato dessa natureza, o qual apresentava peculiaridades, 

em relação às obrigações de ambas as partes, que o distinguiam dos demais 

contratos celebrados pela autarquia na área de informática.  

O advogado respondeu corretamente que  
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(A) se eleita, Maria, desde a posse, não poderá manter o referido contrato com 

a autarquia federal.  

(B) não há óbice à continuidade do contrato, por se tratar de atividade privada e 

essencialmente lícita.  

(C) se eleita, Maria, desde a proclamação dos eleitos, não poderá manter o 

referido contrato com a autarquia federal.  

(D) se eleita, Maria, desde a expedição do diploma, não poderá manter o referido 

contrato com a autarquia federal.  

(E) não há óbice à continuidade do contrato, desde que Maria se abstenha de 

votar a respeito de proposições que tangenciem o seu objeto. 

Questão 2 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: TCE-TO Prova: FGV - 2022 - 

TCE-TO - Auditor de Controle Externo - Direito 

Após um acordo entre as lideranças partidárias, 27 senadores requereram a 

criação de uma comissão parlamentar de inquérito (CPI) com o objetivo de apurar 

notícias de que determinados ilícitos estavam sendo praticados no âmbito de uma 

autarquia federal. Alguns dos subscritores do requerimento almejavam que a 

CPI, uma vez instalada, determinasse (1) a interceptação telefônica dos suspeitos 

da prática de ilícitos e (2) a quebra do seu sigilo bancário. À luz da sistemática 

constitucional, é correto afirmar que o número de assinaturas:  

(A) impõe a criação da CPI, cuja instalação não pode ser obstada pela maioria 

parlamentar ou por órgão diretivo do Senado, sendo que apenas a medida 

alvitrada em 1 poderia ser adotada;  

(B) impõe a criação da CPI, cuja instalação não pode ser obstada pela maioria 

parlamentar ou por órgão diretivo do Senado, sendo que apenas a medida 

alvitrada em 2 poderia ser adotada;  
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(C) é insuficiente para a criação da CPI, sendo que, caso uma CPI fosse criada e 

instalada, as medidas alvitradas em 1 e 2 poderiam ser adotadas;  

(D) é insuficiente para a criação da CPI, sendo que, caso uma CPI fosse criada e 

instalada, apenas a medida alvitrada em 2 poderia ser adotada;  

(E) é suficiente para o conhecimento do requerimento, mas a criação e 

consequente instalação da CPI dependem de deliberação da maioria, sendo que 

apenas a medida alvitrada em 2 poderia ser adotada. 

Questão 3 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Advogado 

Em sua primeira reunião, a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada 

no âmbito do Senado Federal para apurar alegados ilícitos praticados em 

determinado órgão público, no recolhimento de impostos federais, deliberou, de 

maneira fundamentada, pela adoção das seguintes medidas iniciais:  

I. A quebra do sigilo de dados telefônicos das pessoas envolvidas na arrecadação 

dos impostos.  

II. A decretação da indisponibilidade dos bens dos envolvidos.  

III. A realização de busca e apreensão de documentos no âmbito do órgão no 

qual os ilícitos teriam sido praticados.  

Em relação às medidas iniciais adotadas pela CPI, à luz da ordem constitucional, 

está correto o que se afirma em  

(A) I, apenas.  

(B) III, apenas.  

(C) I e II, apenas.  

(D) I e III, apenas.  
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(E) I, II e III. 

Questão 4 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Analista Legislativo - Processo Legislativo 

 

Em uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instituída no âmbito do Senado 

Federal, o relator do caso, no curso da investigação, entendeu existirem indícios 

veementes de que determinados envolvidos nos fatos em apuração tinham se 

apropriado de bens de origem pública. Por tal razão, se reuniu com sua assessoria 

com o objetivo de definir as providências a serem adotadas, já que os bens 

poderiam ser dilapidados pelos envolvidos, dificultando ou mesmo inviabilizando 

sua recuperação em momento futuro.  

Ao final da reunião, concluiu-se corretamente que  

(A) eventual medida cautelar somente pode ser requerida pelo Ministério Público, 

ao juízo competente, ao fim das investigações realizadas.  

(B) apenas a CPI, não o relator, concebido em sua individualidade, pode adotar 

uma medida cautelar que tenha por objeto os referidos bens.  

(C) após a deliberação da CPI, o Presidente pode solicitar que o juízo criminal 

competente determine a medida cautelar necessária, que tenha por objeto os 

referidos bens.  

(D) após a deliberação da CPI, o Presidente pode solicitar que o Ministério Público 

requeira a medida cautelar necessária, que tenha por objeto os referidos bens, 

sendo obrigatório que eventual negativa seja fundamentada.  

(E) o Presidente da CPI, em razão da urgência do caso, após provocação do 

relator, pode requerer que o juízo com competência criminal ou para a 

improbidade administrativa, determine a medida cautelar necessária, que tenha 

por objeto os referidos bens. 
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Questão 5 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Analista Legislativo  

Com a aproximação do período de recesso parlamentar, o Senador XX se 

interessou em participar da Comissão Representativa do Congresso Nacional, 

mas tinha dúvidas em relação à forma de escolha e à investidura, de modo a 

delinear a estratégia a ser adotada.  

Ao refletir sobre as normas infralegais de regência, o Senador XX concluiu 

corretamente que os membros da referida Comissão são  

(A) eleitos pelas respectivas Casas.  

(B) eleitos pelo Congresso Nacional.  

(C) escolhidos pelos líderes dos seus partidos políticos.  

(D) escolhidos pela Mesa Diretora do Congresso Nacional.  

(E) escolhidos pelas Mesas Diretoras de cada Casa Legislativa. 

Questão 6 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TCE-RO Prova: FGV - 2021 - 

TCE-RO - Analista Judiciário - Oficial de Justiça 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) constituída no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado Alfa deliberou, em decisão fundamentada, pela quebra do 

sigilo fiscal de Maria e Pedro. A instituição financeira competente, uma autarquia 

federal, negou-se a fornecer os dados almejados, sob o argumento de que a lei 

complementar federal que trata da matéria não previu essa possibilidade. 

Inconformada, a Assembleia Legislativa do Estado Alfa decidiu impetrar mandado 

de segurança para que lhe fosse assegurado o acesso às informações, havendo 

dúvida sobre a competência originária do STF para julgá-lo.   

À luz da sistemática constitucional, o Supremo Tribunal Federal é:  
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(A) competente para julgar o mandado de segurança; e as informações 

solicitadas pela CPI, por simetria com o modelo federal, deveriam ter sido 

fornecidas;  

(B) competente para julgar o mandado de segurança, mas as informações 

solicitadas pela CPI exigiam prévia autorização judicial para o seu fornecimento;  

(C) incompetente para julgar o mandado de segurança, que deveria ser 

impetrado perante um juiz federal, mas as informações solicitadas pela CPI 

exigiam prévia autorização judicial para o seu fornecimento;  

(D) incompetente para julgar o mandado de segurança, que deveria ser 

impetrado perante um Tribunal Regional Federal, mas as informações solicitadas 

pela CPI exigiam prévia autorização judicial para o seu fornecimento;  

(E) incompetente para julgar o mandado de segurança, que deveria ser 

impetrado perante um juiz federal; e as informações solicitadas pela CPI, por 

simetria com o modelo federal, deveriam ter sido fornecidas. 

 

Questão 7 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PC-RJ Prova: FGV - 2021 - PC-

RJ - Inspetor de Polícia Civil 

João, deputado federal, foi denunciado pelo Procurador-Geral da República, 

perante o Supremo Tribunal Federal, pela prática de crime contra a Administração 

Pública. Nesse caso, a denúncia:  

 

(A) somente poderá ser apreciada mediante prévia autorização da Câmara dos 

Deputados, o que não afetará o exercício do mandato;  

(B) pode ser livremente apreciada, independentemente de autorização da 

Câmara dos Deputados, mas esta Casa pode sustar o seu andamento;  
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(C) uma vez recebida, acarretará o afastamento automático de João, salvo 

decisão em contrário da Câmara dos Deputados, tomada por maioria absoluta de 

votos;  

(D) pressupõe o juízo de admissibilidade da Câmara dos Deputados, o qual, em 

sendo positivo, permitirá o início do processo criminal em desfavor de João;  

(E) somente poderá ser apreciada mediante prévia autorização do Congresso 

Nacional, que também pode sustar o seu andamento no momento que lhe pareça 

adequado. 

Questão 8 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-RO Prova: FGV - 2021 - TJ-

RO - Técnico Judiciário 

Após diplomação, no exercício da atividade legislativa, o Vereador do Município 

X é flagrado exigindo o repasse de parte dos salários dos integrantes do seu 

gabinete para a conta de uma terceira pessoa a ele vinculada.   

Em tal situação, a competência para o processo e julgamento do fato é do(a):  

(A) Supremo Tribunal Federal;  

(B) Superior Tribunal de Justiça;  

(C) Tribunal de Justiça de Rondônia;  

(D) Turma Recursal;  

(E) Juízo de Direito estadual de primeiro grau. 

Questão 9 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: FUNSAÚDE - CE Prova: FGV - 

2021 - FUNSAÚDE - CE - Advogado 

Antônio, deputado estadual, foi denunciado perante o Tribunal de Justiça do 

respectivo Estado, conforme regra de competência estabelecida pela Constituição 

Estadual. Foi-lhe imputada a prática de crime estritamente relacionado ao 
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exercício do mandato eletivo.  Ao ser cientificada do recebimento da denúncia, a 

Assembleia Legislativa, provocada pelo partido político do referido Deputado, 

decidiu sustar a tramitação da ação penal.  

Considerando a sistemática constitucional afeta à matéria, assinale a afirmativa 

correta.  

(A) A ação penal em face de Antônio não poderia ter sua tramitação sustada, 

garantia aplicável exclusivamente a deputados federais e senadores.  

(B) A Assembleia Legislativa agiu no limite de sua competência ao sustar a 

tramitação da ação penal, decisão que suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato.  

(C) Antônio não poderia ser processado perante o Tribunal de Justiça, já que o 

foro por prerrogativa de função somente pode ser instituído pela Constituição da 

República.  

(D) O partido político de Antônio, por ser suspeito, não poderia apresentar o 

requerimento de sustação da ação penal, o que deveria ter sido deliberado por 

Comissão Especial.     

(E) A denúncia em face de Antônio não poderia ter sido recebida sem autorização 

da Assembleia Legislativa, que não pode, em momento posterior, sustar a 

tramitação da ação penal. 

Questão 10 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: FUNSAÚDE - CE Provas: FGV 

- 2021 - FUNSAÚDE - CE - Analista Administrativo – Administração 

As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI) firmaram-se como importante 

instrumento constitucional de fiscalização do Poder Executivo.  

A respeito do funcionamento de uma CPI, assinale a afirmativa correta.  

http://www.igepp.com.br/


 

97 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)  

www.igepp.com.br 

 |📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

(A) Sua criação depende de um requerimento apoiado por maioria absoluta dos 

parlamentares.  

(B) Seu objetivo é apurar fatos relevantes à vida pública e à ordem legal, 

econômica e social do país.  

(C) Suas atribuições consistem em ouvir testemunhas e punir os acusados, se 

considerados culpados.  

(D) Seus poderes incluem a prisão preventiva de suspeitos de ameaçar 

investigações em curso.  

(E) Seu relatório conclusivo é sigiloso e encaminhado para análise do Supremo 

Tribunal Federal. 

Questão 11 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto 

Francisco, que tomou posse como Deputado Federal, a fim de exercer livremente 

o seu mandato como representante do povo, consultou advogado para se 

informar das prerrogativas e imunidades às quais faria jus, em razão do exercício 

do cargo para o qual foi eleito.  

Sobre o tema, é correto afirmar que:  

(A) a manifestação oral imune à censura penal e cível deve ter sido praticada 

pelo congressista, ainda que alheia ao exercício do seu mandato e fora do 

parlamento e, por essa razão, a imunidade parlamentar não se estende ao 

suplente de Francisco;  

(B) as imunidades formais garantem a Francisco não ser preso, salvo a prisão 

civil ou a prisão em flagrante por crime inafiançável, desde que haja anuência da 

Câmara de Deputados, por voto da maioria dos seus integrantes, também não 

sendo autorizada a prisão decorrente de sentença judicial transitada em julgado;  
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(C) a prerrogativa de foro de Francisco se limita aos crimes cometidos no 

exercício do cargo e em razão dele, e a jurisdição do Supremo Tribunal Federal 

se perpetua caso tenha havido o encerramento da instrução processual antes da 

extinção do mandato;  

(D) o Supremo Tribunal Federal é o Tribunal competente para processar e julgar 

Francisco e a competência abrange todas as modalidades de infrações penais, 

estendendo-se aos delitos eleitorais. Entretanto, o foro por prerrogativa de 

função de Francisco não prevalece sobre a competência do júri;  

(E) as imunidades de Deputados subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 

ser suspensas mediante o voto de dois quintos dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados dentro do recinto do Congresso Nacional que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. 

Questão 12 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto 

No âmbito da Assembleia Legislativa do Estado Alfa, foi instaurada Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI), norteada pelas seguintes diretrizes: (1) o 

objetivo era identificar as razões pelas quais as vias terrestres do bairro central 

da capital estavam constantemente engarrafadas, o que, ao ver dos 

parlamentares, prejudicava sobremaneira a atuação do Poder Legislativo 

estadual; (2) foi ainda determinada a interceptação das comunicações telefônicas 

dos agentes envolvidos; e (3) foi expedido, pela CPI, mandado de busca e 

apreensão dos documentos objeto da investigação que se encontravam em poder 

de particulares.  

Considerando que todas as deliberações tomadas pela referida CPI foram 

fundamentadas, é correto afirmar que:  

(A) apenas o item 1 é compatível com a ordem constitucional;  

(B) apenas os itens 1 e 2 são compatíveis com a ordem constitucional;  
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(C) os itens 1, 2 e 3 são compatíveis com a ordem constitucional;  

(D) apenas os itens 2 e 3 são compatíveis com a ordem constitucional;  

(E) os itens 1, 2 e 3 são incompatíveis com a ordem constitucional. 

Questão 13 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto 

 

Russel, Secretário Estadual de Lazer e Diversão, ajuizou queixa-crime contra o 

Deputado Federal Jack pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 

138, 139 e 140, combinado com o artigo 141, inciso III, todos do Código Penal. 

Narrou, para tanto, que o Deputado Federal, a partir de publicação veiculada na 

internet por meio da rede social AllTogether e posteriormente também divulgada 

via aplicativo de mensagens TalkAbout, proferiu ataques dirigidos ao querelante 

que ofenderam sua honra subjetiva, objetiva, além de imputar-lhe a prática do 

“crime de improbidade administrativa”. O querelante atribuiu as seguintes 

declarações ao Deputado Federal, que classifica como crimes de difamação, 

injúria e calúnia: “O maior deboche com dinheiro público que eu já vi na minha 

vida! Missão governamental do Estado X, Secretário Estadual de Lazer e Diversão 

Russel, com dois assessores, foram para Orlando, dos dias 18 a 25 de janeiro, 

para a Feira de Armas Shoot me to Death, com diária de US$350,00, para cada 

um, totalizando US$2.275,00, mais passagem de US$14.000,00. O Secretário, 

todos os anos, há muitos anos, vai a essa feira com o dinheiro da família, porém, 

agora pegou o dinheiro do Estado X para ir. O que tem o Secretário Estadual de 

Lazer e Diversão a ver com uma Feira de Armas em Orlando? Onde ele está, 

inclusive, usando vídeos para sua promoção pessoal. Ele é Secretário de 

Segurança por acaso? Ele foi fazer turismo, uma vergonha isso, o que vem para 

o Estado X com essa viagem, senhor Governador? Isso é nítido ato de 

improbidade e como Deputado Federal não admito, quero o melhor para o Estado 

X”.   
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No que pertine à prática de crime pelo referido Deputado Federal, é correto 

afirmar que:  

(A) estando a fala do Deputado Federal ligada ao exercício do mandato e ao 

debate político, há incidência da imunidade material, o que, consequentemente, 

afasta a tipicidade da conduta;  

(B) as prerrogativas de Deputado Federal limitam-se a instituições vinculadas 

diretamente à União, não se estendendo seus poderes e imunidades a atos 

praticados fora de sua esfera de atuação;  

(C) estando a fala do Deputado Federal ligada ao exercício do mandato e ao 

debate político, há incidência da imunidade material, o que, consequentemente, 

afasta a ilicitude da conduta;  

(D) as prerrogativas de Deputado Federal limitam-se a manifestações realizadas 

dentro da respectiva Casa Legislativa, mesmo que não guardem conexão com o 

exercício do mandato;  

(E) estando a fala do Deputado Federal ligada ao exercício do mandato e ao 

debate político, há incidência da imunidade formal, o que, consequentemente, 

demanda manifestação da respectiva Casa Legislativa sobre a sustação do 

processo. 

Questão 14 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PC-RN Prova: FGV - 2021 - 

PC-RN - Delegado de Polícia Civil Substituto 

João, vereador no Município Beta, situado na Região Sul do país, compareceu em 

evento político realizado em Brasília e, durante um comício, fez duras críticas à 

gestão de determinado Ministro de Estado, as quais foram tidas como 

configuradoras de crime contra a honra.  

Nas circunstâncias indicadas, é correto afirmar que João:   
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(A) pode praticar crime contra a honra, mas somente pode ser processado 

mediante autorização da Câmara Municipal;  

(B) somente não pratica crime contra a honra caso o pronunciamento esteja 

relacionado às suas funções;  

(C) pode praticar crime contra a honra, mas o processo pode vir a ser suspenso 

por decisão da Câmara Municipal;  

(D) não pode praticar crime contra a honra, sendo alcançado pela imunidade 

material dos parlamentares;    

(E) pode praticar crime contra a honra e ser processado sem autorização da 

Câmara Municipal. 

Questão 15 – Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: MPE-RJ Prova: FGV - 2019 - 

MPE-RJ - Técnico do Ministério Público – Administrativa 

Assembleia Legislativa de determinado Estado da Federação instaurou, por prazo 

certo, uma comissão parlamentar de inquéritos, mediante requerimento de um 

terço de seus membros, para apurar fato determinado, consistente em eventual 

esquema de mensalão envolvendo os Secretários de Estado de Fazenda e de 

Administração.   

Instado a promover o controle de legalidade do ato do parlamento, em relação à 

instauração e aos trabalhos a serem desenvolvidos pela CPI, o Ministério Público 

Estadual deverá consignar a:   

(A) legalidade formal da instauração da comissão, que, durante seus trabalhos, 

terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, como a quebra 

dos sigilos fiscal e bancário, além de outros previstos no Regimento Interno da 

Casa Legislativa;  
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(B) ilegalidade formal da instauração da comissão, eis que o requerimento de sua 

instauração deveria ter sido subscrito pela maioria absoluta dos deputados, por 

expressa exigência constitucional;  

(C) ilegalidade formal da instauração da comissão, eis que os investigados 

deveriam pertencer ao próprio Poder Legislativo, sendo certo que os agentes 

políticos do Poder Executivo devem ser investigados exclusivamente pelo 

Ministério Público;    

(D) legalidade formal da instauração da comissão, que, durante seus trabalhos, 

terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, como proceder 

à oitiva de testemunhas e determinar a busca e apreensão domiciliar e a 

interceptação telefônica;  

(E) legalidade formal da instauração da comissão, cujas conclusões deverão ser 

encaminhadas à Procuradoria-Geral do Estado, para que promova a 

responsabilização civil e criminal dos infratores. 

Questão 16 – Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: DPE-RJ Prova: FGV - 2019 - 

DPE-RJ - Técnico Médio de Defensoria Pública 

Em matéria de controle da Administração Pública, a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Defensoria Pública do 

Estado do Rio de Janeiro, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de 

dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, é exercida pelo Poder:   

(A) Judiciário, com auxílio do Tribunal de Contas, mediante controle externo, bem 

como pelo seu sistema de controle interno;  

(B) Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas, mediante controle externo, 

bem como pelo seu sistema de controle interno;  

(C) Executivo, com auxílio do Tribunal de Contas, mediante controle externo, 

bem como pelo seu sistema de controle interno;  
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(D) Executivo, com auxílio da Controladoria-Geral do Estado, mediante controle 

externo, e o Governador deve repassar os recursos orçamentários à Defensoria 

até o dia 30 (trinta) de cada mês;  

(E) Executivo, com auxílio do Defensor Público-Geral do Estado, mediante 

controle misto, e o Governador deve repassar os recursos orçamentários à 

Defensoria até o dia 10 (dez) de cada mês. 

Questão 17 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: MPE-AL Provas: FGV - 2018 

- MPE-AL - Técnico do Ministério Público – Geral 

Zezinho de Souza, vereador do Município Alpha, desafeto do Promotor da 

Comarca, que o estaria investigando por suspeita de corrupção, deu entrevista 

na capital, em rádio estadual, criticando o representante do Parquet, chamando-

o de preguiçoso e afirmando que o membro do Ministério Público gostaria de 

ganhar bem sem nada fazer.    

Quanto à responsabilização do vereador pelo teor da entrevista, assinale a 

afirmativa correta.  

(A) O vereador goza de imunidade material, podendo emitir opiniões sem 

cometer qualquer ilícito, protegendo-se desta forma a independência do Poder 

Legislativo.  

(B) A imunidade material do vereador permite que, estando no exercício do 

mandato, emita opiniões, sem ser responsabilizado.   

(C) A responsabilidade civil existe, não afastada pela imunidade parlamentar, por 

que não estava na tribuna da Câmara Municipal.  

(D) O vereador só poderá ser processado com licença da Câmara Municipal e pela 

maioria absoluta dos votos dos vereadores, em sessão plenária única.   

(E) A imunidade material do vereador não o socorre, já que emitiu opinião 

ofensiva, fora de sua circunscrição, de forma pessoal, em evidente retaliação. 
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Questão 18 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: Câmara de Salvador - BA 

Provas: FGV - 2018 - Câmara de Salvador - BA - Analista Legislativo 

Municipal - Área Legislativa 

No curso da legislatura, os Vereadores João e Maria, que têm a pretensão de 

disputar as próximas eleições para Prefeito do seu Município, situado no interior 

do Estado, tornaram-se severos críticos da atual gestão. Enquanto João atuava 

no próprio Município, criticando as falhas nas políticas públicas promovidas pelo 

atual Prefeito, afirmando que tal decorria do fato de ser burro, não conseguindo 

identificar as prioridades, Maria adotava discurso idêntico na capital, isso com o 

objetivo de obter maior apoio da imprensa.  

À luz da sistemática constitucional, mais especificamente em relação à imunidade 

material dos vereadores, é correto afirmar que:  

(A) João e Maria podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito;  

(B) somente João pode ser responsabilizado pelas ofensas ao Prefeito;  

(C) João e Maria não podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito;  

(D) somente Maria pode ser responsabilizada pelas ofensas ao Prefeito;  

(E) João e Maria somente podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito 

ao término da legislatura. 

Questão 19 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: Câmara de Salvador - BA 

Prova: FGV - 2018 - Câmara de Salvador - BA - Especialista - Advogado 

Legislativo 

Foi instaurada Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) no âmbito da Câmara 

dos Deputados com o objetivo de apurar situações de maus-tratos a crianças. 

Em sua primeira reunião, deliberou, de modo fundamentado, (I) convocar o 

Ministro da Justiça para prestar informações; (II) quebrar o sigilo bancário de 

dois suspeitos; e (III) determinar a interceptação da comunicação telefônica de 
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outros dois suspeitos. Alguns membros da CPI ficaram vencidos na votação, pois 

entendiam que ela não tinha competência para adotar todas essas medidas.  

À luz da sistemática constitucional, a CPI tem competência para adotar as 

medidas descritas em:  

(A) somente I;  

(B) somente I e II;  

(C) somente I e III;  

(D) somente II e III;  

(E) I, II e III. 

 

 

Questão 20 – Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: TRT - 12ª Região (SC) Prova: 

FGV - 2017 - TRT - 12ª Região (SC) - Técnico Judiciário - Área 

Administrativa 

Certo profissional da área jurídica foi questionado sobre as características do 

processo e do julgamento do Presidente da República pela prática de crimes de 

responsabilidade. Em resposta, afirmou que a instauração do processo deve ser 

autorizada pela Câmara dos Deputados, o processamento e o julgamento ficam 

a cargo do Senado Federal, bem como que a perda da função é decidida pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

À luz da sistemática constitucional, essa resposta é:  

(A) totalmente incorreta, pois todas as questões envolvendo o julgamento por 

crimes de responsabilidade devem ser decididas pelas duas Casas Legislativas 

em conjunto;  
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(B) parcialmente correta, pois a instauração do processo deve ser autorizada pelo 

Senado Federal e o julgamento fica a cargo da Câmara dos Deputados;  

(C) totalmente correta, pois a separação entre as funções estatais exige que cada 

fase do processo de responsabilização seja dividida entre poderes distintos;  

(D) parcialmente correta, pois a decisão a respeito da perda da função fica a 

cargo do Senado Federal, que a proferirá quando do julgamento;  

(E) parcialmente correta, pois a Câmara dos Deputados deve autorizar a 

instauração do processo e, após o julgamento pelo Senado, decidir a respeito da 

perda da função. 

Questão 21 – Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: ALERJ Prova: FGV - 2017 - 

ALERJ - Procurador 

Em razão da eclosão de um grande escândalo relativo ao desvio de recursos 

públicos no Estado, foi instaurada, no âmbito da Assembleia Legislativa, comissão 

parlamentar de inquérito com o objetivo de apurar os fatos narrados. Entre 

outras medidas, foi deliberada: (a) a convocação do Governador do Estado para 

comparecer à Assembleia Legislativa e prestar esclarecimentos; (b) a quebra do 

sigilo fiscal dos envolvidos; (c) a determinação de interceptação telefônica de 

alguns servidores públicos estaduais; e (d) a decretação de indisponibilidade dos 

bens de dois servidores, cuja participação no esquema estava documentalmente 

comprovada.  

À luz da sistemática constitucional, deve-se afirmar que:   

(A) somente a medida descrita em (a) está correta;  

(B) somente a medida descrita em (b) está correta;  

(C) somente a medida descrita em (d) está correta;  

(D) somente as medidas descritas em (b) e (c) estão corretas;  
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(E) todas as medidas estão corretas. 

GABARITO SIMPLIFICADO 

1. Resposta correta: (D)  

2. Resposta correta: (B)  

3. Resposta correta: (D)  

4. Resposta correta: (C)  

5. Resposta correta: (A)  

6. Resposta correta: (A)  

7. Resposta correta: (A)  

8. Resposta correta: (E)  

9. Resposta correta: (B)  

10. Resposta correta: (B) 

11. Resposta correta: (C) 

12. Resposta correta: (E)  

13. Resposta correta: (A)  

14. Resposta correta: (E)  

15. Resposta correta: (A)  

16. Resposta correta: (A)  

17. Resposta correta: (E)  

18. Resposta correta: (D) 

19. Resposta correta: (B)  

20. Resposta correta: (D) 

21. Resposta correta: (B)  
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 GABARITO COMENTADO 

Questão 1 - Ano: 2023 Banca: FGV Órgão: PGM - Niterói Prova: FGV - 

2023 - PGM - Niterói - Técnico de Procuradoria 

 

A) Incorreta. A vedação ocorre desde a expedição do diploma, não desde a posse. 

O equívoco da alternativa é estabelecer a proibição a partir da posse, quando na 

verdade a proibição começa a partir da expedição do diploma, conforme 

estabelecido na alternativa D. 

 

B) Incorreta. Maria, por ser uma Senadora eleita, está proibida de manter 

contratos com empresas de economia mista, como a que foi mencionada, desde 

a expedição do diploma.  

 

C) Incorreta. A vedação não começa a partir da proclamação dos eleitos, mas 

sim desde a expedição do diploma, conforme estabelece o art. 54 da CRFB/88 e 

corretamente mencionado na alternativa D. 

 

D) Correta. Esta alternativa está em conformidade com o que estabelece o art. 

54 da CRFB/88, que impede Deputados e Senadores de firmar ou manter 

contratos, em condições específicas, com empresas públicas ou de economia 

mista desde a expedição do diploma. 

 

E) Incorreta. Maria não poderá, devido à sua condição de Senadora eleita, manter 

o contrato mencionado desde a expedição do diploma. Esta vedação é claramente 

estabelecida na alternativa D, que interpreta corretamente o art. 54 da CRFB/88. 

 

Gabarito: D 

Questão 2 - Ano: 2023 Banca: FGV Órgão: PGM - Niterói Prova: FGV - 

2023 - PGM - Niterói - Procurador do Município 

 

http://www.igepp.com.br/


 

109 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)  

www.igepp.com.br 

 |📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

A) impõe a criação da CPI, cuja instalação não pode ser obstada pela maioria 

parlamentar ou por órgão diretivo do Senado, sendo que apenas a medida 

alvitrada em 1 poderia ser adotada; 

 

Incorreta. Como vimos, a CPI não pode determinar a interceptação telefônica, 

vide Mandado de Segurança nº. 33663 do STF. 

 

B) impõe a criação da CPI, cuja instalação não pode ser obstada pela maioria 

parlamentar ou por órgão diretivo do Senado, sendo que apenas a medida 

alvitrada em 2 poderia ser adotada; 

 

Correta. A quantidade de assinaturas é suficiente para instaurar a CPI e, uma 

vez instaurada, ela pode determinar a quebra do sigilo bancário. 

 

C) é insuficiente para a criação da CPI, sendo que, caso uma CPI fosse criada e 

instalada, as medidas alvitradas em 1 e 2 poderiam ser adotadas; 

 

Incorreta. Primeiro, o número de assinaturas é suficiente. Segundo, a CPI não 

tem poderes para determinar a interceptação telefônica. 

 

D) é insuficiente para a criação da CPI, sendo que, caso uma CPI fosse criada e 

instalada, apenas a medida alvitrada em 2 poderia ser adotada; 

Incorreta. O número de 27 senadores é suficiente para criar uma CPI. 

 

E) é suficiente para o conhecimento do requerimento, mas a criação e 

consequente instalação da CPI dependem de deliberação da maioria, sendo que 

apenas a medida alvitrada em 2 poderia ser adotada. 

 

Incorreta. Não é necessária uma deliberação da maioria para a criação e 

instalação da CPI, conforme previsto no art. 58, § 3º da CF. 
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Gabarito: B 

 

Questão 3 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Advogado 

 

A questão aborda os poderes de investigação que uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) instalada no Senado Federal possui, com ênfase 

nas ações e limitações estabelecidas pela Constituição Federal. 

 

I) Correto. A CPI tem a autoridade de determinar a quebra de registros 

telefônicos. Importante destacar que esta quebra refere-se apenas a dados 

estáticos, como listas de chamadas, e não ao conteúdo das conversas. O 

Supremo Tribunal Federal (STF) entende que o acesso a registros telefônicos não 

infringe a Constituição, que protege somente o conteúdo das comunicações. 

 

II) Incorreto. A CPI não tem o poder de decretar a indisponibilidade de bens. A 

Constituição Federal, em seu art. 5º, protege o Direito de Propriedade. Ações que 

impõem limitações significativas a direitos individuais, como a indisponibilidade 

de bens, são de competência exclusiva do Poder Judiciário. 

 

III) Correto. A CPI tem competência para realizar buscas e apreensões de 

documentos, especialmente no âmbito de órgãos públicos relacionados à 

investigação em curso. 

 

Com base na análise acima, os itens I e III estão corretos. 

 

Gabarito: D (I e III, apenas). 

 

Questão 4 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Analista Legislativo - Processo Legislativo 
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A questão versa sobre as competências e poderes de uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) no Senado Federal. Em particular, focaliza no 

processo de solicitar medidas cautelares quando houver indícios robustos de 

irregularidades, especificamente quando se trata da apropriação indevida de bens 

de origem pública. 

 

A) Incorreto. O Presidente da CPI, após deliberação da comissão, pode solicitar 

medidas cautelares ao juízo criminal competente, conforme previsto no art. 3º-

A da Lei nº 1.579/52. 

 

B) Incorreto. A CPI, em si, não possui o poder de determinar diretamente 

medidas cautelares, já que tais ações estão sob reserva de jurisdição. No 

entanto, o Presidente da CPI, mediante deliberação da comissão, pode solicitar 

ao juízo competente a adoção de tais medidas. 

 

C) Correto. O art. 3º-A da Lei nº 1.579/52 estabelece que, após a deliberação da 

CPI, o Presidente pode solicitar ao juízo criminal competente a determinação da 

medida cautelar necessária, caso existam indícios contundentes da origem ilícita 

dos bens. 

 

D) Incorreto. O procedimento correto, de acordo com a legislação citada, é que 

o Presidente da CPI, após deliberação da comissão, solicite diretamente ao juízo 

criminal competente a adoção da medida cautelar. 

 

E) Incorreto. O Presidente da CPI, com base no art. 3º-A da Lei nº 1.579/52, 

pode solicitar a medida cautelar ao juízo criminal competente após a deliberação 

da comissão, e não unicamente em razão da urgência apresentada pelo relator. 

 

Considerações adicionais: Não se esqueça que as CPIs possuem poderes 

de investigação próprios das autoridades judiciais, contudo, existem limitações. 

Apesar de uma CPI ter um alcance significativo em suas investigações, ela não 
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pode determinar ações que estejam sob a cláusula da reserva de jurisdição, como 

interceptações telefônicas, prisões provisórias, busca e apreensão domiciliar, 

entre outras. O Supremo Tribunal Federal (STF) também estabeleceu restrições 

ao poder investigativo das CPIs, garantindo que direitos fundamentais dos 

investigados sejam preservados. 

 

Gabarito: Letra C.  

 

Questão 5 - Ano: 2022 Banca: FGV Órgão: Senado Federal Prova: FGV - 

2022 - Senado Federal - Analista Legislativo - Processo Legislativo 

 

A questão aborda o processo de formação da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, um órgão temporário que atua durante o recesso 

parlamentar. O enfoque está em entender como são escolhidos ou eleitos os 

membros dessa comissão. 

 

A) Correto. O art. 58, §4º da Constituição Federal estipula que durante o recesso 

parlamentar haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional. Essa 

comissão é eleita pelas respectivas Casas (Câmara dos Deputados e Senado 

Federal) na última sessão ordinária do período legislativo. Portanto, a eleição 

para essa comissão se dá internamente em cada Casa Legislativa, refletindo, na 

medida do possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

 

B) Incorreto. A comissão não é eleita pelo Congresso Nacional como um todo, 

mas sim por cada uma das Casas de forma separada, conforme estabelecido pela 

Constituição. 

 

C) Incorreto. Ainda que os líderes partidários possam influenciar as decisões 

dentro das Casas Legislativas, a Constituição Federal determina que os membros 

da Comissão Representativa são eleitos pelas respectivas Casas. 
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D) Incorreto. A escolha não é realizada pela Mesa Diretora do Congresso 

Nacional. A eleição ocorre de forma separada em cada Casa do Congresso. 

 

E) Incorreto. Apesar de se referir às Mesas Diretoras de cada Casa Legislativa, a 

decisão não é tomada por elas diretamente, mas sim pela eleição realizada pelas 

próprias Casas, conforme mencionado no art. 58, §4º da CF. 

 

A Comissão Representativa do Congresso Nacional é formada por membros 

eleitos por suas respectivas Casas - a Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

- durante a última sessão ordinária antes do recesso parlamentar, seguindo a 

diretriz estabelecida na Constituição Federal. 

 

Gabarito: Letra A. 

Questão 6 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TCE-RO Prova: FGV - 2021 - 

TCE-RO - Analista Judiciário - Oficial de Justiça 

O núcleo da questão versa sobre a competência do Supremo Tribunal 

Federal (STF) para julgar mandado de segurança impetrado por uma Assembleia 

Legislativa de um Estado contra uma autarquia federal. Além disso, também é 

questionada a capacidade da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) estadual 

em determinar a quebra de sigilo fiscal sem a necessidade de prévia autorização 

judicial. 

De acordo com o artigo 102, I, f) da Constituição Federal de 1988, compete 

ao STF processar e julgar, originariamente, as causas e conflitos entre a União e 

os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, incluindo suas 

respectivas entidades da administração indireta. Dessa forma, em um conflito 

entre uma Assembleia Legislativa estadual e uma autarquia federal, a 

competência é do STF. 
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As Comissões Parlamentares de Inquérito possuem poderes investigatórios 

próprios das autoridades judiciais, o que inclui a quebra de sigilo fiscal. Portanto, 

uma CPI, ao cumprir os requisitos legais e constitucionais, não necessita de 

prévia autorização judicial para determinar a quebra de sigilo. 

Analisando as alternativas, temos que: 

A) A alternativa sugere que o STF tem competência para julgar o mandado de 

segurança e que, por simetria com o modelo federal, as informações deveriam 

ter sido fornecidas. Isso está correto. 

B) A alternativa sugere que, embora o STF tenha competência para julgar o 

mandado de segurança, as informações solicitadas pela CPI necessitariam de 

prévia autorização judicial. Isso está incorreto, pois a CPI possui poder de quebra 

de sigilo fiscal sem necessidade de autorização judicial. 

C) A alternativa sugere que o STF não é competente para julgar o mandado de 

segurança e que as informações solicitadas pela CPI exigem prévia autorização 

judicial. Ambas as afirmativas estão incorretas. 

D) A alternativa sugere que o STF não é competente, e que o mandado de 

segurança deveria ser impetrado perante um Tribunal Regional Federal. Também 

sugere que as informações solicitadas pela CPI exigiriam prévia autorização 

judicial. Ambas as afirmativas estão incorretas. 

E) A alternativa sugere que o STF é incompetente para julgar o mandado de 

segurança, que deveria ser impetrado perante um juiz federal. Ademais, sugere 

que as informações deveriam ter sido fornecidas pela CPI por simetria. A primeira 

afirmativa está incorreta, mas a segunda é correta. Entretanto, como um todo, 

a alternativa é incorreta 

  

Gabarito: Letra A. 
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Questão 7 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PC-RJ Prova: FGV - 2021 - PC-

RJ - Inspetor de Polícia Civil 

 

O núcleo da questão versa sobre a competência do Supremo Tribunal 

Federal (STF) para julgar mandado de segurança impetrado por uma Assembleia 

Legislativa de um Estado contra uma autarquia federal. Além disso, também é 

questionada a capacidade da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) estadual 

em determinar a quebra de sigilo fiscal sem a necessidade de prévia autorização 

judicial. 

De acordo com o artigo 102, I, f) da Constituição Federal de 1988, compete 

ao STF processar e julgar, originariamente, as causas e conflitos entre a União e 

os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, incluindo suas 

respectivas entidades da administração indireta. Dessa forma, em um conflito 

entre uma Assembleia Legislativa estadual e uma autarquia federal, a 

competência é do STF. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito possuem poderes investigatórios 

próprios das autoridades judiciais, o que inclui a quebra de sigilo fiscal. Portanto, 

uma CPI, ao cumprir os requisitos legais e constitucionais, não necessita de 

prévia autorização judicial para determinar a quebra de sigilo. 

Analisando as alternativas, temos que: 

 

A) A alternativa sugere que o STF tem competência para julgar o mandado de 

segurança e que, por simetria com o modelo federal, as informações deveriam 

ter sido fornecidas. Isso está correto. 

 

B) A alternativa sugere que, embora o STF tenha competência para julgar o 

mandado de segurança, as informações solicitadas pela CPI necessitariam de 

prévia autorização judicial. Isso está incorreto, pois a CPI possui poder de quebra 

de sigilo fiscal sem necessidade de autorização judicial. 
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C) A alternativa sugere que o STF não é competente para julgar o mandado de 

segurança e que as informações solicitadas pela CPI exigem prévia autorização 

judicial. Ambas as afirmativas estão incorretas. 

 

D) A alternativa sugere que o STF não é competente, e que o mandado de 

segurança deveria ser impetrado perante um Tribunal Regional Federal. Também 

sugere que as informações solicitadas pela CPI exigiriam prévia autorização 

judicial. Ambas as afirmativas estão incorretas. 

 

E) A alternativa sugere que o STF é incompetente para julgar o mandado de 

segurança, que deveria ser impetrado perante um juiz federal. Ademais, sugere 

que as informações deveriam ter sido fornecidas pela CPI por simetria. A primeira 

afirmativa está incorreta, mas a segunda é correta. Entretanto, como um todo, 

a alternativa é incorreta. 

 

Gabarito: Letra A. 

 

Questão 8 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-RO Prova: FGV - 2021 - TJ-

RO - Técnico Judiciário 

A questão apresentada trata de um vereador, que após sua diplomação e 

no exercício da atividade legislativa, é flagrado cometendo um ato ilícito (exigindo 

repasse de parte dos salários de seu gabinete). O objetivo da pergunta é 

determinar qual órgão judiciário seria competente para processar e julgar o fato. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 29, não confere aos vereadores foro 

por prerrogativa de função (conhecido popularmente como foro privilegiado) em 

relação a crimes comuns. 
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Vereadores não têm foro privilegiado. Ainda, "Parlamentares municipais 

NÃO GOZAM DE IMUNIDADE FORMAL", ou seja, não têm o benefício de serem 

julgados por tribunais superiores em função do cargo que ocupam. Eles são 

protegidos apenas por imunidade material, que não abrange a situação 

apresentada na questão. 

A menção à possibilidade de os vereadores serem julgados pelo Tribunal 

de Justiça, em razão da Constituição estadual, diz respeito à possibilidade de 

algumas Constituições estaduais determinarem o julgamento de vereadores pelo 

TJ. Contudo, via de regra, na ausência dessa previsão na Constituição estadual, 

o julgamento ocorrerá em 1ª instância. 

Portanto, na ausência de uma regra especial conferindo foro por 

prerrogativa de função aos vereadores, a competência para julgar o fato descrito 

na questão recai sobre o juízo de primeiro grau. Porém, advirto que o STF vem 

flexibilizando tal entendimento.    

Analisando as alternativas, temos que: 

A) Supremo Tribunal Federal - Incorreto. O STF não tem competência para 

julgar vereadores por crimes comuns. 

B) Superior Tribunal de Justiça - Incorreto. O STJ também não tem 

competência para julgar vereadores por crimes comuns. 

C) Tribunal de Justiça de Rondônia - Incorreto. A menos que a Constituição 

Estadual de Rondônia preveja expressamente o julgamento de vereadores pelo 

TJ-RO, esta não seria a instância correta. 

D) Turma Recursal - Incorreto. A Turma Recursal, em geral, julga recursos 

de juizados especiais, e não é a instância competente para julgar crimes comuns 

cometidos por vereadores. 

http://www.igepp.com.br/


 

118 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)  

www.igepp.com.br 

 |📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

E) Juízo de Direito estadual de primeiro grau - Correto. Como não há foro 

por prerrogativa de função para vereadores (a menos que estabelecido pela 

Constituição estadual), a competência é do juízo de primeiro grau. 

 

Gabarito: Letra E. 

Questão 9 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: FUNSAÚDE - CE Prova: FGV - 

2021 - FUNSAÚDE - CE - Advogado 

A questão aborda as imunidades formais de deputados estaduais em 

relação a processos criminais. No caso hipotético, Antônio, um deputado 

estadual, foi denunciado por um crime relacionado ao exercício de seu mandato. 

Posteriormente, a Assembleia Legislativa decidiu sustar a tramitação da ação 

penal. 

 

Vamos revisar cada uma das opções: 

 

A) Ação penal não poderia ser sustada: Incorreto. Conforme explicado, a garantia 

de imunidade formal não se restringe apenas a deputados federais e senadores. 

O princípio da simetria permite que os deputados estaduais tenham direitos 

semelhantes. 

 

B) Assembleia agiu dentro de sua competência: Correto. De acordo com a CF/88, 

em seu artigo 27, § 1º, os deputados estaduais têm o direito de ter certas regras 

aplicadas a eles, incluindo aquelas sobre imunidades. Portanto, a Assembleia 

Legislativa tem o poder de sustar a tramitação da ação penal. 

 

C) Antônio não poderia ser processado no Tribunal de Justiça: Incorreto. A 

orientação do STF é clara ao estabelecer que o foro por prerrogativa de função 

aplica-se apenas a crimes praticados durante o exercício do cargo e em razão 
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dele. O enunciado deixa claro que o crime foi cometido durante o mandato, o que 

valida a competência do Tribunal de Justiça. 

 

D) Partido político não poderia apresentar o pedido de sustação: Incorreto. Ao 

contrário do que a opção sugere, é exatamente o papel do partido político solicitar 

a sustação da ação penal, conforme as disposições constitucionais. 

 

E) Denúncia não poderia ter sido recebida sem autorização: Incorreto. A denúncia 

deve ser inicialmente recebida e, após esse passo, a respectiva Casa deve ser 

comunicada. Não é necessária uma autorização prévia da Assembleia Legislativa 

para o recebimento da denúncia. 

 

Gabarito: Letra B.  

Questão 10 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: FUNSAÚDE - CE Provas: FGV 

- 2021 - FUNSAÚDE - CE - Analista Administrativo – Administração 

 

A questão aborda o funcionamento e competências das Comissões 

Parlamentares de Inquérito (CPIs), que são instrumentos legislativos com 

poderes de investigação específicos. O objetivo é identificar qual das opções 

apresentadas está correta em relação à CPI. 

 

Analisando as opções: 

 

A) Sua criação depende de um requerimento apoiado por maioria absoluta dos 

parlamentares. 

 

Incorreto. As CPIs são criadas mediante requerimento de um terço dos membros, 

conforme o Art. 58, §3º, da CF/88. 

B) Seu objetivo é apurar fatos relevantes à vida pública e à ordem legal, 

econômica e social do país. 
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Correto. As CPIs têm como finalidade investigar fatos de relevante interesse 

público, e esta definição se alinha à natureza e propósito das CPIs. 

C) Suas atribuições consistem em ouvir testemunhas e punir os acusados, se 

considerados culpados. 

 

Incorreto. As CPIs têm o poder de investigação, mas não possuem competência 

para julgar ou punir. Elas podem, ao final de suas investigações, encaminhar 

suas conclusões ao Ministério Público ou a outras autoridades competentes para 

as devidas providências legais. 

D) Seus poderes incluem a prisão preventiva de suspeitos de ameaçar 

investigações em curso. 

 

Incorreto. As CPIs não têm o poder de ordenar prisões. Elas possuem poderes de 

investigação similares aos de autoridades judiciais, mas isso não inclui a 

competência para determinar prisões. 

E) Seu relatório conclusivo é sigiloso e encaminhado para análise do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Incorreto. Em regra, as conclusões das CPIs são encaminhadas ao Ministério 

Público. Elas podem também ser direcionadas a outras instituições, dependendo 

do caso, mas não são automaticamente encaminhadas ao STF. 

 

Gabarito: Letra B. 

 

Questão 11 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto 

          A questão aborda as imunidades e prerrogativas concedidas aos 

Deputados Federais por conta do exercício de suas funções. A análise será 

baseada no Art. 53 da Constituição Federal e na jurisprudência atual do STF. 
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         Analisando as opções: 

 

A) a manifestação oral imune à censura penal e cível deve ter sido praticada pelo 

congressista, ainda que alheia ao exercício do seu mandato e fora do parlamento 

e, por essa razão, a imunidade parlamentar não se estende ao suplente de 

Francisco. 

Incorreto. De acordo com o Art. 53 da CF, os Deputados e Senadores são 

invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos, 

mas a imunidade não se estende a manifestações alheias ao exercício do 

mandato e fora do parlamento. 

 

B) as imunidades formais garantem a Francisco não ser preso, salvo a prisão civil 

ou a prisão em flagrante por crime inafiançável, desde que haja anuência da 

Câmara de Deputados, por voto da maioria dos seus integrantes, também não 

sendo autorizada a prisão decorrente de sentença judicial transitada em julgado. 

 

Incorreto. Conforme o §2º do Art. 53, os membros do Congresso não podem ser 

presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. No entanto, o enunciado da 

opção traz informações adicionais incorretas. 

 

C) a prerrogativa de foro de Francisco se limita aos crimes cometidos no exercício 

do cargo e em razão dele, e a jurisdição do Supremo Tribunal Federal se perpetua 

caso tenha havido o encerramento da instrução processual antes da extinção do 

mandato. 

 

Correto. Esta opção reflete a interpretação atual do STF sobre o foro por 

prerrogativa de função, que aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o 

exercício do cargo e em razão deste. 
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D) o Supremo Tribunal Federal é o Tribunal competente para processar e julgar 

Francisco e a competência abrange todas as modalidades de infrações penais, 

estendendo-se aos delitos eleitorais. Entretanto, o foro por prerrogativa de 

função de Francisco não prevalece sobre a competência do júri. 

 

Incorreto. Embora o STF seja o tribunal competente para processar e julgar 

deputados federais, nem todos os delitos entram sob sua jurisdição. Além disso, 

o foro por prerrogativa de função prevalece sobre a competência do júri. 

 

E) as imunidades de Deputados subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 

ser suspensas mediante o voto de dois quintos dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados dentro do recinto do Congresso Nacional que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. 

 

Incorreto. Segundo o Art. 53, §8º da CF, as imunidades dos Deputados ou 

Senadores subsistem durante o estado de sítio, mas podem ser suspensas 

mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, e não dois 

quintos. 

 

         Logo, a alternativa correta é a letra C. A prerrogativa de foro de um 

Deputado Federal limita-se aos crimes cometidos no exercício do cargo e em 

razão deste, e a jurisdição do STF se perpetua caso a instrução processual tenha 

sido encerrada antes da extinção do mandato. 

 

Gabarito: Letra C. 

Questão 12 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto 

 

O enunciado aborda a atuação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 

instaurada no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado Alfa. São mencionadas 
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três diretrizes norteadoras dessa CPI e a questão busca identificar quais delas 

são compatíveis com a ordem constitucional. 

 

Analisando as opções e as deliberações da CPI: 

 

(1) A CPI objetiva identificar as razões de engarrafamentos em vias terrestres. 

 

Incompatível com a ordem constitucional. Uma CPI tem como propósito a 

apuração de um "fato determinado" de relevante interesse para a vida pública e 

a ordem constitucional, legal, econômica e social do país. Engarrafamentos, como 

mencionado, seriam mais pertinentes ao âmbito local, sendo de competência da 

Câmara dos Vereadores. 

 

(2) A CPI determinou a interceptação das comunicações telefônicas dos agentes 

envolvidos. 

 

Incompatível com a ordem constitucional. A interceptação telefônica é uma 

prerrogativa restrita ao Poder Judiciário, não cabendo a uma CPI decidir por essa 

medida. 

 

(3) A CPI emitiu mandado de busca e apreensão dos documentos em posse de 

particulares. 

 

Incompatível com a ordem constitucional. Assim como a interceptação telefônica, 

a emissão de mandados de busca e apreensão é prerrogativa do Poder Judiciário. 

Dado o exposto, nenhuma das diretrizes norteadoras da CPI é compatível com a 

ordem constitucional. 

 

Logo, a opção correta é a letra E: os itens 1, 2 e 3 são incompatíveis com a ordem 

constitucional. 
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Gabarito: Letra E. 

Questão 13 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TJ-PR Prova: FGV - 2021 - 

TJ-PR - Juiz Substituto  

A pergunta refere-se às imunidades dos parlamentares, especificamente 

sobre uma situação na qual um Deputado Federal é acusado de cometer crimes 

contra a honra de um Secretário Estadual em suas declarações. 

Como vimos, as imunidades parlamentares protegem os congressistas em 

suas manifestações relacionadas ao exercício do mandato. É fundamental 

diferenciar entre imunidade material e formal.  

A imunidade material protege os parlamentares de qualquer 

responsabilidade civil ou penal por suas opiniões, palavras e votos. Já a 

imunidade formal se refere ao procedimento de instauração de ação penal contra 

eles. 

Analisando as alternativas: 

(A) Considerando que a fala do Deputado Federal esteja relacionada ao 

exercício do mandato e ao debate político, ele estaria protegido pela imunidade 

material, tornando a conduta atípica (ou seja, não configurando crime). Esta 

alternativa está correta. 

(B) As prerrogativas dos Deputados Federais não se limitam apenas à 

União. Mesmo se manifestando sobre questões estaduais ou municipais, eles 

ainda estão protegidos pela imunidade parlamentar se a manifestação estiver 

relacionada ao exercício do mandato. Esta alternativa está incorreta. 

(C) Novamente, trata-se de imunidade material, que afasta a tipicidade, e 

não a ilicitude. A fala do parlamentar, se relacionada ao exercício do mandato, 

não seria considerada crime. Esta alternativa está incorreta. 

(D) A imunidade material não se limita apenas às manifestações realizadas 

dentro da Casa Legislativa. Mesmo declarações feitas fora do Congresso, se 
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relacionadas ao exercício do mandato, são protegidas. Esta alternativa está 

incorreta. 

(E) Esta opção refere-se à imunidade formal, que não se aplica ao caso em 

questão. A situação tratada na questão está ligada à imunidade material. Esta 

alternativa está incorreta. 

Logo, a opção correta é a letra A. As declarações do Deputado Federal, se 

relacionadas ao exercício do mandato e ao debate político, são protegidas pela 

imunidade material, tornando a conduta atípica. 

Gabarito: Letra A. 

 

Questão 14 – Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PC-RN Prova: FGV - 2021 - 

PC-RN - Delegado de Polícia Civil Substituto 

A questão trata das imunidades parlamentares aplicáveis ao vereador, no 

contexto de uma situação em que ele fez críticas consideradas ofensivas em um 

evento político fora da circunscrição do município em que foi eleito.  

Analisando as alternativas: 

(A) A imunidade formal, que envolve a necessidade de autorização da Casa 

Legislativa para processar o parlamentar, não se aplica aos vereadores. Essa 

alternativa está incorreta. 

(B) A imunidade material protege o parlamentar por suas opiniões, palavras 

e votos relacionados ao exercício do mandato. Contudo, no caso, o vereador 

estava fora da circunscrição do município em que foi eleito. Esta alternativa está 

incorreta. 

(C) Novamente, a imunidade formal não se aplica aos vereadores, e, 

portanto, a Câmara Municipal não tem competência para sustar o andamento de 

ação contra o vereador. Esta alternativa está incorreta. 
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(D) A imunidade material é aplicável aos vereadores, mas apenas dentro 

da circunscrição do município em que foram eleitos. No caso, o vereador estava 

em Brasília, fora da circunscrição de seu município. Esta alternativa está 

incorreta. 

(E) Dado que o vereador estava fora da circunscrição do município em que 

foi eleito, e considerando que os vereadores não têm imunidade formal, eles 

podem ser processados sem necessidade de autorização da Câmara Municipal. 

Esta alternativa está correta. 

 

Logo, a opção correta é a letra E. O vereador, ao proferir declarações 

consideradas ofensivas fora da circunscrição de seu município, não está protegido 

pela imunidade material. Além disso, não há imunidade formal para vereadores, 

o que significa que ele pode ser processado sem a necessidade de autorização 

da Câmara Municipal. 

Gabarito: Letra E. 

Questão 15 – Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: MPE-RJ Prova: FGV - 2019 - 

MPE-RJ - Técnico do Ministério Público – Administrativa 

 

A questão 15 aduz que a Assembleia Legislativa de um Estado da Federação 

instaurou uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar um suposto 

esquema de mensalão envolvendo dois Secretários de Estado. É pedido para 

avaliar a legalidade deste ato. 

 

Vamos avaliar cada alternativa à luz dos argumentos e disposições 

apresentadas: 

 

(A) Alega que a CPI tem poderes de investigação similares a autoridades judiciais 

e cita como exemplo a quebra dos sigilos fiscal e bancário. Esta alternativa está 
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correta, conforme o Art. 58, § 3º da Constituição Federal, que assegura tais 

poderes às CPIs. 

 

(B) Argumenta que o requerimento para instauração da CPI deveria ser subscrito 

pela maioria absoluta dos deputados. Esta afirmação é incorreta. De acordo com 

o Art. 58 da CF, uma CPI pode ser instaurada por requerimento de um terço dos 

membros da casa legislativa. 

 

(C) Sustenta que a CPI deveria investigar somente membros do Poder Legislativo 

e que o Poder Executivo deve ser investigado exclusivamente pelo Ministério 

Público. Esta alternativa é incorreta. O Art. 49 da CF permite ao Congresso 

Nacional fiscalizar e controlar atos do Poder Executivo. 

(D) Afirma que a CPI tem poderes judiciais para ouvir testemunhas e determinar 

busca e apreensão domiciliar e interceptação telefônica. Esta alternativa é 

incorreta, conforme decisão do STF (MS 23.452), que delimita a atuação das CPIs 

no âmbito de certas garantias constitucionais, como a reserva de jurisdição. 

 

(E) Alega que João pode cometer crime contra a honra e ser processado sem a 

necessidade de autorização da Câmara Municipal. Esta alternativa é correta, 

tendo em vista que o Art. 58 da CF estabelece que as conclusões das CPIs, 

quando pertinentes, devem ser encaminhadas ao Ministério Público para que este 

promova as responsabilizações cabíveis. 

 

Tendo em vista os argumentos e disposições apresentadas, a alternativa 

correta é a letra A. A Assembleia Legislativa pode criar uma CPI com poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais para apurar fatos determinados, 

e suas conclusões podem ser encaminhadas ao Ministério Público para as 

medidas cabíveis. 

 

Gabarito: Letra A. 
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Questão 16 – Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: DPE-RJ Prova: FGV - 2019 - 

DPE-RJ - Técnico Médio de Defensoria Pública 

A questão trata da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

(A) Afirma que a fiscalização é exercida pelo Poder Judiciário com auxílio do 

Tribunal de Contas e pelo seu sistema de controle interno. Esta alternativa não 

está correta, pois não é o Poder Judiciário que exerce a fiscalização, conforme os 

dispositivos mencionados. 

 

(B) Declara que a fiscalização é exercida pelo Poder Legislativo, com auxílio do 

Tribunal de Contas e pelo seu sistema de controle interno. Esta alternativa está 

correta, uma vez que está de acordo com os arts. 70 e 71 da CF/88. 

 

(C) Alega que a fiscalização é exercida pelo Poder Executivo com auxílio do 

Tribunal de Contas e pelo seu sistema de controle interno. Esta alternativa não 

está correta, já que a CF/88 estabelece que essa função é do Poder Legislativo. 

 

(D) Sugere que a fiscalização é realizada pelo Poder Executivo com auxílio da 

Controladoria-Geral do Estado e menciona um prazo de repasse de recursos à 

Defensoria. Esta alternativa está incorreta pois, além de atribuir a função ao 

Poder Executivo, não há menção na CF/88 sobre o prazo específico de repasse. 

 

(E) Propõe que a fiscalização é realizada pelo Poder Executivo com auxílio do 

Defensor Público-Geral do Estado e também menciona um prazo específico para 

repasse de recursos. Esta alternativa também não está correta. Além de atribuir 

a função ao Poder Executivo, não há menção na CF/88 sobre o prazo de repasse 

e nem sobre a participação do Defensor Público-Geral neste contexto. 
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Portanto, considerando as disposições do art. 70 e art. 71 da CF/88, a 

alternativa correta é a letra B. O controle da Administração Pública, no que se 

refere à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, é exercido pelo Poder 

Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas. 

 

Gabarito: Letra A. 

Questão 17 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: MPE-AL Provas: FGV - 2018 

- MPE-AL - Técnico do Ministério Público – Geral 

 

(A) O vereador goza de imunidade material, podendo emitir opiniões sem 

cometer qualquer ilícito, protegendo-se desta forma a independência do Poder 

Legislativo. 

Comentário: Esta alternativa é demasiado ampla e, em certo sentido, 

enganadora. Embora a imunidade material permita que os vereadores expressem 

suas opiniões, ela não é absoluta. Como visto, a proteção se estende às opiniões 

dadas no exercício do mandato e na circunscrição do município. A alternativa 

sugere uma proteção universal, o que não é o caso. 

 

(B) A imunidade material do vereador permite que, estando no exercício do 

mandato, emita opiniões, sem ser responsabilizado. 

Comentário: Esta alternativa parece ser correta à primeira vista, mas ela ignora 

a parte crucial sobre a circunscrição do município. Ela está parcialmente correta, 

mas é incompleta. 

 

(C) A responsabilidade civil existe, não afastada pela imunidade parlamentar, por 

que não estava na tribuna da Câmara Municipal. 

Comentário: Esta alternativa sugere que a proteção só se aplica quando o 

vereador fala na tribuna da Câmara Municipal. No entanto, a Constituição não 
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restringe a proteção a discursos feitos apenas na tribuna, mas sim no exercício 

do mandato e na circunscrição do município. 

 

(D) O vereador só poderá ser processado com licença da Câmara Municipal e pela 

maioria absoluta dos votos dos vereadores, em sessão plenária única. 

Comentário: Esta alternativa refere-se à imunidade formal e não à imunidade 

material. A imunidade formal diz respeito ao processo, e essa proteção não é 

concedida a vereadores como é para deputados e senadores federais, por 

exemplo. 

 

(E) A imunidade material do vereador não o socorre, já que emitiu opinião 

ofensiva, fora de sua circunscrição, de forma pessoal, em evidente retaliação. 

Comentário: Como já discutido, esta é a alternativa correta. Ela capta a essência 

do problema ao destacar que a opinião foi dada fora da circunscrição do município 

e tinha um caráter pessoal de retaliação. 

 

Gabarito: Letra E. 

Questão 18 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: Câmara de Salvador - BA 

Provas: FGV - 2018 - Câmara de Salvador - BA - Analista Legislativo 

Municipal - Área Legislativa 

 

Mais uma questão que aborda o tema da imunidade material dos vereadores.  

 

Vamos avaliar as alternativas com base nesses preceitos: 

 

(A) João e Maria podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito; 

Comentário: Esta alternativa é incorreta, pois, considerando o que foi 

apresentado, João fez críticas no âmbito do município, portanto, está protegido 

pela imunidade material. Maria, por outro lado, fez declarações fora da 

circunscrição do município, o que a torna passível de responsabilização. 
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(B) somente João pode ser responsabilizado pelas ofensas ao Prefeito; 

Comentário: Esta opção é incorreta, pois, conforme explicado, João está 

protegido pela imunidade material, uma vez que suas declarações foram feitas 

dentro da circunscrição do município e no exercício do mandato. 

 

(C) João e Maria não podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito; 

Comentário: Esta alternativa é incorreta, pois Maria, ao proferir declarações fora 

da circunscrição do município, não está coberta pela imunidade material. 

 

(D) somente Maria pode ser responsabilizada pelas ofensas ao Prefeito; 

Comentário: Esta é a alternativa correta. Como já analisado, João tem proteção 

da imunidade material pelas declarações feitas dentro do município e no exercício 

de seu mandato. Maria, por sua vez, ao fazer declarações fora da circunscrição 

municipal, não está protegida por essa imunidade. 

 

(E) João e Maria somente podem ser responsabilizados pelas ofensas ao Prefeito 

ao término da legislatura. 

Comentário: Também incorreta, pois a imunidade material dos vereadores não 

está vinculada ao término da legislatura, mas sim ao local onde as declarações 

foram feitas e à relação delas com o exercício do mandato. 

 

Gabarito: Letra D. 

Questão 19 – Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: Câmara de Salvador - BA 

Prova: FGV - 2018 - Câmara de Salvador - BA - Especialista - Advogado 

Legislativo 

 

(A) somente I; 

Comentário: Esta alternativa considera apenas a convocação do Ministro da 

Justiça para prestar informações como uma medida dentro da competência da 
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CPI. Porém, a CPI também pode quebrar o sigilo bancário de suspeitos, tornando 

essa alternativa incompleta. 

 

(B) somente I e II; 

Comentário: Esta é a alternativa correta. A CPI pode convocar o Ministro da 

Justiça e quebrar o sigilo bancário de suspeitos. Contudo, conforme explicado, a 

CPI não tem poder para determinar a interceptação telefônica, o que torna o item 

III incorreto. 

 

(C) somente I e III; 

Comentário: Esta alternativa incorretamente afirma que a CPI pode determinar 

a interceptação da comunicação telefônica, o que, como mencionado, é uma 

competência reservada ao Poder Judiciário. 

 

(D) somente II e III; 

Comentário: Novamente, esta alternativa está incorreta porque sugere que a CPI 

tem o poder de determinar a interceptação telefônica. 

 

(E) I, II e III. 

Comentário: Esta alternativa sugere que todos os três itens estão corretos, o que 

não é verdade, uma vez que a CPI não pode determinar a interceptação 

telefônica. 

 

Gabarito: Letra B. 

 

Questão 20 – Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: TRT - 12ª Região (SC) Prova: 

FGV - 2017 - TRT - 12ª Região (SC) - Técnico Judiciário - Área 

Administrativa 

 

http://www.igepp.com.br/


 

133 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)  

www.igepp.com.br 

 |📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

A questão apresenta uma situação sobre o processo e julgamento do Presidente 

da República por crimes de responsabilidade e questiona a precisão da resposta 

dada por um profissional da área jurídica. 

 

Vamos analisar cada alternativa: 

 

(A) totalmente incorreta, pois todas as questões envolvendo o julgamento por 

crimes de responsabilidade devem ser decididas pelas duas Casas Legislativas 

em conjunto; 

Comentário: Esta alternativa está incorreta porque, conforme a CF/88, a Câmara 

dos Deputados tem a responsabilidade do juízo de admissibilidade e o Senado 

Federal é quem processa e julga. 

 

(B) parcialmente correta, pois a instauração do processo deve ser autorizada pelo 

Senado Federal e o julgamento fica a cargo da Câmara dos Deputados; 

Comentário: Esta alternativa também está errada. A ordem é inversa: a Câmara 

dos Deputados autoriza a instauração do processo, e o Senado Federal é que 

processa e julga. 

 

(C) totalmente correta, pois a separação entre as funções estatais exige que cada 

fase do processo de responsabilização seja dividida entre poderes distintos; 

Comentário: Embora essa alternativa toque num ponto válido sobre a separação 

dos poderes, ela não reflete precisamente o que está estabelecido na CF/88 sobre 

o processo em questão. 

 

(D) parcialmente correta, pois a decisão a respeito da perda da função fica a 

cargo do Senado Federal, que a proferirá quando do julgamento; 

Comentário: Esta é a alternativa correta. De fato, é o Senado Federal que decide 

sobre a perda do cargo, e o presidente do STF preside o julgamento. 
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(E) parcialmente correta, pois a Câmara dos Deputados deve autorizar a 

instauração do processo e, após o julgamento pelo Senado, decidir a respeito da 

perda da função. 

Comentário: Esta alternativa está incorreta. A Câmara dos Deputados não decide 

sobre a perda da função após o julgamento. A responsabilidade de decidir sobre 

a perda do cargo é do Senado Federal. 

 

Portanto, alternativa correta é a letra (D). 

 

Gabarito: Letra D. 

Questão 21 – Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: ALERJ Prova: FGV - 2017 - 

ALERJ - Procurador 

Mais uma questão que versa sobre as competências e os limites de atuação 

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada no âmbito de uma 

Assembleia Legislativa estadual. Analisemos cada uma das medidas:  

(a) convocação do Governador do Estado para comparecer à Assembleia 

Legislativa e prestar esclarecimentos; 

Comentário: Uma Assembleia Legislativa estadual não tem competência para 

convocar o Governador do Estado para prestar esclarecimentos. A competência 

para convocar e inquirir o Governador é do próprio Poder Judiciário. Portanto, 

essa medida está ERRADA. 

(b) quebra do sigilo fiscal dos envolvidos; 

Comentário: A CPI tem poderes de investigação próprios das autoridades 

judiciais, o que inclui a competência para quebrar sigilos, desde que haja 

motivação e pertinência com o objeto da investigação. Essa medida está 

CORRETA. 
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(c) determinação de interceptação telefônica de alguns servidores públicos 

estaduais; 

 

Comentário: A CPI não tem competência para determinar a interceptação 

telefônica, já que essa é uma prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário, 

conforme estabelece a Constituição Federal (art. 5º, XII). Portanto, essa medida 

está ERRADA. 

(d) decretação de indisponibilidade dos bens de dois servidores, cuja 

participação no esquema estava documentalmente comprovada; 

Comentário: Como estudamos, semelhante à interceptação telefônica, a 

decretação de indisponibilidade de bens é uma medida cautelar que demanda a 

atuação do Poder Judiciário. Logo, a CPI não detém competência para decretar a 

indisponibilidade de bens. Essa medida está ERRADA. 

Conforme a análise, a única medida correta é a letra (b). 

Gabarito: Letra B. 
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